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PORTA RIA NO 097/12-GABI 

O CHEFE DE GABINETE DO GOVERNADOR, no uso 
da faculdade de delegação, que lhe é conferida pelo lndso 11, do art 
123, da ConStituição Estadual, l.el no 0664, de 08.04.02 e tendo em vista 
o teor doMemo n• 82/12-CER!GAB, 

RESOLVE: 

Homologar o de~ocamento da setVidora 
WALCYMElRE PENAFORT PEREIRA, Coordenadora de Cenmonlal e 
Relações Públicas, CódiQo a>S-3, lotada neste Gabinete do Governador, 
que viajou da sede de suas atribuições Macapá·AP, até a ddade de 
Brasnia·DF, onde participou da Posse do Sistema Diretivo do Sindicato 
dos Cerimonialistas e Mestres de Cenrnclnla do Brasil, no período de 28 a 
30.10.12. 

CHEFIA DE GABINETE DO GOVERNADOR, emgcapá·AP, 23 de 

"""""'uu. ~~ 

o Governador 

PORTA R I A N• 098/12·GABI
0 

O CHEFE DE GABlNETf DO GOVERNADOR, no uso 
da faculdade de delegação, que lhe é conferida pelo Inciso 11, do art 
123, da Constituição Estadual, Lei no 0664, de 08.04.02 e tendo em vista 
o teor do Memo n• 118/12-NAF/GAB/GOV, 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento do servidor ILMO MORAES 
DE AZEVEDO, Motonsta do Gabinete, Código CDI·2, lotado neste 
Gabinete do Governador, que vi<!jou da Sede de suas atr1bulçlles 
Macapá·AP, até o munldpio de Mazagão, a serviço deste Gabinete do 
Governador, no dia 25.10.12. · 

CHEFIA DE GABINETE DO GOVERNADOR, em M~apá·AP, 23 de 
novembro de 2012. 

. M/!: 
G e~or E ÃES 

PORTA R lA N° 099/12·GABI 

O CHEFE DE GABINm DO GOVERNADOR, no uso 
.aa fac~ldade. de delegação, que lhe é cooferída pelo indso 11, do art. .. . ... 
. · 

123, da Constltulçlo Estadual e Lei n° 06~, de 08 de abril de 2002 e 
tendo em vista o teor do Oficio n° 378/2012-GAB/SEAFRO, 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento da servidora NEUCIRENE 
Al.fofEIDA DE OLMIRA, SeOI!tárla Extraoràlnária, Código a>S-4, 
lotada na Secretaria Extraordinária de Pollicas para os 
Afrodescendentes, que viajou da sede de suas atribuições Macapá·AP, 
at~ a ddade de Belém·PA, com o objetivo de partidpar da Reunl~o com 
a Coordenação da .1 Marcha das 100 mil Mulheres Negras, onde 
esta sendo organizada pela Articulação de Mulheres Negras 
Brasileiras· AMNB, no período de 28 a 30.10.12. 

CHEFIA DE GABINETE 1)0 GOVERNADOR, em Mappá-AP, 23 de 

novembrode2012. ~· 

DÉLCIOFE~E 
Chefe de Gabi , _ado_r _ 

P O R TA R I A N• 100/ll·GABI 

O CHEFE DE GABINEU DO GOVERNADOR, no uso 
da faculdade de delegação, que lhe é conferida pelo lndso 11, do art. 
123, da Consttulç~o Estadual e Lei n• 0664, de OS de abnl de 2002 e 
tendo em vista o teor do Oflclo no 392,12012-GAB/SEAFRO, 

RESOLVE: 

Homologar o de~ocamento da servidora NEUORENE 
ALMEIDA DE OLIVEIRA, Secretária Extraordlná~a, Código CDS-4, 
lotada na Secretaria Extraordinána de Políticas para os 
Afrodescendentes, que viajou da sede de suas atribuições Macapá-AP, 
até a ddade de Brasllla·DF, com o objetivo de participar da Reunião e 
Semlná~o com o tema: A sub-representação de Negros e Negros no 
Parlamento, nos dias OS e 06.11.12. 

CHEFIA DE GABINETE DO GOVERNADOR, em M pá-AP, 23 de 

novembro de 2012. -~ 

:EjJJf WI~I\AI)!MAfS 
lõiUoflofllll\141lnvemador 

PORTA R I A N• ,1.01/ll·GABI 

O CHEFE DE GABINETE DO GOVERNADOR, no USJ 
da faculdade de delegação, que lhe é contenda pelo Inciso li, do art. 
123, da Constituição Estadual, Lei n• 0664, de 08.04.02 e tendo em vtsta 
o teor do Oficio n• 237/12·SEP!, 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento do servidor COARAO 
MACIAL GABRIEL, Secretario Extraordinário, Código CDS-4, lotado na 
Secreta~a Extraordinária dos Povos Indígenas, que viajou da sede de 
suas atnbuições Macapá·AP, até o município de Oiapoque·AP, onde 
partidpou da OfiCina para a construção de material didático para a 
Educação lnfanUI, fortalecimento e melhoria na prática do ensino e 
aprendizagem juntamente com a equipe do Núcleo de Educação 
lndígena/SEED, na Aldeia do Kumarumã, no período de 19 a 24.11.12: 

CHEFIA. DE GABINETE DO GOVERNADOR, em Mpcapá·AP, 23 de 

novembro de 2012. 

P O R TA R I A N° 102/12·GABI 

O CHEFE DE GABINETE DO GOVERNADOR, no uso 
da faculdade de delegação, que lhe é conferida pelo Inciso 11, do art. 
123, da Constituição Estadual, Lei n° 0664, de 08.04.02 e tendo em vista 
o teor do Oficio n• 246/12-SEPI, 

RESOLVE: 

AutoriZar o deslocamento do servidor KLEBER LUIZ 
SANTOS DOS SANTOS, SecretáriO Executivo, Código CDS·l, lotado na 
Secretaria Extraordinária dos Povos Indígenas, para viajar da sede de 
suas atrlbuiçlles Macapá-AP, alé a ddade de Brasma-DF, a fim de 
participar e representar a SEP! junto 11 agenda com o Movimento 
Indígena Nadonal, no período de 24.11 a 01.12.12. 

PORTA R I A N• 103/12-GABI 

O CHEFE DE GABINETE DO GOVERNADOR, no uso 
da faculdade de delegação, que lhe é conferida pelo inl:iso 11, do art. 
123, da Constituição Estadual, Lei n• 0664, de 08.04.02 e tendo em vista 
o teor do Memo n• 094/12-<:EP,IGAB, 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento dos servidores 
WALCYMEIRE PENAFORT PEREIRA, Coordenadora de Ce~moolal e 
Relações Públicas, CódigO a>S-3, SILVIA Lt'JCIA DE SOUZA 
TAVARES, Assessor TécniCO Nível 11/CGDO, Código CDS·2, RAFAELA 
MATOS SOUZA, Chefe da Unidade de Eventos/NPOE/CCRP, Códlgo 
CDS-1, JAOENE MARIA DA SILVA TELÊCIO, Gerente de Núcleo de 
Produção e Organizaç3o de Evcntos/CCRP, Código CDS·2 e JORGE 
GONÇALVES BARBOSA, Motorista da Coordenadoria de Cenmonial e 
Relaçlles Públicas, Código a>l-2 lotados neste Gabinete do Governador, 
que viajaram da sede de suas atnbulções Macapâ-AP, até aos municípiOs . 
Vitóna do Jari e Laranjal do Jari, onde organizaram e realizaram o 
evento de lnaugll'açáo da Rodovia AP- 160 e entrega de Noteboolcs do 
Programa Professor Conectado, para a Escola Estadual Munguba do Jari 
no período de 20 a 22.11.12. 

CHEFIA DE GABINETE DO GOVERNADOR, eQpá·AP, 23 de 
novembro de 2012. 

' 
I . 

H" S 
doGovern r 

(Gabinete de Segurança Institucional) 
Ten.Ccl. PM. Cláudio Adriano B. Balieiro 



Macapá, 03.12.2012 

PODER EXECUTIVO 

Carlos Camilo Góes Capiberibe 
Governador 

Doralice Nascimento de Souza 
vice-Governadora 

Secretarias Extraordinárias 

Secretaria Extraordinária em Brasília: Divanaide da Costa Ribeiro 
Secretaria Extraordinária dos Povos Indígenas:Coaraci Macia! Gabriel 
Secretaria Extraord. de Pol. para a Juven.: Alex Sandro Silva Nazaré 
Secretaria Extraord. de Políticas para Mulheres: lnailza Rosário Barrata Silva 
Secretaria Extraord. de Políticas Afro Descendentes:Neucirene Almeida de Oliveira 

Órgãos Estratégicos de Execução 

Gabinete do Govemador:Délcio Ferreira de Magalhães 
Gabinete de Segurança Institucional: Ten.Cel. fM. Cláudio Adriano B. Balieiro 
Auditoria Geral: José Maurício Coutinho Vianna 
Procuradoria Geral: Antônio Kleber de Souza dos Santos . 
Defensoria Pública: lvanci Magno de Oliveira 
Polícia Militar: Cel. PM Pedro Paulo da Silva Rezende 
Polícia Civil: Tito Guimarães Neto 
Corpo de Bombeiros: Cel. BM Raimundo Américo Furtado de Miranda 
Polícia Técnico-Científica: Odaír Pereira Monteiro 
Ouvidoria-Geral: Raimundo Lima da Silva 

Secretários de Estado 

Administração: Maria Luiza Pires Picanço Cearense 
Desenvolvimento Rural: Paulo Roberto Nunes (interino) 
Cultura: José Miguel de Souza Cyrilo 
Comunicação: Bruno Jerônimo de Almeida (interino) 
Ciência e Tecnologia: Antônio Cláudio Almeida de Carvalho 
Desporto e Lazer: Carlos Rogério Souza Salvador (interino) 
Educação: Adalberto Carvalho Ribeiro 
Receita Estadual: Jucinete Carvalho de Alencar 
Indústria e Comércio: José Reinaldo Alves Picanço 
Infraestrutura: Joel Banha Picanço 
Meio Ambiente: Grayton Tavares Toledo 
Planejamento, Orçamento e Tesouro: Juliaoo Del Castilo Silva 
Saúde: Lineu da Silva Facundes 
Segurança: Marcos Roberto Marques da Silva 
Setrap: Sérgio Roberto Rodrigues de La-Rocque 
Trabalho e Empreendedorismo: Sivaldo da Silva Brito 
Turismo: Sandro Belo Barriga (interino) 
Mobilização Social: Eloiana Cambraia Soares 

Autarquias Estaduais e Órgios Vinculados 

Adap: Ivan a Maria Antunes Moreira 
Amprev: Carlos Roberto dos Anjos Oliveira (interino) 
SIAC- Super Fácii:Dário de Jesus Nascimento de Souza 
EAP: Maria lzabel de Abulquerque Cambraia 
Iapen:Nixon Kenedy Monteiro 
Detran: Francisco Sávio Alves Pinto 
Diagro: Marcos Aurélio Bezerra Araújo (interino) 
Feria: Dinete Regina Pantoja 
Hemoap: Ivan Daniel da Silva Amanajás 
IEPA: Augusto de Oliveira Júnior 
IPEM: Fernando Augusto Negrão Braga 
Jucap: Jean Alex de Sousa Nunes 
Lacen: lvanete Costa Amanajás (interina) 
Pescap: João Bosco Alfaia Dias 
Procon: Maria Nilza Amaral de Araújo 
Prodap: José Alípio Diniz de Moraes Júnior 
RDM: Juliana Alves Coutinho 
Rurap: Max Ataliba Ferreira Pires 
IMAP: Maurício Oliveira de Souza 
ARSAP: 
IEF: Ana Margarida Castro Euler 
UEAP: Maria Lúcia Teixeira Borges 
Fundação Tumucumaque: Antônio Carlos Brito de Lima júnior (interino) 

Sociedades de Economia Mista 

·AFAP: Sávio José Peres Fernandes 
Caesa: Ruy Guilherme Smith Neves 
CEA: José Ramalho de Oliveira 
Gasap: Rubens Celestino Rodrigues Gemaque 
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PORTARIA 

074 I 2012- GAB SEG INST I GEA 

O Chefe do Gabinete de Segurança Institucional do 
Governo do Estado do Amapá, usando das 
atribuições que fhe são conferidas pelo Decreto 
Governamental n° 287012012, de 27 de julho de 2012. 

RESOLVE: 
Autorizar o deslocamento do Ten PM Isaías 

Negreiros dos Santos, Grupo 111, da sede de suas 
atribuições em Macapá-AP a Brasília-DF, nos dias 
30 e 31 de outubro de 2012, a serviço deste Gabinête, 
onde está lotado. 

~iJRl~fJJ:- Ten Cel QOC 
gurança I nst~tuci~.r:t-~1 __ _ 

PORTARIA 

075 12012- GAB SEG tNST I GEA 

O Chefe do Gabinete de Segurança Institucional do 
Governo do Estado do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto 
Governamental no 287012012, de 27 de julho de 2012. 

RESOLVE: 
Homologar o deslocamento do Sgt PM 

Willian de Souza Martins, Grupo VII, da sede de 
suas atribuições em Macapá-AP até a Localidade de 
Corre Água - AP no dia tubro de 2012 a 
serviço deste Gabinete, tá I tado. 

Cláudio Adriano B. istit 
Chefe do Gabinete 

-Ten CelQOC 

PORTARIA 

076 I 2012- GAB SEG INST I GEA 

O Chefe do Gabinete de Segurança Institucional do 
Governo do Estado do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conf"eridas pelo Decreto 
Governamental no 287012012, de 27 de julho de 2012. 

RESOLVE: 
Homologar o deslocamento dos militares 

abaixo, da sede de suas atribuições em Macapá-AP 
ao município de Porto Grande-AP. I!~ dia 03 de 
novembro de 2012 a serviço deste Gabinete, onde 
estão lotados. 

- Ten·PM Isaias Negreiros dos Santos, Grupo 111; 
- Ten PM Patrick Costa Rocha, Grupo 111; 
- Sgt PM Ubiraci Oliveira da Silva, CDS-1; 
- Sgt PM Alessandro Kennedy Brasão Far-ias, Grupo 
VII; 
- Sgt PM Marcelo Augusto Monteiro de Maria, 
Grupo VII; 
- Sd PM Helton Douglas Silva Pacheco, Grupo VII; 
- Sd PM Arlan Lemos Barbos rupo Vll. 

he ro - Ten Cel QOC 
gu.ran~~_Institucional 

··~ 



Macapá, 03.12.2012 

PORTARIA 

07712012- GAB SEG INST I GEA 

O Chefe do Gabinete de Segurança Institucional do 
Governo do Estado· do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto 
Governamental n' 2870/2012, de 27 de julho de 2012. 

RESOLVE: 
Homologar o deslocamento do Ten PM 

Israel Coutinho dos Santos, Grupo H( da sede de 
suas atribuições em :vtacapá-AP a Brasília-I>F, nos 
dias 06 e 07 de novembro de 2012, a serviço deste 
Gabinete, onde está lotado. 

Macapá-AP, 13 de novembro de 2012 .. 

Cláudio Adriano Batista Balieiro- Ten Cel QOC 
Cbefe do Gabinete de Segurança Institucional 

PORTARIA 

07812012- GAB SEG INST I GEA 

O Chefe do Gabinete de Segurança Institucional do 
Governo do F.stado do Amapií, usando das 
atribuições que 'lhe siio conferidas pelo Decreto 
Governamental n' 2870/2012, de 27 de julho de 2012. 

RESOLVE: 
Homologar o deslocamento do Ten PM 

Isaías Negreiros dos Santos, Grupo lll, da sede de 

suas atribuições em Macapá-AP a Brasília-OF, nos 

dias I I e 12 de no,·embro de 2012, a serviço deste 

Gabinete, onde está lotado. 

Macapá-AP, 13 de novembro de 2012. 

Cláudio Adriano Batista Balieiro- Ten Cel QOC 
Chefe do Gabinete de Segurança Institucional 

PORTARIA 

08012012- GAB SEG INST I GF.A 

O Chefe do Gabinete de Segurança Institucional do 
Governo do Estado do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto 
Governamental n• 2870/2012, de 27 de ju!ho de 2012. 

RESOLYE: 

ESTADO DO AMAPA 
DIÁRIO OFICIAL 

Eurivaldo José Pantoja Soeiro (interino) 
Diretor 

EurivaldÓ José Pantoja Soeiro 
Chete da Divisão Administrativa 

Leila Lima de Almeida 
Chefe da Divisão de Comercialização 
Raimundo Nazaré Tavares Ferreira 

Chefe da DivisãC:J Industrial 
Membro da ABIO- Associação Brasileira de 

Imprensà Oficiais 
Sede: Av: A urino Borges de Oliveira, 103 

Bairro São Lázaro Macapá-AP 

. CEP: 68.908-470 

c 

Fones: (96) 3212-2136 - 3212-2137 
3212-2138 Fone Fax: (96) 3212-2135 

--~--

(DIÂRIO OFICIAL) 

Autorizar o dPslocamento dos militares 
abaixo, da sede de suas atribuições em Macapá-AP 
ao munic!pio de Laranjal do Jari, no período de 19 a 
21 de novembro de 2012 a sen·iço deste Gabinete, 
onde estão lotados. 

- Cap PM Osvaldo Mourão da Costa, Grupo 11; 
- Ten PM Marcos Vinicius da Silva Batista, Grupo 
lll; 
- Sub Ten BM Emerson Dany Cativo de Oliveira, 
COS-I; 

- Sgt PM Edson João Cantuária Dantas, Grupo VJI; 
- Cb P~ Amilton Comes da Cruz; 

- Sd PM Neivaldo ~iano da Silv eckman; 

CrupoVII. yf J 

Macapá-A1~9 ~e -~ o de 2012. 

PORTARIA 

081/2012- GAB SEC INST I GEA 

O Chefe do Gabinete de Segurança Institucional do 
Go,·crno do Estado do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto 
Governamental n• 2870/2012, de 27 de julho de 2012. 

RESOLVE: 
Autorizar o deslocamento do Ten PM 

Marcos Vinicius da Silva Batista, Grupo 111, da sede 
de suas atribuições em Macapá-AP a Brasllia-DF, 
nos dias 27 e 28 de novembro de 2012, a serviço deste 
Gabinete, onde esta lotado. · 

PORTARIA 

08211Jl12- GAB SEG INST I GEA 

O Chefe do Gabinete de Segurança lnslitucional do 
Governo do Estado do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto 
Governamental n' 2870/2012, de 27 de julho de 2012. 

RESOLVE: 
Homologar o· deslocamento dos militares 

abaixo, da sede de suas atribuições em Macapá-AP 

REMESSA DE MATÉRIA 
AS MATÉRIAS A SEREM PUBLICADAS 
NO DIARIO OFICIAL SOMENTE SERAO 

ACEITAS SE APRESENTADAS NAS 
SEGUINTES MEDIDAS: Sem DE 

LARGURA PARA TRí!S COLUNAS, 
12cm DE LARGURA PARA DUAS 

COLUNAS OU 26cm DE LARGURA 
NO CASO DE BALANÇO, TABELAS 

E QUADROS. FONTE ARIAL 10. 

PREÇOS DE ASSINATURAS 

ORDEM ASSINATURA 3 MESES &MESES 12 MESES 

01 ASSINAT. R$ 75,00 R$150,00 R$ 300,00 
ASSINA TU· 

02 RAC/REMES R$ 225,oo R$ 450,00 R$ 900,00 
SAPOSTAL 

Pág. 03 

aos municípios de Ferreira Gomes e Porto Grande
AP, no dia 24 de novembro de 2012 a serviço deste 
Gabinete, onde estão lotados. 

- Cap PM Osvaldo Mourão da Costa, Grupo LI; 

- Ten PM Israel Coutinho dos Santos, Grupo 111; 

- Sgt PM J~ão Batista Pinheiro Gonçalves, Grupo 
VIl; 

- Sgt PM Benedito Ramos Júnior, Grupo VIl; 
- Sgt PM Lucinaldo Jorge Soares de Souza, Grupo 
_CDS-2; 

- Sgt PM Feliphe Santos Fonseca, Grupo VII; 

- Sgt PM Willian Souza Martins, Grupo VII; 

- Cb RM Fábio Miranda d eiroz, Grupo CDS-1; 

sta, Grupo CDS-1. 

Macapá-AP, 

Cláudio Adriano Ba · - Ten Cel QOC 
Chefe do Gabinete de Se urança Institucional 

PORTA R I· A 

08312012- GAB SEG INST I GEA 

O Chefe do Gabinete de Segurança Institucional do 
Governo do Estado do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto 
Governamental n• 2870/2012, de 27 de jul!Jo de 2012. 

RESOLVE: 
Autorizar o deslocamento do Ten PM Israel 

Coutinho dos Santos, Grupo lll, da sede de suas 
atribuições em Macapá-AP a cidade de 
Paris/França, no perfodo de 07 a 16 de dezembro de 
2012, a fim de assessorar o Excelentlssimo Senhor 
Governador. 

Macapá-AP, 2 

(Polícia Civil ) 
Tito Guimarães Neto. 

EXTRATO DO 1" (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO N•. 01012011-DGPC 

1° (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°. 01012011 -

.DGPC 9UE ENTRE SI CELEBRAM A DELEGACIA 

PREÇOS DE VENDAS AVULSAS E PUBLICAÇÕES 

Exemplar ................................................................ R$ 5,00 
Exemplar Atrasado ............................................... RS 6,00 
Centlmetro Composto em Lauda Padrão ............ R$ 5,50 
Centimetro para Compor ..................................... RS 8,00 
Página Exclusiva ................................... ~ .......... R$ 430,00 
Proclama de Casamento ..................................... RS 50,® 

Ao DIO reserva-se o direito de recusar a 
publicação de matérias apresentadas em 

desacordo com suas normas. 

Acesso ao Diário: www.sead.ap.gov.br 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
DAS 07:30 às 12:00 horas 
DAS 14:30 às 18:00 horas 



~- -~--,-------..T~~~-~--,_~~~,~~~~--~--------------------, 

Macapá, 03.12.2012 

GERAL DE -POLICIA CIVIL E A EMPRESA J. S. 
GAMBOA • ME, PARA OS FINS NELE 
DECLARADOS_ 

CLÁUSULA SEGÜNDA -DO OBJETO 
2- 1) O presente Termo Aditivo tem como objeto a 
alteração da Cláusula Oilava do Contrato de 
Prestação de Serviços n°, 01 0/2011-DGPC, cujo 
objeto é a prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva com fornecimento de peças 
em geral e acessórios para os veicules oficiais e em 
utilização da Delegacia Geral de Polícia Civil do 
Estado do Amapá. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA ALTERAÇÃO 
3.1) Altera a Clausula Oitava do Contrato original 
ora aditado. passando a ter a seguinte redação: 

3.1.1) Cláusula Oitava - Da Vigência: O prazo de 
vigência do presente Contrato será de 12 (doze) 
meses e irá contar a partir do dia 01112/2012 até 
25/1112013, podendo ser prorrogado de acordo com 
a legislação aplicável. -

CLÁUSULA QUINTA DA DOTAÇÃO_ 
ORÇAMENTARIA E DO VALOR: 

5.1 As ·despesas decorrentes conr a execução 
do presente Termo Aditivo correrão à conta dos 
recursos oriundos do Programa de Trabalho n°. 

· 06.181.0320.1030 - Manutenção dos -Serviços 
Administrativo da DGPC, da Fonte de recursos: 
0101. Elemento de Despesa 33.90.39- Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica, a serem pagas em 
parcelas mensais estimadas de R$ 30.614,19 
(Trinta mil e seiscentos e quatorze reais e dezenove 
centavos), conforme PLANO DE APLICAÇÃO e 

- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO FINANCEIRO, 
parte in~egrante deste instrumento. 

Pela regular e completa execuçao dos 
serviços objeto do presente contrato, fará jus a 
contratada, ao valor mensal estimado de R$ 
30.614,19 (Trinta mil e seiscentos e quatorze reais e 
dezenove centavos)_ Sendo R$ 9_780,86 (Nove mil 
e setecentos e oitenta reais e oitenta e seis 
centavos) correspondentes ao serviço de mao-de
obra com valor de R$ 20,00 (vinte reais) a 
horaihomem de trabalho, e_ R$ 20.833,33 (Vinte mil 
e oitocentos e trinta e três reais e trinta e três 
centavos),· com o percentual de 2% (dois pontos 
percentuais) de desconto, correspondentes . ao 
fornecimento de peças. O valor global dos serv1ços 
importa a quantia estimada de R$ 367.370,28 
(Trezentos e sessenta e sete mil e trezentos e 
setenta reais e vinte e oito centavos), 

CLÁUSULA SEXTA- DA PUBLICAÇÃO 
6.1) A publicação resumida d~ presente Te_rmo 
Aditivo na Imprensa Oficial, que é cond1ção 
indispensável para sua eficácia, será providenciada 
pela CONTRATANTE, no prazo de (20) vinle dias a 
contar da data de sua _assinatura_ 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA RATIFICAÇÃO 
7.1) Permanecem inalteradas e ratificadas, ~m seu 
inteiro teor, todas as demais Clausulas e condições 
do Contrato originárias, não alteradas pelo presente 
Termo Aditivo. 

EXTRATO DO 1° (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO N°. 011/2011-DGPC 

1° (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°. 011/2011 • 
DGPC QUE ENTRE SI CELEBRAM A DELEGACIA 
GERAL DE POLICIA CIVIL. E A EMPRESA J. R. 
CHAVES OLIVEIRA • ME, PARA OS FINS NELE 
DECLARADOS. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 
2.1) o presente Termo Aditivo tem como objeto a 
alteração da Cláusula Oitava do Contrato ~e 
Prestação de Serviços n°. 011/2011-DGPC, CUJO 

objeto é a prestação de serviços_ de manutenção 
preventiva e corretiva com fornecimento_ ~e. peças 
em geral e acessórios para os veicules oftctat~ ~ em 
utilização da Delegacia Geral de Pollcta C1vll do 

I 
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Estado do Amapá, que ·estão lotados na Unidade 
Policial do municlpio de OIAPOQUE. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA ALTERAÇÃO 
3_ 1) Altera a Clausula Oitava do Contrato original -
ora- aditado. passando a ter a seguinte redação: 

3.1.1) Cláusula Oitava - Da Vigência: O prazo de 
vigência do presente Contrato será de 12 (doze) 
meses e irá contar a partir do dia 01/1212012 até 
25/11/2013, podendo ser prorrogado de acordo com 
a legislação aplicável. 

CLÁUSULA QUINTA DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA E DO VALOR: 
5. 1 • As despesas decorrentes com a execução 
do presente Termo Aditivo correrão à conta dos 
recursos oriundos do Programa de Trabalho n°-
06_ 181.0320.1030 - Manutenção dos Serviços 
Administrativo da DGPC, da Fonte de recursos: 

- 0101; Elemento de Despesa 33.90.39- Serviços de 
Terceiros • Pessoa Jurldica. a serem pagas em 
parcelas mensais estimadas de R$ 8.751,69 (Oito 
mil e setecentos e cinqüenta e um reais e sessenta 
e nove centavos), conforme PLANO DE 
APLICAÇÃO e CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
FINANCEIRO, parte integrante deste instrumento. 

Pela regular e completa execução dos 
serViços objeto do presente Termo Aditivo. fará jus a 
contratada, ao valor mensal estimado de R$ 
8.751,69 (Oito mil e setecentos e cinquenta e um 
reais e sessenta e nove centavos). Sendo R$ 
2.818,36 (Dois mil e oitocentos e oiienta reais e 
trinta e seis centavos) correspondentes ao serviço 
de mao-de-obra, com valor de R$ 38,00 (Trinta e 
oito reais) a hora/homem de trabalho, e R$ 
5.933,33 (Cinco mil e novecentos e trinta e três 
reais e trinta ~ três centavos), correspondente~ ao 
fornecimento de peças. O valor global dos serviÇOS 
importa a quantia estimada de R$ 105.020,28 
(Cento e cinco mil e vinte reais e vinte e oito 
centavos). 

CLÁUSULA SEXTA- DA PUBLICAÇÃO 
6.1) A publicação resumida do presente Te~mo 
Aditivo na Imprensa Oficial, que é cond1çêo 
indispensável para sua eficácia, será providenciada 
pela CONTRATANTE. no prazo de (20)-vinte dias a 
contar da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA RATIFICAÇÃO 
7.1) Permanecem inalteradas e ratificadas, em seu 
inteiro teor, todas as demais Clausulas e condições 
do Contrato originárias, não alteradas pelo presente 
Termo Aditivo. 

E por estarem àsshJl, ... justo 
firmam as partes o presente 
(três) vias de iguílf teor e fo 
testemunhas ab~xo. 

I 
.Macapâ-Ai>, 
I 

i 
/TITOGUI 

Dplegado G ai de 

EXTRATO DO 1• (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO N°. 01212011-DGPC 

1° (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°. 012/2011 • 
DGPC QUE ENTRE SI CELEBRAM 1;. DELEGACIA 
GERAL DE POLICIA CIVIL E A EMPRESA 
ADAILTON ROCHA· ME, PARA OS FINS NELE 
DECLARADOS. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO . 
2.1) O presente Termo Aditivo tem como objeto a 
alteraçao da Cláusula Oitava do Contrato de 
Prestação de Serviços n°. 012/2011-DGpC, CUJO 
objeto é a prestação de serviços_ de manutençao 
preventiva e corretiva com forn~c1mento ~e. peças 
em geral e acessórios para os vetculos o~c1a1~ ~ em 
utilização da Delegacia Geral de Policia .C1vll do 
Estado do Amapá, lotados nas Unidades Policiais 
dos municípios de Laranjal do Jari e VItória do 
Jari· AP. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA ALTERAÇÃO .. 
3. 1) Altera a Clausula Oitava do Contrato ongmal 
ora aditado, passando a ter a seguinte redação: 

3.1.1) Clltusula Oitava - Da Vigência: O prazo de 
_ vigência do presente Contrato s~rá de 12 (doze) 

meses e irá contar a parttr do dta 0111212012 até 
25/11/2013, podendo ser prorrogado de acordo com 
a legislação aplicável. 

CLÁUSULA QUINTA- DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA E DO VALOR: 
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5.1) As despesas decorrentes com a execução do· 
presente }ermo Aditivo correrão à conta dos 
recursos oriundos do Programa de Trabalho n°_ 
06.181.0320.1030 - Manutenção dos Serviços 
Administrativo da DGPC, da Fonte de recursos: 
0101. Elemento de Despesa 33.90.39- Serviços de 
Terceiros • Pessoa Jurídica, a serem pagas em 
parcelas mensais estimadas de R$ 10.059,46 (Dez 
mil e cinquenta e nove reais e quarenta e seis 
centavos), conforme PLANO DE APLICAÇÃO e 
CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO FINANCEIRO, 
parte integrante deste instrumento_ 

Pela regular e completa execução dos serviços 
objeto do presente contrato, fará jus a contratada, 
ao valor mensal estimado de R$ 10.059,46 (Dez 
mil e .cinquenta e nove reais e quarenta e seis 
centavos). Sendo R$ 3.239,46 (Três mil e duzentos 
e trinta e nove reais e quarenta e seis centavos) 
correspondentes ao serviço de mao-de-obra, com 
valor de R$ 38,00 (Trinta e oito reais) a 
hora/homem de trabalho, e R$ 6.820,00 (Seis mi·l e 
oitocentos e vinte reais), correspondentes ao 
fornecimento de peças. O valor global dos serviços 
importa a quantia estimada de R$ 120.713,52 
(Cento e vinte mil e setecentos e treze reais e 
cinquenta e dois centavos). · 

CLÁUSULA SEXTA- DA PUBLICAÇÃO 
6.1) A publicaçao resumida do presente Termo 
Aditivo na Imprensa Oficial, que é condição 
indispensável para sua eficácia. será providenciada 
pela CONTRATANTE, no prazo de (20) vinte dias a 
contàr da data de sua assinatura. 

CLAUSULA SÉTIMA- DA RATIFICAÇÃO 
7.1) Permanecem inalteradas e ratificadas, em seu 

inteiro teor. todas as demais Clausulas e condições 
do Contrato originárias, não alteradas pelo presente 
Termo Aditivo. · 

E por estarem assim, justo e de pl acordo, 
firmam as partes o presente-. Termo ditivo em 03 
(três) vias de igual teod1 fo a, presença das 
testemunhas abaixo. 

(Polícia Técnico-Científica 

Odálr Pereira Monteiro 

PORTARIA 
N', 10312012/POLITEC 

O DIRETOR PRESIDENTE DA POLITEC, no uso aas 
atribuições que lhe cónfcre o Art. 23 da Lei Estadual n•_ 0338 
de 16 de abril de !997, e Decreto n•. 085 de 03 de janeiro de 
2011, tendo em vista o Memo n•. 07912012-0AB/POLITEC. 

RESOLVE: . 
An. 1•. DESIGNAR a servidora, LECYR 

SOCORRO DE ALENCAR I'ERRF.IRA, Chefe do NP para 

responder pela Chefia de Gabinete, durnntc o imp«limento de 

seu litular, PABLO ABDON DA COSTA FRANCEZ, que 

· viajou da sede de suas ativiáades Macapã até a cidade de 

Helém-PA, para participar -do evenlo Automação nos 

Equipamentos Qiagcn, no pcrlodo de 25 a 30111/2012, sem 

ônus pam o Estado. 

Art_ 2°. REVOGAM-SE as disposiçOes em 

contrario, 

~uradoria Geral do Estado ::J 
Antônio Kleber de Souza dos Santos · 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 



Macapá, 03 12 2012 ' 

RESULTADO 00 PREGÃO PRESENCIAL N' 00512012-PGE 

A Procuradoria Geral do Estado do Amapa, através desta 
Pregoeira, designada pela Portaria n' 105/2012-PGE. 04 de 
Julho de 2012, torna do resultado da licitação. 

. PROCESSO N'.: 2075512012 

PREGÃO PRESENCIAL N' 00512012 · 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSitJMO (CO-RW, 
DISCO RIGIOO, GÁS DE COZINHA E ETCt. CONFORME O 
ANEXO I DO PRESENTE EDITAL. 

EMPRESAS VENCEDORAS: 

01 - R. S. IGLESIAS·ME 
CNPJ: 01.067.00710001-93 
LOTE 01 
VALOR : R$ 3.498,93 (TR~S MIL, QUATROCENTOS E 
NOVENTA E OITO REAIS E NOVENTA E TR~S CENTAVOS). 

02- A. R. GOlS -ME 
CNPJ: 14.573.66110001·10 
LOTE 02 
VALOR: R$ 6.300,00 (SEIS MIL E TREZENTOS REAIS). 

Maca pá, 23 de novembro de 2012. 

Tássla Luiza Co~e Almeida . 
Presidente de oeiro-PGE · 

,./ 

Homologo o resuHado proferido pela Pregof'IP· 

Macapá-AJt2..iJA 1;)20Q, 

Antonio Kleber de ~fl'f'i~iFn~ · 
Procurador GJ:, ~ . 

(Corpo_ de Bombeiro 

Ce!. BM Raimundo América F. de Miranda 

COMISSÃO PERMANENTE OE UCITAÇÃO 

RESULTADO DE LICITACÃO 

O Corpo de Bombeiros Militar do Estado do 
Amapá - CBMAP e este Pregoeiro, designado pela 
Portaria n• 276/2012-CBMAP. de 12/06/2012, tornam 
público e levam ao conhecimento dos interessados que. 
na forma da Lei n• 10.520, de 17 de julho de 2002, 
combinada com o Decreto n" 3.555, de 08 de agosto de 
2000. com aplicação s~bsidiária da Lei. Federal n• 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, a 
licitação na modalidade Pregão no 13/2012-CBMAP, do 
lipo menor preço, tendo como objeto a aquisição de 
combustível (gasolina comum e óleo diesel), na 
praça de Vitória do Jari, para atender a frota de 
veículos automotores e · equipamentos 
motomecanlzados pertencentes ao corpo de 
Bombeiros Militar do Amapá, teve como resultado o 
-~P.{]J)jnfP.' 

Empresa adiudlcada: 

J. Haroldo soares - ME, CNP.J no 
08.632.292/0001-97, com o.s pr~ços unitãrios tios itens 1 
e 2 nos valores de R$ 3,03 (três reais e três centavos) 
e R~ 2,33 (do!!l r!'.ais e trinta e três centavos), 
respectivamente; perfazendo o preço total da Proposta 
no valor de RS 39.850,00 {trinta e nove mil e 
oitocentos e cinquenta reais). 

· Os autos do processo encontram-se na sala da 
CPUCBMAP. 

Macapá, 27 de no m!Jro de 2 

Clauberto Gon s cunha- 1• Ten BM 
Ir do CBMAP 

Polícia Militar J 
Cel. PM. Pedro Paulo da Silva Rezende 

EXTRATO DO CONTRATO N° 016/2012-PMAP 

INSTRUMENTOS E PARTES: O Estado do. 
Amapá, através da POLÍCIA . MILITAR -DO 
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AMAPÁ. como Contratante e a Empresa 
DISTRIBUIDORA FLORESTA E SERVIÇOS 
L TDA-EPP, como Contratada. 

Pelo presente Instrumento Público Contratual e 
nos melhores termos do Direito, as partes ao fim 
assinadas, de um lado o ESTADO DO AMAPÁ, 
através da POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO 
AMAPÁ, inscrita no CNPJ/MF. n• 
06.023.862/0001-16, situada na Rua Jovino Dinoá, 
n° 146, Bairro Beiral, CEP: 68.902-030, Macapá
AP, representada neste ato pelo seu Comandante 
Geral, CEL PM PEDRO PAULO DA SILVA 
REZENDE, brasileiro, casado, CPF (MF) n• 
306.420.272-34, RGC · n° ,174979, residente e 
.domiciliado na Avenida Hermes Monteiro da. Silva, 
n° 2721, Bairro Novo Horizonte, CEP 68.909-000, 
Macapá-AP, doravante denominada 
CONTRATANTE e de outro lado, outro lado, a 
Empresa DISTRIBUIDORA FLORESTA E 
SERVIÇOS L TDA-EPP, inscrita no CNPJ (MF) n• 
34.925.479/0001-99, com sede na Rua Leopoldo 
Machado, n• 1602-A. Bairro Centro, CEP: 68 900-
067, nesta cidade de Macapá-AP, representada 
neste ato pelo Sr. CLÁUDIO LIMA DE SOUSA, 
brasileiro. solteiro. empresário. CPF (MF) n° 
021.448.507-20, RG n" 381.915 PTC/AP, 
residente ·e ·domiciliado na Avenida Coaracy 
Nunes, n° 980, Bairro Centro, na cidade de 
Macapá-AP, doravante denominada 
CONTRATADO (A), resolvem de comum acordo e 
na melhor forma de direito celebrar o presente 
CONTRATO, mediante as cláusulas e condições a 
seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA . ._ DO FUNDAMENTO 
LEGAL: Este CONTRATO é firmado com 
fundamento legal no disposto no Inciso IV do 
Art. 24 c/c o Art. 26 da Lei Fedef'êll n• 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, na Lei 
Complementar n• 123, de 14 d.e dezembro 2006, 
na Instrução Normativa MPOG/SL TI n° 021.2008, 
bem como, em conformidade éom o processo 
de Dispensa de Licitação n• 004/2012-CPUPMAP 

· e nos termos do Processo n• 
.340101.2012.00632-DOF e demais legislações 
aplicáveis à matéria. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O 
presente CONTRATO tem por objeto a 
CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA 

· ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E 
JAF\DINAGEM PARA AS DEPEND~NCIAS DA 
POLÍCIA MILITAR DO AMAPÁ, NOS 
MUNifÍf!9~ .. _DE MACAPÁ E __ SANTANA,_ 

compreendendo o fornecimento de mão de obra e 
todo o material de consumo e equipamentos 
necessários e adequados à execução dos 
serviços, conforme condições e especificações 
constantes no Projeto Básico anexo deste 
Instrumento contratual. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA DOTAÇÃO -:DO 
PREÇO: As despesas decorrentes deste 
CONTRA'TO correr/lo por conta do FPE (101), 
elemento orçamentário próprio, exercrcio de 2012 
- Natureza de Despesa n° 339037- Locação de 
Mão de · Obra, Programa de Trabalho 
1.34.101.06.122.0380.2291.5.160030-
Manutenção de Serviços Administrativos - Estado 
do Amapá, e Empenho n° 2012NE01572, de 
12/11/2012, no valor de R$ 85.307,46 (oitenta e 
cinco mil, trezentos e sete reais e quarenta e 
seis centavos), de um total no valor de 'R$ 
511.844,76 (quinhentos e onze mil, oitocentos e 
quarenta e qUatro reais e setenta e seis 
centavos), que· serão pagos em parcelas mensais 
de acordo com serviço executado até o término do 
prazo de vigência contratual. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: O 
PAGAMENTO será efetuado por meio da Diretoria 
Orçamentária e Financeira (DOFJ da PMAP, após 
a regular prestação dos serviços pela 
CONTRATADA, mediante o processamento 
normal de liquidação e liberação dos recursos 
financeiros pela Secretaria de Planeiamento. 
Orçamento e Tesouro (SEPLAN-AP). · • · 
É condição para o processamento do 
pagamento a apresentação por parte da 
CONTRATADA da(s) Nota(s) Fiscal{is)/Fatura(s) 
!_!ferente(s) ao(s) serviço(s) regularmente 
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prestado(s), acompanhada (s) 
obrigatoriamente dos documentos de 
habilitação perante a Fazenda Federal, 
Estadual e Municipal, INSS, FGTS e Ministério 
do Trabalho (CNDT), na Diretoria 
Administrativa - Divisão de Contratos e 
Convênios da PMAP, para sua devida 
certificação, pelo Fiscal do Contrato, conforme 
rol de documentação discriminada abaixo: 

a) Certiaãc de Regularidade do FGTS -
CRF: 

b) GFlP :::orrespondentes as Guias de 
recolhimento das Contribuições Sociais 
(INSS e FGTS), com comprovante de 
entrega/pagamento e recolhimento 
individualizado por empregado vinculado 
a execuçao contratual, reiativas ao mês 
anterior ao serviço que se refere él Nota 
Fiscal/Fatura; 

c) Comprovante de pagamento da 
remuneração, acompanhada da Folha de 
Pagamento dos Empregados, 
correspondentes ao mês da última Nota 
Fiscal/Fatura vencida, compatível com os 
empregados vinculados á execução 
contratual. nomina.lmente identificados, 
r;a forma do § 4° do Artigo 31 da Lei n.• 
9.032, de 28 de abril de 1995; 

d) Certidão Negativa de Débito ·da 
Previdência Social - CND; -. 

e) Certidão Conjunta Negativa de Débitos, 
relativos a Tributos Federais e à Divida 
Ativa da União; 

f) Certidão Negativa de Débitos das 
Fazendas Federal. Estadual e Municipal 
de seu domicílio ou sede; 

g) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT, conforme disposto 
Lei 12.440i2011 e prova 
descumprimento das obrigações 
trabalhistas correspondentes a última 
Nota Fiscai!Fatúra; 

h) Cópia da folha individual de frequência 
de cada empregado vinculado à . 
execução contratual; 

i) Cópia dos recibos de entrega dos vales
transportes e vales-alimentação de cada 
empregado vinculado à execução 
contratual, caso haja a obrigatoriedade 
do pagamento, em caso da 
CONTRATADA fornecer o beneficio 
alimentício, por intermédio de· outra 
empresa que . trabalhe com cartão 
magnético, deverá apresentar Cópias 
dos respectivos comprovantes de credito 
disponivel nos cartões dos empregados. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O PAGAMENTO será 
creditado em favor da CONTRATADA, através de 
ordem bancária. no Banco BASA (003), Agência: 
032-9 e Conta Córrente: 075168-6, devidamente 
indicados no Processo de Dispensa de Licitação. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Caberá à 
CONTRATADA informar com clareza o r.ome do 
banco, assim como os números 'da respectiva 
agência e da conta corrente em que deverá ser 
efetivado o crédito dos serviços prestados. 

PARÁGRAFO TERCEIRO. A CONTRATANTE 
reserva-se ào direito de--descontar da(s) Nota(s) 
Fiscal(is)/Fatura(s) a serem pagas, qualquer 
débito da CONTRATADA em consequência de 
penalidade aplicada durante a execução 
contratual. 

PARÁGRAFO QUARTO. Se, quando da· 
efetivação do pagamento, os documentos 
comprobatórios de situaÇão regular em relação à 
Fazenda Federal, Estadual e Municipal, ao INSS, 
ao FGTS e ao Ministério do Trabalho (CNDT), 
apresentados em atendimento às exigências de 
habilitação estiverem com a válidade expirada, 
bem como, a CONTRATADA deixar de cumprir 
com as obrigações trabalhistas, o pagamento 
ficará retido até a apresentação de novos 
documentos dentro do prazo de validade eiou o 
devido cumprimento de suas obrigaçõ~. 

PARÁGRAF.O QUINTO. Os pagamenlo9'a serem 
efetuados em favor da CONTRATADA estarão 
sujeitos, no que couber, às retenções na fonte 
n~s_se9~i!'~e!?. termos: 



Mac·apá, 03.12.2012 

aj Do INSS. correspondente a 11% (onze 
por cento). na forma da Instrução 
Normativa RFB n• 971, de 13/11/2009 e 
alterações. conforme determina a Lei n• 
8.212. de 24/07/1991 e alterações; 

bJ Do Imposto Sobre ·serviços de 
Qualquer Natureza - ISSQN, na forma 
da Lei complementar n• 116. de 
31/07/2003 e alterações, c/c a norma 
regulamenladora estadual e/ou municipal 
apilcavel. 

PARÁGRAFO SEXTO. A Nota Fiscal/Fatura não 
aprovada pela CONTRANTATE será devolvida à 
CONTRATADA para as necessárias correções, 
com as info.rmaçOes que motivaram sua rejeição, 
contando-se os prazos estabelecidos para 
pagamento a partir da data de sua 
reapresentação. A rJevoluçãc do documento não 
aprovado pela CONTRATANTE em hipótese 
alguma servirá de pretexto para que a 
CONTRATADA suspenda a execução dos 
serviços. ou deixe de efetuar o pagamento devido 
a seus ·empregados e demais obrigações 
decorrentes da execução do presente instrumento. 

PARÁGRAFO SÉTIMO. A CONTRATANTE 
poderá sustar o pagamento de qualquer Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA, no 
todo ou em parte. no caso de: 

a) Execução do objeto contratúal em 
desacordo com o avençado: 

b) Existência de débito ou pendência de· 
qualquer natureza com a 
CONTRATANTE; 

c) Verificação de débitos junto a órgãos 
Federais, Estaduais, Municipais e 
Fiscalizadores da Classe. 

PARÁGRAFO OITAVO. As comprovações de 
regularidade da CONTRATADA deverí!o 
corresponder ao período de execuçí!o e à mão-de
obra alocada para a prestaçao dos serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO PRAZO E 
DA VIG~NCIA: O contrato terá sua vigência pelo 
prazo de 180 (Cento e oitenta) dias, com inicio a 
partir da data de sua assinatura. não podendo 
mais ser prorrogado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DA . 
PUBLICAÇÃO: O presente Contrato deverá ser 
publicado em resumo no Diário Ofic1a1 co Estado 
do Amapá, no prazo máximo de 20 \vir.te) dias a 
conta; do 5" (C:i.J!nto) dia útil do mês seguinte à sua 
assinatura (Art. 61. parágrafo único da Lei 
8.66ô/93). 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO: O 
Foro deste CONTRATO é o da Comarca de 
Macapá-AP. com exclusão total de qualquer outro 
que seja invocável. 
E oor estare-m assim. justos e de acordo, assinam 
o oresente instrumento contratual em 03 (três) vias 
de igual t~or e forma, na presença de 02 (duas) 
test~~~-nh~. para~ mesmo fim de direito 

. DATA DE ASSINATURA: 12 de Novembro de 2012. 

SIGNATÁRIOS: Pedro Paulo da Silva Rezende e 
Clàudio lima de Sousa \ 

\ 

(Defensoria Pública 

lvanci Magno de Oliveira 

PORTARIA 
N0.087/2012-DEFENAP 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ. 
usando das atribuições que lhe sao conferidas pelo Al1igo 119, 
Inciso 111. da Lei Complementar Estadual n•. 0008, de 20.12.94, 
e pelo Decteto n• 022,de 03 de janeiro de 20t 1, e o contido no . 
Oficio n• 132812012 e Andamento Processual, advindo da 
Comarca de Tal1arugalzinho/AP. 

---~-- --- -~~~~~~~~~~~~~~~~~-. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

RESOLVE: 

Designar o Advogado RUBENS BOULHOSA PINA, OABISP n• 
269.036, Gerente de Subgrupo de Atividades do Projeto 
"Núcleo de Assistência Jurfdicil Agrária", CDS-2, lotado nesta 
lnstitulçao. para viajar da sede de suas atividades - Amapá. 
até o Municlplo de TartarugalzlnhOIAP. no dia 28/11/2012, a 
fim de atuar nas audiências de no referido municlpio. 

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO 
DO AMAPÁ, EM 27 DE NOVEMBRO DE 2012. 

I'ORTARIA !lo~ 00112012 

O Corregcdor-g<n~l da Dcfen;oria Pública do F.suldo do Amapá, no 

uso de suas atribuiçOcs. edita a seguinte PORTARIA I'ITERNA: 

Art. t•- Fie> instituída Comissilo de Sindiclncia com a finalidade de 

apumr os fatos e buscar a autoria da pratica de eventual crime de 

furto, consistente no arrombamento do imóvel da Defensoria Públicas 

no Municlpio de Santana. localizado n• rua DI. Vila Amll7.ona.~. 

Santana/AP. segundo consta no oficio n• 12512012 - STN, fato 

ocorrido no corrente ano, devendo proceder oo inventârio dos bens 

possivelmente subrrnldos do local. 

Art. r- A presente comissa<! teré tambtm a finalidade, de elucidar os 

fatos e a autoria. relativos oo funo do bebedouro marca polar, nbjctn 

do convenio n' 71335412009 - SNPOCAISUH/PR, fato ocorrido no 

interior do Fórum de Santana, SC$ondo consta no oficio n• 12412012-

STN. 

An. 1'- Ficam designados OS servidores LoURJEDSON NOGUEIRA DA · 

SILVA. DEMF.iRlO BRAl.~O MONTmKO E Ll:t'IVALDO NASCIMENTO 

oA <.:osT ,, para. sob a presidlneia do primeiro. constituírem a 

ComissAo de Sindicância in!>titulda nos anigos anteriores, que dcvcnl 

apresentar suas conclusiles no pml'O de 30 dias. prorrogãvcis uma 

\lnictl vez, por igual ptrlodo. 

Art. J" - Comunique-s< o Tribunal de Cont&< da uilillo, Tribunal de 

Contas do Estlldo do Amap!.. Publique-se na impi'CIISII oficial. 

Macapà, 29 de oovcmbro dc2012. 

I Secretarias de Estado ~ 

(Administração ) 
Maria Luiza Pires Picanço Cearense 

PORTARIA N•,.So5/2012-SEAD 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO do Governo do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que lhe foram 
conferidas pelos ' Decretos n"s. 1497 de 
16/10/1992, 0148 de 23/01/1998 e 0741 D'E 
12/03/12 e tendo em vista os motivos 
especificados no Memo n° 323/2012· 
CPAO/CA/SEAD. 

RESOLVE: 

Art. 1° - RECONDUZIR a Portaria n•. 
441/2012-SEAD, ·publicada no DOE do dia 
27/09/2012, incumbida de. apurar irregularidades 
ciladas no Processo de Protocolo Geral n°. 
2011/30457 -SEAO, 

Art. 2° - Estabelecer prazo de 60 
(sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da 
comissão. 
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Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Macapá (AP), ~ 1 de ,AICV.A.<-<·do~ de 2012. 

PORTARIA N• 55 ~11-2012-DRH/SEAD. 
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS 

HUMANOS DA SECRETARIA DE . ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições oue lhe são 
confendas pela Portaria n° 103/98-SEAD, de 06/03/98. 
resolve, 

Conceder 03 (três) meses de Licença-Especial Prêmio 
por Assiduidade, na toma do artigo 101, da Lei n° 0066/93, 
aos servidores abaixo reladonados, integrantes do Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá, lotados na SEJUSP: 

SERVIDOR(A) : Edllton Picanço Nunes 
CARGO : Agente de Policia 
MATRÍCULA : 309737 
QUlNQUÊNIO : 26/03/2004 a 24/03/2009 
PERÍODO(S) : 01/12/2012 a 28/02/2013 
PROCESSO : Protocolo Geral n° 76800/2012 

SERVJDOR(A) : 
CARGO : 
MATRÍCULA : 

aaudlonor das Dores Soares 
Delegado de POlicia 
259080 

QUINQUÉNIO : 
PERÍODO(S) : 

03/05/1998 a 01/05/2003 
10/12/2012 a 09/03/2013 
Protocolo Geral n° 80090/2012 PROCESSO 

SERVIDOR(A) : 
CARGO : 
MATRÍCULA : 

José Ferreira da Silva Junior 
Agente de Policia 
261092 
03/05/1998 a 01/05/2003 QU!NQUÊNIO : 

. PERÍODO(S) : OI a 30/01, OI a 30/03 e OI a 30/07/2013 
Protocolo Geral n° 47008/2012 PROCESSO 

SERVIDOR(A) : Elinaldo carneiro de Albuquerque 
CARGO Agente de Polida 
~1ATRÍCU,LA. : 259683 
QUINQUENIO : 04/05/1993 a 18/10/2000 . 
PERÍODO(S) : 01/01 a 28/02/ 13 e 01 a 31/01/2014 
PROCESSO : Protocolo Ge n°'55947/2012. 

Macapâ·AP,f; J .. 
i'f:.tÃ KZAM 
· Diretora do 

- Eif 
PORTARIA N_t) /11-2012-DRH/SEAD. 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pela Portaria n° 103/98-SEAD, de 03/03/98, 
resolve, 

Conceder 03. (três) meses de Licença-Especial Prêmi~;~ 
por Assiduidade, na forma do àrtigo 101, da Lei n°·0066/93, 
aos servidores abaixo reladonados, mtegrantes do Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá, lotados no IAPEN: 

SERVIDOR(A) 
CARGO 
MATRÍCULA· 
QUINQUÊNIO 
PERÍÓDO(S) 
PROCESSO 

SERVIDOR( A) 
CARGO 
MATRÍCULA 
QU!NQUÊNIO 
PERÍODO(S) 

: Elson Tavares Vilhena 
: Agente Penitendán_o 
: 579149 
: 05/02/2003 a 03/02/2008 
: 20/12/2012 a 19/03/2013 
: Protocolo Geral n° 80120/2012 

: Jeovanil Brito de Oliveira 
: Agente Penitendário 
: 578410 
: 05/02/2003 a 03/02/2008 
: 02 a 31/i2/2012, 01 a 31/07 e 01 a 

31/12/2013 
PROCESSO : Protocolo Geral no 76845/2012 

Macapâ-AP, j 2 8 -~~~.11-\le 2012. 

c ,. ·,. 
l D 
. '-l.!:etora.~do~..;;.;.!. 

PORTARIA N°?b67u-2012- DRH/SEAD. 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO, usando das atriburções que lhe são 
conferidas pela Portaria n° 103/98-SEAD. de 03/03/98, 
resolve, .,. 

Conceder 03 (três) meses de Llcença-Especlai Prêf'!IIO · 
por Assiduidade, na forma do artigo IOl, da Lei n° 0066/93. 
aos servrdores abaixÇ_ reladonados, integrante~ do Quadro de 



Macapá, 03.12.2012 

Pessoal Civil do Estado do Amapá, lotados na SEAD: 

SERVIDOR(A) 
CARGO 
MATRÍCULA 
QU!NQUÊN!O 
PERÍODO(S) 
PROCESSO 

SERVIDOR( A) 
CARGO 
MATRÍCULA 
QUINQUÊNIO 
PERÍODO(S) 

PROCESSO 

: Ana Consuelo de Mendonça Cerqueira 
: AsSistente Administrativo 
: 921840 . 
: 03/09/1997 a 01/09/2002 
: 01 a 21/12/2012 e 01/07 a 07/09/2013 
: Protocolo Geral n° 67682/2012 

: Jair Naiareno Monteiro dQS Santos 
: Auxiliar Administrativo 
: 497827 
: 03/05/1998 a 01/05/2003 
: 01 a 31/12/2012, 01 a 31/07 e 01 a 

31/10/2013 
: Protocolo Geral no 77118/2012. 

PORTARIA N° 55 ~11-2012-DRH/SEAD. 
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS 

HUMANOS DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO, usando das atnbuições que lhe são 
conferidas pela _Portaria n• 103/98-SEAO, de 03{03/98, 
resolve, 

Conceder 03 (três) meses de Licença-Especial Prêmio 
por Assiduidade, na forma do arttgo 101, da Let n° 0066/93, 
aos servidores abaixo relacionados, integrantes do Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá, lotados na SRE: 

SERVIDOR(A) 
CARGO 
MATRÍCULA 
QUINQUÊNIO 
PERÍODO(S) 
PROCESSO 

: Milton de Oliveira Leão 
: Fiscal da Receita Estadual 
: 272329 
: 03/05/1993 a 01/05/1998 
: 03/12/2012 a 31/01/2013 e 01 a 31/07/2013 
: Protocolo Geral no 69432/2012 

SERV!DOR(A) : Cleidenira Teixeira Monteio 
CARGO : Fiscal da Receita Estadual 
MATRÍCl!.LA : 272400 . 
QUINQUEN!O : 01/08/1998 a 30/07/2003 
PERÍODO(S) : 03/12/2012 a 31/01/2013 e OÍ a 31/12/2013 
PROCESSO : Protocolo Geral n° 79854/2012 

~~--
RH/SEAO ., 

(Mobilização Social 

Eloiana Cambraia Soares 

PORTARIA N" 212/2012- StMS 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
INCLUSÃO E MOBILIZAÇÃO SOCIAL, no uso 
das suas atribuições que lhe fora outmgada 
pela Lei n• 0811, de 20 de janeiro de 2004, no 
seu art. 87, em consonância com o art.8•, inc 
XII do Decreto n• 0029, de 03 de Janeiro de 
2005, tendo em vista o contido no Memo 

· n"078/2012-CEAS/SfMS, Processo 
n"2012/65257. 

RESOLVE: 

Art. 1" Designar o deslocamento das· 
Conselheiras Maria lvanete Campos Mendes, 
Conselheira Presidente do CEAS/AP e Maria 
Benedita Gomes da Costa, Conselheira do 
CEAS/AP que viajarão da sede de suas 
atnbuições Macapá-AP até Brasllia - DF, com 
objetivo de participar da Reun1ão Ord1nária do 
Conselho Nacional de Assistência Social - · 
CNAS no período 11 a 13 de dezembro de 
2012 

Art. 2" - Dê-se Ciência, Cum'pra-se e 
Publique-se 

Macapã-Ap. 17 de outubro de 2012. 

Eloiana ~r 1 Soares ~~. 
Secf'e~~~,i~ I S S 

(DIÁRIO OFICIAL) 

PORTARIA N"240/2012 -SI MS 

A SECRETARIA DI:: ESTADO OA 
INCLUSÃO 1:: MOBILIZAÇÃO SOCIAL. no uso 
das suas atribuições que lhe fora outorgada pela Lei· 
n' OR 11. de 20 d~ _janeiro de 2004. 110 seu art. 87. em 
consonà11cia com o art.8". inc. XII do Decreto 11° 

0029, de 03 de janeiro de 2005, lendo em vista o 
contido no M~tno n"019·1ti2-CFGPAS!GAB!SIMS. 

R E S O I. V E: 

Art. I" !\omear as servidoms abaixo 
relacionadas, para os ~argos de Secretárias Técnicas 
dos Conselhos Fstaduai> ligado; a SI\1S. 

' I 
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Ar1. 2" Esta Por1aria enlra esn vigor a 
contar de 30 de outubrü de 2012. revogando-se as 
disposições em conlrário. 

:\ri. 3" D~-sc Ciênri<l_- Cumpra-s~ e 
Publique-se. 

M~capli-Ap. O I de novembro de 2012. 

tLOIANA , 
s 

IA SOAI{ES 
MS 

PORTARIA N° 253/2012-SIMS 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
INCLUSÃO E MOBILIZAÇÃO SOCIAL, no uso 
das suas atribuições que _lhe fora outorgada 
pela Lei n• 0811, de 20 de Janeiro de 2004. no 
seu art. 87, em consonância com o art.8", inc. 
XII do Decreto n• 0029, de 03 de janeiro de 
2005. tendo em vista o contido no Memo n• 
174/2012-CPS/SIMS e processo 2012/79735. 

RESOLVE: 

Art. 1° Homol_oflar o deslocamento da 
servtdora MARIA DO SOCORRO BORGES 
CORREA DE ALMEIDA, 
Coordenador/Coordenadoria de Proteção 
Social - CDS-3, que se deslocou da sede de 
s"as atribuições Macapá/AP até a cidade de 
Brasília - DF. com o obJetivo de participar do 11 
Encontro BPC trabalho: Avaliação da 
Experiência Piloto e Estratégias para 
tmplementaçãu do Programa em ãmbilo 
nac1onal, no período de 1 B a 20 de novembro 
de 2012 Sem ônus para SIMS. 

Art. 2" - Dê-se Ctênc•a. Cumpra-se e 
Publique-se. 

Macapá- Ap. 19 de novembro de 2012 

ELOIANA~li\IA SOARES 
~et~~~~~MS 

. --· 
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PORTARIA N" 254/2012-SIMS 

A SECRETÁRIA DE. ESTADO DA 
INCLUSÃO E MOBILIZAÇÃO SOCIAL, no uso 
das suas atribuições que lhe fora outorgada 
pela Let n• 0811. de 20 de janeiro de 2004. no 
seu art. 87, em consonância com o art.8". me. 
XII do Decreto n• 0029, de 03 de janeiro de 
2005, tendo em vista o contido no Memo n• 
201/2012-CFGPAS/SIMS e processo 
2012/77644. 

RESOLVE: 

Art. 1" Des1gnar o deslocamento do 
servidor Laércio Gomes Rodrigues, 
Sociólogo/GEA, que se deslocara da sede de 
suas atribuições Macapá/AP até a cidade de 
Brasília - DF. com o objetivo de participar da 
Oficina Gestão de Condic1onalidades/SICON. 
receber novas orientações sobre o 
acompanhamento das famílias pelos serviços 
do SUAS e representar o Amapá como técnico 
da VIgilância Social do SUAS/AP. no período 
de 20 a 21 de novembro de 2012. Sem ônus 
para SIMS. . 

Art. 2" - Dê-se Ciência, Cumpra-se -e 
Publique-se 

Macapa- Ap 19 de novembro de 201?. 

ELOIAN ~k/1 A SOARES :t~!:~:~MS 

PORTARIA N°256/2012-SIMS 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
INCLUSÃO E MOBILIZAÇÃO SOCIAL, no uso 
das suas atribuições que .l.he fora outorgada 
pela Lei n• 0811. de 20 de janeiro de 2004, no 
seu art 87. em consonância cem o art.8". inc 
XII do Decreto n• 0029, de 03 de janeiro de 
2005. tendo em v1sta o contido no Memu 
n"137/2012-NPE/CPS/SIMS. processo 
2012/78083. 

RESOLVE: 

. Art. 1" Homologar o deslocamento do 
serv1dor Marco Aurélio Tavares Saraiva, 
Psicólogo/GEA, que v1ajou da sede de suas 
atribuições Macapá-AP até o Município de 
Calçoen<?. com objetivo de proceder com 
avaliações. diagnósticos. elaboração de 
relatórios jurid1cos. palestras. vis1tas técnicas e 
atendtmentos psicológicos JUnto a Proteção 
fspecial do municípiO, conforme acordo 
firmado entre Secretaria Municipal de 
Assistência Social de Calçoene e SIMS, no 
período de 06 a 09 de novembro de 2012. 

Art. 2" - Dê-se C1ência. Cumpra-se e 
Publique-se. 

Macapã-Ap. 19 de novembro de 2012. . 

A SOARES 
s 

PORTARIA N•. 257/2012-SIMS 

A S_ECRETÁRIA DE ESTADO DA 
INCLUSÃO E MOBILIZAÇÃO SOCIAL. no uso 
das suas atribuições que lhe fora outorgada 
pela Lei n• 0811. de 20 de janeiro de 2004 no 
seu art 87, em consonância com o art.8°. 1nc 
XII do Decreto n• 0029. de 03 de janeiro de 

· 2005, tendo em vtsta o contido no Memo 
n°042/2012-GTI/SIMS .. Processo 2012/73504. 

RESOLVE: 
~. '; ~ .. 



Macapá, 03.12.2012 

Art. 1° Homologar o deslocamenlo do 
serv1dor Oberdan Nunes Favacho de Lima 
Gerente Operacional do Pro1eto "Tecnologia d~ 
Informação·· CDS-2. que viaJOU da sede de 
suas atribUIÇões Macapâ-AP até os Municip1os 
de Porto Grande, Serra· do Navio c Pedra 
Branca do Amapari, no perfodo de 15 a 19 de 
outubro de 2012, Calçoene e Oiapoque. ·no 
periodo de 22 a 26 de uutubro ~e 2012." 
Pracuuba e Amapá, no período de 05 a 08 de 
novembro ~de 2012 e Laranjal e Vitória do 
Jari. no periodo de 19 a 23 de novembro de 
2017 ::om objetivo de realizar levantamento 
técnico em informática para imptantaçao do 
Sistema SIPII\WE.!J-CT 

Art. 2° - Dé-se Ciência. Cumpra-se e 
Publlque•se 

Mccápá·I\P. 19 de novembro de 2012. 

Eloiana11 u\·~ Soares Se~~~tMs 

PORTA RIA N° 258/2012 - SI MS 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
INCLUSÃO É MOBILIZAÇÃO SOCIAL, no uso 
das suas atribu1çOes que lhe fora outorgada 
pela l.e1 n• 0811. de 20 de Janeiro de 2004,.no 
seu art~ 87. em consonilncia com o éfrt.8°, inc 
XII do Decreto n• 0029. de 03 de Janeiro de 
2005, tendo em vista o ~ contido no Oficio 
n•0118/2012-CEAS/SIMS Processo 
n•2o 12/80046 

R E 50 L V E: 

Art. 1" Des1gnar o deslocamento da 
Conselheira Maria Lúcia Silveira Damasceno, 
Conselhetra do CEAS/AP. que viajará da sede 
de suas atribuiÇões Macapâ-AP até os 
mun1éip1os de Cultas do Araguan e ltaubal. 
com objetivo de part1c1par do acompanhamento · 
do CRAS. CREAS e programas soc1ais nos 
referidos municípios. no periodo de 26 a 29 de 
novembro de 2012 

Art. 2" - Oê-se Ciênc1a Cumpra-se e 
Publique-se 

Macapâ-Ap, 19 de novembro de 2012 

fXI'I!ATO 00 PRt\1EIROTt:RMO ADITIVO 

INSTRliMEI'iTO: PKim:nm n:RMO AOITIVO Á ATA 
llf. IU:GISTIIO DE PRF.ÇO "i' 00112011 - C. A. DIAS DA 
COST,\- ~tE. 

Cd.!ITEfu A SF.CKt:"I'AKIA llt E~TAOO OE 1:-;Ct..USÁO E 
MOBIUZAÇÂO SOCIAL - SIMS, DORAVA.'ITE 
OE\OMINAOO ORGÃO GESTOR t: A EMPRESA 
DETEr-TORA C:. A.lliAS llA CO~TA- ME. 

110 fl"'mA~IENTO U'GAL: O PRESE\TE TERMO 
AOITI\'0 TB1 Fl'.'IOAMI(NTO LEGAL .'10 ART. 6~. 
1\CISO I. 'K'. CIC § 1', IJA LEI FEDER,\1.. N' 8.666. OI; 
21106/19?3. PROCESSO ,\O~III'iiSTRATIVO li' 4736212012 
f. m:DI.\:\TF •. ~S SEGl'INTES C:OI'\DIÇ0ES: 

lltl OIIJI:TO: t:SH INSTRU~1ENTO HM POli OBJETO 
,u;rt:I!AK O VALOR 1:-IICIAI.. l'iO Ql'E COI\CI::RI'iE 
AOS 2S% (VINTF. E CINCO POR Cf.NTOI IJA ATA IJE 
Kt:GISTI!O ll[ PREÇOS N" 001/2011, LOTE I 00 
I'REGÂO PRESENCio\ L :'i' 00312011-SIMS. 

P·\ ,\LHéRAC.~O: POR ESTE Tf.KMO AlliTIH) t'IC\ 
AI.TF.RADO O \AI.OI! llA ATA DE IIEGISTRO DE 
I'REÇOS .'1' 001/2011, Ql'E P.\SS1\ ,\ \'IGOKAI! COM O 

,\CRf.SCI;\-10 QI!AI'iTI1ATIVO, COWORME A 
I'I.A:\II.IIA AIIAIXO: ' 

LOTf.l·· GENEROSSDII-Pt:tu:C:IHI:~: 

f -~ --------------------------------------
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~1ACAP.-\.2l!t>t:St:rt:MBRODF.2012. 

ERRATA 00 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

INSTRUMENTO: ATA OE REGISTRO OE~PRE~OS No 
006/2012- SIMS E A EMPRESA VENCEDORA R. S. 
IGLESIAS- ME. 

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL 00 ESTADO No 
. S347 DO DIA 12/11/2012, CIRCULADO EM 

12/11/2012. 

ONDE SE I. É: 

! Cd's par~ 
c, ~ arquivamento de lJ 

~! 
RS 

4 
dodos da folha de n 0,6 

R$ 

pagamento da d 7 
43,55 

j sims. Mnrca: Cis. 
i 1 Tesoura em aço 

R$ i R$ . : 5 I inox tamanho ' 
u . 1' 

: 9 grande - 21cm. n j 1 2·~ i 257,60 ; 
' . Marca: Goller. d I 2 

TOTAL GERAL R$: 
20.649,02 

EXClUI-SE O ITEM 59, POSTE4li0R AO ITEM 64. 

Cd · s para l 
arquiva mc'nto de u R$ 

I 

6 dados da folha de (j R$~ 0,6 11 ; 4' pagarnentu da d 
.5 

7 43,55 ! I 
! sims. MarcCt: Cis. 

TOTAL GERAL 
R$. 

20.849,02 

MI\CAPÁ, 27 DE NOVEMBRO OE 2012. 

SOARES 
E INCLUSÃO E 
L- SI MS 

Resolução CEDIMAP N°. 004/2012 

A Comissão Ele•toral do Conselho Estadual dos Direitos da 
Mulher do Amapá-Cedimap. 

RESOLVE: 

Art. t• Publicar as entidades Aptas e as entidades Suplentes 
para compor o Conselho Esladual do·s Direitos da Mulher -
CEOIMAP 
Rede~ dt \lulhctts, Uni;}\) nràsih~•m de ~1Uihi:I(:S -l.BM .. 11\nlclllaç.Au 
d< Mulhcrc; do 1\mapn ,\MA. Mo' imento Aniculndos de Mulheres da 
Amn1.õrria· MAMA. 
,\pras 
l·l'nnido; do.; TrabHihadurcs·I'T. 2· AssociiiÇêo da.' Mulheres 
Emprc-.:ndedura.< do Jnrd:nt l'clicid•dcs. 3-A;sooaçau de mulh<n:s do 
Bairnl Ncwt~ EsperanÇa. ·1·Fhrum Pcrmnnlc 1.:m Defesa dns Dircito!t das 
~ulhcr~..,.. Fupcmap .5· Smdicutu du5 Servidores Póhli..:t':'i Fctk.-rnis no 
blado dt• Amapá 6-lnslillllo d< ~ulh.:res Negra do Amapà. 7 Açao de 
\olulhen:s l'rab•lhi;ta ,\\IT-PDT·AI'.8· rcderaçill> de' Mulh<r<s d" 
Esladu do Amnpa· FEME.~ Q. Associnç.'\o de 'vlull:"''"' I :mdns p•ra 
Vcm:cr·AMtiV 10- L'~mral Única do~ TntbalhaJorc~·C:UT. li· 
Fcdtrnçllo dus Trabalhadt)r.:s é ·1 rabalha~oras lliJ ,\grícuhura do E~ladu 
Amaf':t 12- Asso.:iaçâo d' Mulheres Ribcirinlm Vi1ima ele Esc:tlpdn 
mcnlo. 
Supltutes: 
ruiMll"· f';e(lr'tt$ da Amaz<"lnia Rm'iilcíra. h1S1HUIO de ~1ulhl~rc:o do 
f\0\('ll·lurizonu.:. MlwimtiiiO tk Mulh(rcs no F.xcrcic1n Jlat:l t·idadan1a 
l1c&tt)oU. <..'•a d\! Dança de Rua H Blly5. A:'M.•ciaçau de ~1ulherl.!s d\'l 

. Uaim• Anrilial. Club de Mae. 
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Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicaçao, revogando-se todas as disposições em 
contrário. 

Macapá, 22 de Novembro de 2012. 

Kâtia Cil~onça Almeida 
Presidente 

N.e.solução CEDIMAP N". 005/2012 

/' 

A Comissao Eleitoral do Conselho Estadual dos 
Direitos da M~ulher do Amapá-Cedimap. 

RESOLVE: 

Ar1.1"- Publicar a data Eleição para Presidência e 
Vice· Presidência do CEDIMAP para Triênio 2012 e 
2015 no dia 17 de dezembro de 2011. 

Inscrições das chapas. 
Local: Auditório da SI MS (Av.Procópio Rola) 
Hora: 12h00min as 14h00minh 
Horário para entra com recurso: 15h00min ásl5: 30h 
Pléito Eleiloral: 16h00min <is 17h00minh 
Encerramento: 18hO~rninh 

A ri. 2" • Esta Resolução en1ra em vigor na dala de sua 
publicaçao. revogando-se todas as disposições em 
contrário. 

Mucupá, 22 de Novembro de 2012. 

Kátia Citene de~ Almeida 
Presidente 

ITrabalho e Empreendedorismo ) 
Sivaldo da Silva Brito 

I'ORTARIA 1'\" 118/2012- SF:n: 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
TRABALHO E EMPREENDEDORISMO, usando 
das atribuições legais que lhe são conferidas, nos 
termos do Artigo 123 da Constituição do Estado do 
Amapá e considerando o contido no Memorando 
n°. 65/2012 - NAPF/CE/SETE, de 09 de 
novembro de 2012. 

RESOLVE: 

Designar •1 ueslocamenlo do servidor · 
Raimundo Tavares úc l.ima Filho-Gerente de Núcleo 
de Artesanato e Pr<>duçãcl F~1uiliar, Côd. CDS-2. para 
viajar da sede de suas atribuições Macapá-Ap, alé o 
Município d" Pedra Oranca dJJ Amapari, no dia 09!11 /12, 
onde ira participar da realização de divulgação e 
inscrição no municipio beneficiado com o Projeto 
Artesanato Ativo e fazer uma visita técnicu naquele 
municipio. 

GABINETE DA SE:CnETARIA DE ESTAOO DO 
TRABALHO E F:i'\11'J{EE:'>D ORJSMO, em 09 de 
setembro de 20 

PORTARIA N•tt9/2012 -SETE 

O SECRETÁRIO DE ESW\00 DO 
TRABALHO E EMPREENDEDORISMO, usando 
das atribuições legais que lhe são conferidas, nos 
termos d9 Artigo 123 da Constituição do Estado do 
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Amapá e. considerando o contido no Memorando Destacamo~ as despesas são por coma do ConYênio FG 
n°. 201/2012 - CT /SETE, de 13 de novembro 0225-11. 
2012. -

RESOLVE: 

Designar o deslo.:amento dos servidores 
Lino Rodrigo Silva e Silva, Gerente de Captação de 
Vagas - Código CDS-1. Edilson Amanajás. Brito, 
Assistente Administrativo-SD/SINE e' José Édio 
Quaresma da Silva~ Motorista de Gabinete Executivo
Código CDI-2, para viajar da sede de suas atribuições 
Macapá-Ap; até os Municípios de Mazagào, Lara11jàl do 
Jari e Vitória do Jari, no período de 05/12 a 14!12/20 12, 
para atender as colônias Z-8, Z· I O e Z-15 do "Programa 
Seguro Desemprego do Pescador Artesanal". 

GABINETE DA SECRETARIA DE ESTADO DO 
TRABALHO E EMPREENDEDORISMO, em 27 de 
novembro de 2012. 

POIUARIA 1'\0.120/2012-SETE 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
TRABALHO E EMPREENDEDORISMO, usando 

·. das atribuições legais que lhe são conferidas, nos 
termos do Artigo 123 da Constltuição,do Estado do 
Amapá e considerando o contido no Memorando 
n°. 066/2012- NAPF/SETE, de 09 denovembro 
de 2012. 

RESOLVE: 

Designar o deslocamento do servidor 
Raimundo Tavares de Lima Filho~erente de 
Núcleo Coordenadoria de Empreendedorismo, Cód. 

_ CDS-2, para viajar da sede de suas atribuiçOes 
Macapá-AP, até Belo Horizonte-MG, no período de 
03/12/12 a 10/12/12, o mesmo participará da Feira 
Nacional de Artesanato "Mãos de Minas". com 
objetivo da participação, acompanhamento e 
coordenação do processo de comercialização e 
exposição nos respectivos eventos. junto aos 
artesãos que representarão o Estado do Amapá 

Gi\Illl\ETE DA SECRETARIA DE ESTADO DO 
TRAAALHO E F.MI'REENDEDO de 
novembro de 2012. 

PORTARIA N".l21/2012 -SETE . 

O .SECRETÁRIO . DE ESTADO DO 
TRABALHO F. EMPREENDEDORISMO, usando das 
mrihuiçõ~s legais que lhe são conferidas. nos termos do 
Artigo 123 da Constituição do Estado do Amapá e 
considerando o contido no Memorando n•. 203/2012 -
C:TISEn:,dc 19 de novcmhro de 2012. 

RESOLVE: 

Designar os servidores,· Náldima · Maria 
Nascimento Flexa, Coordenadora do· Trabalho, cód.COS-
3, Elcilene Lameira Vieira, Gerente de ~úclco de 
Qualificação Profissional., cód.CDS-2, :\1.aru Chistian 
da Sih·a e Sousa. Gerente do ~úcleo do Trabalho 
AÚtúnomo,cód.CDS-2 e José Édio Quarc~ma da Sih·a, 
Motori>la de Gabinete Executivo- código CDI-2. para se 
deslocar da sede de suas atribuições de Macapá. ate os' 
Municípios de Porto Grande e Ferreira Gomes. nos 
dias 22 ~ 23.11.2012, para uma discussão de demanda de 
inserção dos trabalhadores qualificados pelo Programa de 
Qualificação Social e Profissional e uma visita Técnica 
nas demais Empresas parceiras. 

GABINETE DA SECRETARIA DF. ESTADO DO 
TRABALHO E EMPRF.ENDEDORISMO, 21 de 
novcmhro de 2012. 

PORTARIA N•.123/2012- SETE 

O SECRETJRIO DE ESTADO DO 
TRABALHO E EMPREENDEDORISMO, usando das 
atribuições legais que lhe sllo conferidas, nos termos do 
Artigo 123 da Constituiçfto do Estado do Amapá e 
considerando o contido no Memorando n•, 089/2012:. 
GAB/SETE, de 19 de novembro de 2012. 

RESOLVE: 

Considerando a necessidade de mudança de 02 
(dois)membros da comissão Especial de Auditoria interna 
no FUNDMICRO, designada através da Portaria n• 
05312011-SETEde 01 de julho, publicada no DOE do 
dia 02 de setembro de 2011. 

Art.l' • Constituir uma nova Comissão 
Especial de Auditoria Interna no ~UNDMICRO com 
os servidores abaixo relacionados 

HENRIQUE LEMOS BASTOS 
Presidente 
JOSÉ PANTOJA FILHO 
t•- Membro 
MARCEW GURJÃO F ,(}fiAS 
2•- Membro 

GABINETE DA SECRETARIA DE ESTADO DO 
TRABALHO E EMPREENDEDORISMO, em 27 de 
novembro de 20 12. 

EXTRA TO DO CONTRA TO H' 014/2012/SETE 

PARTES: GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ, atravk da 
SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREENDEDORISMO 
E O SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE • 
SENAT. . 

FUNDAMENTAL LEGAL: Artigos 25, paràgrafo 1', 37, caput, da 
Consliluição Federal, nos Artigos 12, parágrafo 4', 119, Inciso I e Inciso 11 

· do Art. 25 da Lei 8.666193 e suas allereçOes posteriores, a Resolução 
67912011, CODEFAT e as diretrizes do Termo de Referência do Planteq. 

DO OBJETO: Compreende o objeto deste instrumen1o, a oontralação de 
SeJVIÇOS Téalicos Profissionais pa'B execução das ações do Plano 
Territorial de OualfficaçãcH'LANTEQ, para ministrar os aJrsos, nas turmas 
com o n' de alunos e carga horéna e munlclpios desaiminados na planilha 
abatxo. através de recursos do 12' Termo Aditivo ao Convênb 
MTE/SPPE/CODEFAT N" 053/2006-GEA/SETE: 

00 VALOR: Peta exectJÇao do objeto deste CONTRATO, a 
CONTRATANTE pagare a CONTRATADA ê lmpoJtjoda de RS 343.728,00 
(trezentos e quarenta e t~ mil, setecentos e vinte e otto reais). 

DA DOTAÇÃO ORÇAIIENT AR !A: As despesas oom a execução do 
objlto deste CONTRATO oorrerao a Foote 0103, no valor de R$ 
306.616.00 (trezentos e oito mil. seisceniDS e dezesseis reais) e 3101, no 
valor de R$ 35.112,00 (trinta e cinoo mil, cento e doze reats), Programa 
de .Trabalho: I 1.333.0660.2491 e Elemento de Despesa 339039, 
lolailzando_ o valor global de RS 343.728,00 (trezentos e quarenta e três 
mil, setecentos e vinte e otto reais). 

DA vtG~NCIA • O plllSente oonlreto de prestação de sefViços te.a 
vigência a partir da data de assinatura até 15/12/2012. . 

DATA DE ASSINATURA: 05 de Novembro de 2017. 

lhoe . 
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Jucinete Carvalho de Alencar 

C()ÓRDE:'IIADORL\ DE ARRECADAÇÃO 
~ÚCLEO DE CO!'ITA CORRE:\'TE FISCAL 

ERRATA DA PORTARIA N• 018/2012-GAB-SRE, 
PUBLICADA NO D.O.E N• 5318 DE 2810912012. 

ONDE SE LÊ: 

2615- VISTORIA EM VEÍCULOS (LAUDO DE 
VISTORIA) PARA MOTO 

2616- VISTORIA EM VEÍCULOS (LAUDO DE 
VISTORIA) PARA CARRO 

2617- VISTORIA EM VEÍCULOS (LAUDO DE 
VISTORIA) PARA CAMINHÃO 

LEIA·SE: 

2615- VISTORIA EM VE!CULOS (LAUDO DE 
. VISTORIA) PARA MOTOCICLETA, 

CICLOMOTOR, MOTONETA OU 
QUADRICICLO; 

) 

2616 • VISTORIA EM VEicULOS (LAUDO DE 
VISTORIA) PARI\ AUTOMÓVEL, CAMIONETA, 
CAMINHONETE OU UTILITÁRIO; 

2617 ·VISTORIA EM VElcULOS (LAUDO DE 
VISTORIA) PARA CAMINHÃO, ÔNIBUS, 
MICROONIBUS, CAMINHÃO T~~~· 
TRATOR, EQUIPAMENTO AGRf/ll OU DE 

T~ERRAPLANAGEM. //
11 

.. 

M o Liiiz~sta 
coAtU:-:-:=-· 

(Setrap 

Sérgio Roberto Rodrigues de La-Rocque 

01 -INSTRUMENTO PRINCIPAL: 

EXTRATO 00 CONTRATO N• 026/2012- SETRAP. 

02- PARTE 00 INSTRUMENTO PRINCIPAL: 
a) CONTRATANTE 

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES
SETRAP. 

b) CONTRATADA 
L. B. CONSTRUÇOES L TOA. 

) 

CLÁUSULA PRIMEIRA· DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO. 
Constttui objeto deste contrato a LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS DE TERRAPLANAGEM PARA ATENDER 
SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTESIGEA, NA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ABERTURA E 
CONSERVAÇÃO DE RAMAIS E ESTRADAS VIC1NA1S, 
CONFORME TERMO DE REFERENC!A E ORÇAMENTO EM 
ANEXO, de acordo com as especijteaçOes e detalhamentos 
consignados nos ANEXOS I e 11 do PREGÃO PRESENCIAL n.• 
007/2012-SETRAP que, juntamente com a proposta da 
CONTRATADA, passam a 1ntegrar este instrumento, 
independentemente de transcrição. 
O presente contrato está vinculado ao processo ticttat6rio · 
modalidade Pregao Presencial n• 007/2012-5ETRAP, 
homologado em 04 de outubro de 2012. 
CLÁUSULA SEGUNDA- DO PREÇO E DO PAGAMENTO O 
valor global da presente contratai;ao é de R$ 6.122.008,59 
(Seis mllhOes, cento e vinte e dois mil, oito reais e cinqUenta e 
nove c.entavos), sendo que peta prestação . dos serviços 
descritos na Clausula Primeira, o CONTRATANTE pagará ao 
CONTRATADO, os valores descritos na sua proposta de 
preços, a qual fica fazendo parte integrante e inseparàvel deste 
instrumento. como se aqui estivesse integralmente reproduzida. 
CLAUSULA OÉCIMA- DA' DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA • As 
despesas decorrentes desta contratação ocorrerá por conta da 
Dotação Orçamentária: PROGRAMA 26.122.0480.2464 -
MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADM!NISTRATlVOS E 
CONSERVAÇÃO DE BENS PÚBLICOS-5ETRAP, 
ELEMENTO DE DESPESA - 3390.39 - OUTROS SERVIÇOS . 
DE TERCEIROS - PESSOA JURiOtCA, FONTE DE , 
RECURSOS • 0101 - RECURSOS DE TRANSFERÉNCIAS 
DA UNIÃO, conforme nota(s) de empenho inicial n°. 
2012NE01194, datada de 13 de novembro de 2012, no valor de 
R$ 100.000,00 (cem mil reais). a qual fica faz•do parte 
Integrante deste contrato. · 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA VIG~NCIA 
O prazo da prestação dos serviços do presente Instrumento 
será de 12{doz~) meses, contados da_ data em que for dada 
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a 1.' (primeira) órdem de serviços, podendo ser rescindido 
automalicamente sem que haja necessidade de aviso, 
notificação judicial ou extrajudicial podendo. entretanto, ser· 
prorrogado na forma da lol e em comum acordo entre as 
partes. com fulcro no disposlo do art. 57 da Lei Federal n.• 
8.666193. 

Mao~apá-A .J$ i. /~f :i2(H2.' · f\ 

~~R~r~s t1 • · 1/V 
Srtn:IIÍriu- SF.TRAP. f 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

CONTRATANTE: Secretaria de Estado de Transportes/G. E. A. 
CONT~TAOO: G. C~ M MARCHAND LTDA; CNPJ N": 
04.007.345/0001-28: Processo: 8000123812012; Objeto: 
limpeza da Rotatória a ROdovia AP-440 - Ramal do KM-09 e 
Marco Zero da Rodovia Cuca Serra; Fundamento Legal: Arl 
25, Inciso 11 da Lei 8.666/93: Justificativa; Proposta de menor 
valor global dentre as demais apresentadas; Declaração de 
Dispensa em 23111/2012. ANTONIO MARIA FERREIRA 
MENDES - presidente da CPLISETRAP: Homologado em 
23/1112012, S~RGIO ROBERTO RODRIGUES r;IE LA ROQUE 
- Secretário de Estado de Transportes, Ordenador de Despesa: 
Valor RS 6.584,75 (seis mil, quinhentos e oitenta e quatro 
reais e setenta e ci 

!(Cultura 
José Miguel de Souza Cyrilo 

CONSELHO ESTADUAL DE CULTURA 

RESOLUÇÃO 
N"004/l012-CONSEC 

Fixa normas para a 
reaUzação da elelçlo da 
cadeira do segmento Cultura 
Popular e Afrodescendente I 
Sociedade Civil, b1eulo 2012-
2014. 

O Conselho Estadual de Cultura, no uso de 
suas atribuições· legais, conferidas pela Lei n•. 0911, de 
I" de agosto de 2005, art. J•, caput c art. 6",1ncisos I, 11, 
XI e XVI! e tendo em vista a deliberação unânime do 
Colegiado tomada no dia 09 de setembro de 20 li, 

Considerando que lhe compete cumprir as 
notmas institu!das pela Lei n•. 0911, de 1• de agosto de 
2005, que o criou; -

Considerando os tennos da I ndicaçào 
n"'0412012 da Comissão de Legislação, Planejamento e 
Nonnns e; 

Considerando o orientação da Procuradoria 
Geral do Estado que considera urgente e a necessária a 
retomada do processo eleitoral paru escolha do 
representante do cadeira do segmento Cultura Popular e 
A frodescendentc I Sociedade Civil, 

RESOLVE: 

) 

A tt. 1". Estabelecer que no dia 28 de novembro de 2012 
durante a plenário setorial da área da Cultura Popular e 
A frodesccndente, se componha a Comissão Eleitoral 
responsável por organizar a eleição para escolha do· 
representante do referido segmento/sociedade civil, 
sendo a presidência desta comissão ' exercida, 
ncccs!Niriamente, por um membro do ConseC. 
Art. 2" - Defmir o dia IS de dezembro de 2012 a· data 
para a realização da eleição que. definirá o representante 
do segmento Cultura Popular e Afrodcscendente I 
Sociedade Civil, para o biênio 2012-2014. 
Art. J• - Estabelecer que a convocatória para o referido 
pleito dever.i ser-divulgado no Diãrio Oficial do Estado, 
garantindo assim, sua ampla publicidade. 
Art. 4' - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação. · 

GABIDETE DO PRESIDENTE DO CONSELHO 
ESTADUAL DE CULTURA, em Maeapá, aos 13, 
dias do mh de novembro de 2012. 
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FÓRUM DA ÁREA DA CULTURA POPULAR E 
AFRODESCENDENTES 

EDITAL' DE CONYOCACÃO 

00112012 

A Comissão. Eleitoral do Fórum de Entidades 
Culturais Populares e Afrodescendcntes do Estado do 
Amapá, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela Plenária desSa setorial realizada no dia 28 de 
novembro de 2012, bem como pela Resolução 
004/2012, Conselho F.staduul de Cultura do Amapá 
(CONSEC-AP). do dia 23 de novembro último; 

CONVOCA todas as Entidades da ãrea da Cultura 
Popular c Afrodescendentcs do Estado do Amapá, 
conforme Regimento Interno aprovado em Assembléia 
Geral,. para participarem do Processo de Eleição do (a) 

Conselheiro (a) de Cultura, representante da sociedade 
civil dessa área cultural, no CONSEC-AP, respeitando 
os termos deste Edital:, 

1) Fica definido pela Comissão Eleitoral que as 
inscrições para novos candidatos (as) e 
votantes ao referido pleito compreende o 
período de 03 a 12 de dezembro de 2012, 
sendo que a Comissão Eleitoral terá os dias 13 
c 14 do mesmo mês para dar parecer sobre 
pedidos de impugnação de candidatos (as) e 

,. credenciados (as) votantes, desde que 
formalmente requerido por impetrante 
interessado; 

2) O horário paru inscrição de candidatos (as) e 
.votantes a serem credenciados (as) pela 
Comissao Eleitoral, estã compreendido nos 
dias úteis a contar de 03 a 12 de dezen1bro de 
2012, das 08:00 os 12:00 horas, na Sede do 
CONSEC-AP, sito a Av. Cora de Carvalho, 
1842. bairro Central; 

3) Fica ainda definido pela Comissão Eleitoral, 
com base na Resolução 004/2012..CONSF.C
AP, que a cleilião em questão será realizada no 
dia 15 de dezembro próximo, no horário de 
08:00 as 17:00 horas, na Sede do Conselho 
Estadual de CuÍtura.do AÍnapã, sito a Av. Cora 
de Carvalho, 1842, bairro Central. 

~---..... . 
', acapá-AP, 29 de novemb(o de 2012 

.· ·~ ~t..._:__ ~L~ 

(Saúde 

ÁUDIO AUGUSTO LOBO DA SILVA 
Presidente 

Lineu da Silva Facundes 

PORTA RIA N° 629112-SESA 

J 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE- ADJUNTA I ÁREA 
DE GESTÃO EM. SAÚDE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto n° 3580 de 07.07.2011, e considerando 
o que consta do Prot. Geral n• 20~2174747; 

RESOLVE: 

Designar os servidores LENISE BENJAMIM DO 
CARMO AZEVEDO - Enfermeira, PAULO 
MAURICIO FIGUEIREDO - médico, JACIMARY 
CASCAES SANTOS Fisioterapeuta, 
ROZÂNGELA MARIA RODRIGUES GURJÃO -
Técnica em Enfermagem e LOURIVAL DA 
NATIVIDADE DOS SANTOS CARVALHO -
motorista, a se des.locarem da sede de suas 
atividades - Macapã~Ap, até s Município de 
Mazagão, com objetivo de realizarem mutirão 
para detectar casos novos de hanseniase e 
revisão do banco de dados do SfNAN, nos dias 
05 e 06.11.2012. 

GABINETE DA SECRETÁRIA/SESA: em 
Macapá-Ap, 22 de outubro de 2012. 

MARI~NOAM.oõS Sg--
Secretária de Saúde:.. Adjunta 
Área de Gestão em Saúde 
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PORTARIA N° 643112-SESA 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE- ADJUNTA I ÁREA 
DE GESTÃO EM SAÚDE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto n• 3580 de 07.07.2011 e; considerando 
o que consta do Prot. Geral !!0 2012/37573; 

RESOLVE: 

Art. 1• - Conceder Suprimento de Fundo em 
nome da servidora EUDCLEUCE COSTA FENIX, 
no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais); 
destinados a custear despesas de pronto 
pagamento da Coordenadoria de Residência 
em Enfermagem • CORE. 

Art. 2° - O adiantamento concedido · será 
aplicado no máximo de noventa (90) dias, à 
contar da data dó recebimento. 

Art. 3° • A referida despesa, deverá ser 
empenhada na Fonte de Recursos 101, Ação · 
2531, Elementos de Despesas - .3390-30 -
Material de Consumo, no valor de R$ 2.000,00 
(dois mil reais) e 3390-39 - Serviços de 
Terceiros Pessoa Jurldica, no valor de R$ 
2.000,00 (dois-mil reais). 

Art. 4° • O suprido deverá apresentar a 
Prestação de Contas devidamente homologada 
pelo ~itular do Órgão, na Unidade de Controle 
de Custos - ficCUS/CAG, dentro de dez (10) 
dias, contados do término do prazo de 
aplicação constantes no Art.2°. 

GABINETE DA SECRETÁRIA/SESA: em 
Macapá-Ap, 31 de outubro de 2012. 

MARIA~ 
Secretária de Saúde- Adjunta 
Área de Gestão em Saúde 

PORTARIA N° 644/12-SESA 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE- ADJUNTA i ÁREA 
DE GESTÃO EM SAÚDE, no uso das 
atribuições que lhe silo conferidas pelo 
Decreto n° 3580 de 07.07.2011, e considerando 
o que consta do Prot. Geral n° 2012174697; 

RESOLV.E: 

Designar as servidoras MARLY .MONTEIRO DA 
SILVA ;. Subgerente Executiva do Projeto 
"Ensino e Pesquisa" - CDS-1 e KALINA BRITO 
DA . SILVA - Gerente Geral do Projeto " 
Coordenação de Residência em Enfermagem" 
- CDS-2, a se deslocarem da sede de suas 
atividades - Macapá-Ap, até a Cidade de Porto 
Alegre - RS, com objetivo de participarem do 11 
Encontro Nacional de Residência em Saúde - li 
e 10° Congresso Brasileiro de Saúde Coletiva, 
no periodo de 12 a 15.11.2012. 

GABINETE DA SECRETÁRIA/SESA: em 
Macapá·Ap, 31 de outubro de 2012. 

~AR~~ 
Secretária de Saúde- Adjunta 
Área de Ges~o em âaú~.e 

PORTARIA N° 646/12-SESA 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE- ADJUNTA I ÁREA 
DE GESTÃO EM SAÚDE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto n° 3580 de 07.07.2011, e considerando 
o que consta do Prol Geral n° 2012177585; 

RESOLVE: 

Designar as servidoras NIUA ROSA DE 
ALMEIDA SALGADO • Gerente Geral do Projeto 
"Gestão do Trabalho e da Educação em~aúde" 
- CDS-3, DANIELLI DE LOURDES PEREIRA 
PINHEIRO - Chefe da Divisão de Administração 
de Pessoal CDS-2, CELINA TELMA 

i· 
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FERREIRA HAICK - Chefe do Núcleo Setorial 
di! ;:.lrutt:lêHUt:Hto - Cü5-L. lviÃr·n._. .,.'"'r-.,r.:4. 
ÁVILA RAMOS- Odontóloga e ELIANA MAURA 
TEIXEIRA CARDOSO - Gerentl! de Formação e 
Desenvolvimento de Pessoas ..., CDS-2/GETES, 
a se deslocarem da sede de suas atividades -
Macapá-Ap, até a Cidade de Bràsília- DF, com 
objetivo de participarem da Oficina Técnica 
para discutir a Execução e Implementação da 
Polltica Nacional de Educação Permanente do 
PROFAPS do Curso Técnico em Prótese · 
Dentária e da Qualificação da ESB, no período 
de 06 a 09.11.12, com ônus limitado 
(vencimento integral) para esta Secretaria. 

GABINETE DA SECRETÁRIAJSESA: em 
Macapá-Ap, 06 de novembro de 2012. 

'---'~ ·~ . ~ 
MARIA RAÍMU-N~S. 
Secretária de Saúde- Adjunta 
~rea de Gestão e~ S~ú~ 

PORTARIA N° 660112·SESA 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DÁ SAÚDE- em 
Exercicio, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n° 4091 de 12.11.2012 
e; e considerando o que consta do Prot. Geral 
n° 2012178284; 

RESOLVE: 

Art. 1° • Designar os profissionais abaixo 
relacionados para realizarem Avaliação 
Técnica das propostas e da documentação 
referente ao Pregão Eletrônico n° 0312012, 
-objeto do Processo n° 2011182372- Sistema de 
Registro de Preços para Contratação de 
Empresa Especializada em Transporte Aéreo 
de pacientes com utilização de UTI Aérea e 
sem UTI Aérea, em deslocamento 
Intermunicipal e lnterrestadual, 
compreendendo o atendimento de Ur9ência e 
Emergência dos usuários do Sistema Unico de 
Saúde: 

• LUIZ RODRIGUES OE ALENCAR ,JÚNIOR -
Coordenador Regional de Saúde 
- ENÉAS CASTRO ROSA - Coordenador do 
SAMU 

Art. 2" • Os referidos profissionais terão o 
prazo de cinco (05) dias úteis, à contar da data 
de publicação no Diário Oficial do Estado, para 
concluir os· trabalhos, devendo apresentar 
relatório circunstanciado. 

Art. 3° - A presente portaria entra em vigor na 
data .de publicação. 

GABINETE DO SECRETÁRIOISESA - em 
Macapá - Ap, 12 de novembro de 2012. 

. ~">~.,;_"" 
ROB ~~ZA 
Secre e Estado da S · e - em ercicio ·-----

PORTARIA N° 661112-SESA 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE- ADJUNTA I ÁREA 
DE GESTÃO EM SAÚDE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto n• 3580 de 07.07.2011, e considerando 
o que consta do Prot. Geral n° 2012/76169; 

RESOLVE: 

Designar a servidora MARIA VITÓRIA 
MACHADO - Gerente Geral do Projeto 
"Ouvidoria Estadual de Saúde do SUS" - CDS-
3, a se deslocar da sede de suas atividades -
Macapá-Ap, até a Cidade de Brásilia - DF, com 
objetivo de participar da Semana Nacional de 
Ouvidoria Ativa do SUS, com as temáticas: 
Ouvidoria Ativa e Encontro Trimestral de 
Ouvidores Estaduais, no periodo de 27 a 
30.11.2012. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

GABINETE DA SECRETÁRIAISESA: em 
Macapá-Ap, 12 de novembro de 2012. 

MARI~U~DXM~'õos s~s 
Secretária de Saúde- Adjunta· 
Área de Gestão em Saúde 

PORTARIA N" 662112-SESA 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE;,. ADJUNTA I ÁREA 
DE GESTÃO EM SAÚDE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas · pelo 
Decreto n° 3580 de 07.07.2.011, e considerando 
o que consta do Prot. Geral n• 2012/77311; 

RESOLVE: 

Designar a se,.;,idora ELICELI MOREIRA 
SANr ANNA - Coordenadora. de Saúde 
Materno Infantil- CDI-3, a se deslocar da sede 
de suas atividades - Macapá-Ap, até a Cidade 
de Brasília- DF, com objetivo de participar da 
Oficina sobre Humanização do Parto e 
Nascimento no Brasil "Tecnologias leves no 
suporte físico e emocional à mulher grávida 
nos serviços de atenção ao parto e 
nascimento", no perlodo de 11 a 13.11.2012. 

GABINETE DA SECRETÁRIAJSESA: em 
Macapá-Ap, 12 de novembro de 2012. 

MARIA~~ 
Secretária de Saúde -Adjunta 
Área de Gestão em Saúde 

PORTARIA N° 663112-SESA 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE- ADJUNTA I ÁREA 
DE GESTÃO EM SAÚDE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto n• 3580 de 07.07.2011, e considerando 
o que consta do Prot. Geral n• 2012/77715; 

RESOLVE: 

Designar os servidores ADALTON DA COSTA 
ABREU e JAIR MELO DOS SANTOS -Técnicos 
em Enfermagem, CARLÁ AUGUSTA IÍIEIRA DE 
MATOS e MARIA DO SOCORRO BORGES 
COUTINHO Enfermeiras e ANTONIO 
JOSIMAR DOS SANTOS BRITO - motorista, a 
se deslocarem da sede d.e suas atividades -
Macapá-Ap, até os Mun_icípios de Laranjal do 
Jari e Vitória do Jari, com objetivo de 
realizarem visita técnica e ações de 
monitoramento das doenças hepatites vlrais, 
heishmaniose, coqueluche, leptospirose e 
meningites e TBIMH, no período de 25 a 
30.11.2012. 

GABINETE DA SECRETÁRIAISESA: em 
Macapá-Ap, 12 de novembro de 2012. 

MARIA~ 
Secretária de Saúde - Adjunta 
Área de Gestão em Saúde 

PORTARIA N" 664/12-5ESA 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE- ADJUNTA I ÁREA 
DE GESTÃO EM SAÚDE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto n• 3580 de 07.07.2011, e considerando 
o que consta do Prot. Geral n• 2012178624; 

RESOLVE: 

Designar as servidoras ANTONIA ALVINO
ARAGÃO PANTALEÃO • Odontóloga e. 
VALÉRIA CRISTINA MOREIRA SOUSA - · 
Fonoaudlóloga, a se deslocarem da sede de 
suas atividades - Macapi-Ap, até a Cidade de 
Brasilia - DF, com objetivo de conhecerem o 
trabalho desenvolvido pelo CEREST da referida 
Cidade, sobre experiências exitosas nessa áreà 
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que Irão contribuir com o fortalecimento das 
ações e de referência técnica, no período de 03 
a 07.12.2012. · 

GABINETE DA SECRETÁRIAJSESA: em 
Macapá-Ap, 12 de novembro de 2012. 

MAR~AM--DÕS~ 
Secretária de Saúde -Adjunta 
Áma de GiMtão Qm SaúdA 

PORTARIA N" 66!5112.SESA 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE- ADJUNTA I ÁREA 
DE GESTÃO EM SAÚDE, no , uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto n° 3580 de 07.07.2011, e considerando 
o que consta do Prot. Geral n• 2012/78073; ' 

RESOLVE: 

Designar. a servidor~ MARYANNE JOCILENE 
DA SILVA SEABRA- Gerente de Planejamento 
e Articulação Institucional - CDS-2/GETES, a 
se deslocar da sede de suas atividades -
Macapá-Ap, até a Cidade de Porto Alegre - RS, 
com objetivo de participar do 10° Congresso 
Brasileiro de Saúde Coletiva, no período de 14 
a 19.11.2012. 

GABINETE DA SECRETÁRIAJSESA: em 
Macapá-Ap, 12 de novembro de 2012. 

MARIA~ 
Secretária de Saúde- Adjunta 
Área de Gestão em Saúd& _ 

PORTARIA N" 666/12.SESA 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE- ADJUNTA I ÁREA 
DE GESTÃO EM SAÚDE, no uso das 
atribulçOes que lhe são conferidas pelo 
Decreto n° 3580 de 07.07.2011, e considerando 
o que consta do Prol. Geral no 2012177917; 

RESOLVE: 

Homologar a indic:;ação do servidor EVILÁZIO 
FERNANDES DE SOUZA- Chefe da Unidade de 
Orçamento - CDS-1, que substituição e 
acumulativamente, respondeu pela função de 
Chefe do Núcleo Setorial de Planejamento -
CDS-2, durante o impedimento da titular, no . 
período de 06 a 10.11.2012. 

GABINETE DA SECRETÁRIAJSESA: em 
Macapá-Ap, 12 de novembro de 2012. · 

/ 

MARIA~ÓÔS~ 
Secretária de Saúde- Adjunta 
Área de Gestao em Saúde 

PORTARIA N" 667/12-SESA 

A SÉCRETÁRiA DE SAÚDE- ADJUNTA I ÁREA 
DE GESTÃO EM - SAÚDE, no uso das 
atribuiçOes que lhe são conferidas pelo 
Decre1o n• 3580 de. 07.07.2011, e conBiderando 
o que consta do Prot. Geral n• 2012171348; 

RESOLVE: 

Homologar a autorização de deslocamento dos 
servidores ANDERSON ADRIANO PINTO 
FERRAZ - Neurologista e ANA CARLA 
CORDEIRO REIS- Enfermeira, da sede de suas 
atividades - Macapá-Ap, até a Cidade de São 
Paulo.- SP, objetivando participarem dos 
Cureos de CapacitaÇão em Manutenção do 
Potencial Doador de Órgãos por meio de 
Simulação Reallstica, no periodo de 08 a 
10.10.2012, com ônus limitado (vencimento 
Integral) para esta Secretaria. 

GABINETE DA SECRETÁRIAJSESA: . em 
Macapá-Ap,_1_2 ~a novembro de 2.012. 

' 

.i 
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MARI~~OS 
· Secretária de Saúde - Adjunta 

Área de Gest~o em Saúde . · · 

PORTARIA N° 668112-SESA 

DE GESTÃO EM SAÚDE, n~ uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto n° 3580 de 07.07.2011, e considerando 
o que consta do Prot. Genl n• 2012177398; . 
RESOLVE: 

Homologar a Indicação do servidor MARLON . 
JORGE DE OLIVEIRA BENTES - Chefe da 
Unidade de Vigilância de Meio Ambiente e 
Condições de Trabalho - CDS-1, que em 
substituição e acumulatlvamente, respondeu 
pela função de Chefe da Divisão de Vigllência· 
Sanitária - CDS-2, durante o impedimento do 
titular, no período de 05 a 08.11.2012. 

GABINETE DA SECRETÁRIA/SESA: em 
. Macapá-Ap, 12 de novembro de 2012. 

MARIA~M-:õos ~OS. 
~ecretária de Saúde- Adjunta 
Area d~_Gest~~?.~m~.!'.!~~-

PORTARIA N° 670112-SESA. 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE- ADJUNTA I ÁREA 
DE GESTÃO EM SAÚDE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo 
Oecreto.n• 3580 de 07.07.2011, e consíder11ndo 
o que consta do Prot. Geral n".2012174357; • 

RESOLVE: 

Designar as servidoras ANNIE CHRYSLER 
MARTEL BARBOSA - Enfermelr!l e MARIA 
·RAIMUNDA NUNES DA COSTA- Técnica em 
Enfermagem, a se deslocarem da sede de suas 
atividades - Macapá-Ap, até a Cidade de Jollo 
Pessoa- Paralba, com objetivo de participarem · 
do 17° Encontro Nacional da Rede Feminista 
Norte e Nordeste de Estudos e Pesquisas 
sobre a Mulher e Relações de ·Gênero, no 
período de 14 a 17.11.2012. 

GABINETE DA SECRETÁRIAISESA: em 
Macapá-Ap, 12 de novembro de 2012. 

MARIA~ 
Secretária de Saúde- Adjunta 
Área de Gestão em Saúde 

PORTARIA N0672112-SESA 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE- ADJUNTA I ÁREA 
DE GESTÃO EM SAÚDE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto n• 3580 de 07.07.2011, e considerando 
o que consta do Prot. Geral n• 2012177915; 

RESOLVE: 

Homologar a indicação do servidor MARCOS 
TADEU BOUÇÃO DA SILVA - Gerente de 
Subgrupo de Atividades de Avaliação do 
Projeto "Controle Operacional de Assistência" 
- . CDS-2, que em substituição e 
acumulativamente, respondeu pela função de 
Gerente Geral do Projeto "Controle 
Operacional de Assistência" - COS-3, durante 
o. Impedimento da titular, no período de 06 a 
09.11.2012. 

GABINETE DA SECRETÁRIAISESA: 
Macàpã-Ap, 12 de novembro de 2012. 

MARIA ~ÕA M. ÓÕS S'Ã'tos. 
-Seéretárla de SaOde- Adjunta 
Área de Gestão em Saúde 

em 

(DIÁRIO OFICIAL) 

PORTARIA N• 673112-SESA 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE- ADJUNTA I ÁREA 
DE GESTÃO . EM SAÚDE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto n° 3580 de 07.07.2011, e considerando 
o que consta do Prot. Geral n• 2012/78578; 

RESOLVE: 

Revogar a Portaria n• 623112-SESA, de 
19.10.2012, em favor da servidora SOLANGE 
H~LENA DE SOUZA. BRITO - Enfermeira, 
public~da no DOE n• 5336 de 25.10.2012. 

GABINETE DA SECRETÁRIAISESA: em 
Macapé-Ap, 12 de novembro de 2012. 

MARIA~ 
Secretária de Saúde- Adjunta 
Área de Gestio em Saúde · 

PORTARIA N° 674112-SESA 

· A SECRETÁRIA DE SAÚDE- ADJUNTA I ÁREA . 
DE GESTÃO EM SAÚDE, no uso das. 
atribuições que lhe são conferidas ·pelo 
Decreto n• 3580 de 07.07.2011, e considerando 
o que consta do Prot. Geral n• 2012/65596; 

RESOLVE: 

Homologar a autorizaçao de deslocamento. do 
servidor CARLOS JOSÉ BALIEIRO DE SOUZA 
- Gerente de Subgrupo - CDS-2, a se deslocar 
da sede de suas atividades - Macapá-Ap, até a 

· Cidade de Belém - Pa, objetivando tratar de 
assuntos de interesse particular, no período de 
14 a 17.09.201.2, com ônus limitado 
(vencimento integral) para esta Se~ret;,; ia. 

GABINETE DA SECRETÁRIA/SESA: . em 
Macapá-Ap, 12 de novembro de 2012. 

MARIA~M~ 
~ecretãria de Saúde- Adjunta 
Area de Gestão em Saúde 

PORTARIA N° 675/12-SESA 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE I em 
Exercício, no uso das atribuições que lhe -são 
conferidas pelo Decreto n• 4091 de 1·2.11 2012, 

· e considerando o que consta do Prot. Geral n° 

RESOLVE: 

Revogar a Portaria n• 591/12-SESA de 
· 02.10.2012, publicada no DOE n• 5~27 de. 

11.10.2012, objeto da Comissão de Avaliação 
Técnica para anAlise do Pregão Eletrônico n• 
065/2012, referente ao Processo n• 201 0127S51. 

GABINETE DO SECRETÁRIOISESA: Macapá· 
Ap; 12 de novembro de 2012. 

PORTARIA N" 676112-SESA 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE -em 
Exercicio, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n• 4091 de 12.11.2012 
e; e considerando o que consta do Prot. Geral 
n• 2012/79472; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os profissionais abaixo 
relacionados, para sob a presidência do 
primeiro, conatitulrem a Comissão ·. de 
Avallaçlo Técnica para proceder a análise das 
propostas apresentadas ao Preglo EletrOnico 
n° 06512012, referente ao Processo n• 
2010/27651, que tem como objet~: 
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"Contratação de Empresa Especializada em 
Slsteml! de C'0!ct?.. TransP':.'r.!!. T., ........ ._,_., ·~ 

Resíduo~ de Serviços de · ::>auele" 
exc;:lusivamente do Grupo "B". ~ 

EQUIPE TÉCNICA: ~ 2 · 
·Rafael de Almeida Xavier. CVS 
·José Edward de Brito • CVS 

Art. 2" • Compete a Comissão diligenciar as 
empresas Jicitantes e confeccionar relatório 
quanto · a aceitabilidade das propostas em 
conformidade com as condiç6es constantes no 
edital e termo de referencia. 
Art. 3° • A referida comissão terá o prazo de 
cinco (05) dias úteis, à contar da data de 
publicação no Diário Oficial do Estado, para 
conclusão dos trabalhos, dévendo apresentar 
relatório circunstanciado. · 

Art. 4° • A presente portaria ~ntra em vigor na 
data de publicação. 

GABINETE DO SECRETÁRIOISESA - em 
Macapá- Ap, 12 de novembro de 2012. 

PORTARIA N" 677/12-SESA 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE- ADJUNTA I ÁREA 
DE GESTÃO EM SAÚDE, no :.iso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto n° 3580 de 07.07.2011; e considerando 
o que consta do Prot. Geral n° 2012/79037; 

RESOLVE:.· 

Designar a servidora LEILIAN HAGE DOS 
SANTOS - Chefe do Monitoramento ,de 
Doenças Crônico Degenerativas - CDI-2, a se 
deslo_car da sede de suas atividades - Macapã
Ap, até. a Cidade do Rio de Janeiro • RJ, com 
objetivo de participar do Encontro Nacional de 
Coordenadores Estaduais do Programa de 
Tabagismo, no período de 02 a 07.12.2012. 

GABINETE DA SECRETÁRIAISESA: . em. 
.Macapá-Ap, 12 de n-ovembro de 2012. 

MARIA~ 
Secretária de Saúde- Adjunta 
Área de Gestão em Saúde 

PORTARIA N° 680/12·SESA 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE - ADJUNTA /
ÁREA ·DE GESTÃO Ef!l SAÚDE, no uso das 

. atribuições que lhe são conferidas· pelo 
Dec:retu no 3580 de 07.07.2011, e 
considerando o que consta do Prot. Geral no 
2012/78578; . . 

. RESOLVE: 

Homologar o deslocamento da servidora 
SOLANGE HELENA DE SOUZA BRITO -
Enfermeira, . da sede de suas atividades -
Macapá·Ap, até o Município de Laranjal do 
Jari, objetivando acompanhar a técnica do 
Ministério da Saúde Sra. Danielle Guerra, 
para fins de analisarem a área destinada à 
construção da UPA no referido Município, no 
período de 06 a 07.11.2012. 

GABINETE DA SECRETÁRIA/SESA: 
Macapá-Ap, 12 de novembro de 2012. 

MARIA~ 
SeCretária de Saúde - Adjunta 
Área de.Gestio em Saúde 

em 



Macapá, 03 12 2012 

AI<\..~QMf.IEMENTAR AO REC.ISIIML~~ 
QlWQlHPJJSE.SA • 

PREGÃO EU;_TRONICO N' 013/201;/. 

Peln presente instrumento, o Estado do l\mapã, atraves da 
<;ecreta ria Estadual de Saúde - SESA Órgão Gerenciador deste 
Registro de Preços. Situada á Avenida Fab. n'. 069, f.er.rro. Macapá 
- AP. inscrita r.o Cadastro de Pcssoa.1 Jurídicas sob o n' 
23.006.176/0001-03. representado neste atn por seu Secretário o 
Sr. Llii/EU DA SILVA FACUNDES. EconomiSta. brasileiro. casado. 
Jnscrito no C..1da~tro de Pes.c;oa Fi~rca, c;ob o n°. 06(i. 731.632-91 e 
RG n• 1850730 - A~. residente e domiciliado nesta Cap1tal, 
doravantr. dE-nominado ORGÃO GESTOR e a ~mpres.a, seguintE.": 

DENTAL NORTE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-EPP, CNPJ 
04 709 850/0001-14. estabelecida à Avenida Nações Unidas. N' 
94. Bairro Lagwnho, Macapá-AP. CEP: 68900-100. telefone 
(96) 3225-4300. correio eletrônico: denlalnorteap@hotmail.com. 
ropre•entada legalmente por RONAIB COSTA MESQUITA. 
mscrito no CPF·n•. 237116.98~-04. e po -- aneira de 
identidade n'.-1342788/?A 2' via. 

<:LÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO 
1.1 O obJeto desta Ata í.ompterlrdt.r c o p•rlido de modificação 

d,u mar.:a dos itenS 23. 24 e 25 ~uc constam na ATA DE 
ReGISTRO DE PREÇOS N• 014/2012 SESA publicada no DO F. 
:i3üU. de 30 de Agosto de '2012. conforme requisição da 
hntante constantes. no quadro demonstrativo a seguir: 

1.2 Das Especificações tmd•i~: , • 

, Empresa Registrada: DENTAL NORTE COM.& SERV.LTDA 
; CNPJ: 04.709.850/0001-14 -
~ Endereço: Av. Nações Unidas 948, Laguinho-CEP;68900-
I 100, Fon_!'~1'• (96! 322~3-00 __ -----.---r--

~~ 1 u Q~-rPR-
-~ I DESCRIÇÃO I ~~R ~. ANT ~ 

· -- · Sennga descanável 3 ml. em I ' 1---1-----
1

. - .polipropileno. estéril. corpo ' ; I 
graduado. sem agulha, cJ · ~ j I 0 

1 2 dispOSitiVo de segurança. ~ 1 0 g 
I 3. ;~~~~::~: 32-CTPP e suas j ~ j ~ 

1 
~ 

:, AnvisaM/S10201230113 · G} ! l -
; I F abncanle f!unan Luzhou i · , 1 

__ -i liuikang Development Co. Ltrt. j L 
-- , Seringa descartàvel 5 mL. em - : ; ---- ---

políproptleno. esléril. corpo 1
1 

1 
graduado. sem agulha; c! . u 

' 2 : disposrtivo de segurança. ~ 
4 1 conforme NR 32-CTPP e suas ~ 

. : atualizações "' 
! Anvisa M/S:102012301 iJ ,. ~ i Fabricante· Hunan Luzhou l 

-4--!!uikang Developmenl Co. Ltd,----tl------,--_._---'!----1 
; 1 Seringa descartãvel 10 mL: - --

1 em polipropileno. estéril, corpo 

• 
2 

J ~~:g~~~~~ s~~ ~~~~~nç~ ~ I 8 I 
- 5 ! conforme NR 32-CTPP e suas ~ ~ 8° ':l 

· ::l I ..... i ó 
1 atualizações I ID : i ;:,; 
i Anvisa M/S 10201230113 . ai . l i Fabricante• Hunan Luzhou i 1' i 

_ ,_ · Huikang Development_C~_ o~-~L~td~--.,----,_,. __ ...JL=::ll_ __ 

1.3 Das Alterações das l:speciticaçõ~!õ: 

jEiiiprru RéQistrada: DENTAL N0f3"!E_ COM.& SERV.L IDA i 
CNPJ: 04.709.850/0001-14 ' 

I Endereço: Av. Nações Unidas 948, Laguinho-CEP;68900- I 

'

1

: lT ''""':::·::·· . ... I : , ~, ~p~ ~~· 
M' CA 1-o; O . ' . u 'i Í ! -I . ! Seringa desea-riavel 3 ml. em _ ! 

i 1 polipropileno. estéril, corpo z 1 
j .

1
· graduado. sem agulha. com ~ I 

I 2 dispositivo de segurança ; g 0 i g 
0

"'N_ 

I J I conforme_ NR 32-CTPP e suas r' o z ; g 
! I atua~zaçoes C! :::> i "' 
i Anvisa M/5:80.108.090.029 I fil I !, ~ t i : i Fabricante: Xuyi Webest :::;: t 1~ L__ Medica~ China ' I , 
i. : Seringa descartável 5 mL. em 1 - -- -- •

1

1

1 ! I polipropileno. estéril. corpo z I 
j I graduado. sem agulha. com 0~ ! 2 dispositivo de segurança. _, o g 

0 
I 

• 4 1 confo:me NR 32-CTPP e suas ~ 1' z ~ Ó I I I atuahzações ~ :::> •• 

i i Anvisa MIS:80.1 08 090.029 8 I <'i I 
I 

1 
Fabncante: Xuyi Webest I ::i' j 

I I Med1cal- China 1 i 
1

1 

~ Seringa descartá-veliõ ml. i , I em polipropileno. estéril, corpo z I 

1
- J graduado. sem agulha: com I ~ _ li ~-'I g 
2 ~ d1sposrt1v0 de segurança, g _ 0 i 5 ! conforme NR 32-CTPP e suas ~ o 

!
1

· I :~:~a~~s80.108.090.029 ~ ~~ ::J I ~ 
1 Fabricante: Xuyi Webest :i: 

, j Medicai- C_tlina 

CLÁUSULA SEGUNDA-
U - PERMANECEM INALTERAI>AS TODAS AS DEMAIS 

(DIÁRIO OFICIAL) 

CLÁUSULAS DA ATA ORIGINAL. 

Macapá·AJ/ _L de Novembro de 2012. 

. ~~s'?~~~b,Ç~ 
SECRETÁRIO DE ESTADO O~ SAÚ~AP 

, . ./!!!.t!:f!i.f:J ~tlr~PRESA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE SUSPENÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 012/2012-CPL/SESA 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÓNICO 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM ATIVIDADE DE 
ALIMENTAÇÃO COLETIVA, VISANDO O FORNECIMENTO 
DE ALIMENTAÇÃO DESTINADA A PACIENTES 
INTERNADOS, ACOMPANHANTES LEGALMENTE 
INSTITUÍDOS E TRABALHADORES PLANTONISTAS DAS 
UNIDADES HOSPITALARES DA REDE SUS: HOSPITAL DE 
CLÍNICAS ALBERTO LIMA, HOSPITAL DA MULHER MÃE 
LUZIA, HOSPITAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE, 
HOSPITAL DE EMERGÊNCIA, HOSPITAL ESTADUAL DE 
SANTANA, HOSPITAL DE LARANJAL DO JARi, CENTRO 
DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL • CAPS E SERVIÇO DE 
ATENDIMENTO MÉDICO DE URGÊNCIA- SAMU. 
COM REABERTURA PARA DATA OPORTUNA. 

Informações: sala da CPL/SESA nos seguintes horários 09h 
as 12h. de segunda a sexta-feira ou pelo e-mail: 
~e_g@.b.QLcom.br. 

Macapá-AP. 29 de Novembro de 2012. 

- n n 
\_ XC /. 
Mo~rbc~a Pires 

Pregoelr\1- CPUSESA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE ADIAMENTO 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 074/2012-CPUSESA 

MO.DALIDADE: PREGÃO ELETRÓNICO 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM 
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
MATERIAIS DE CONSUMO ODONTOLÓGICO-CEO/SESA. 
de acordo com as características mínimas descritas no anexo 1 
- Termo de Referência. O adiamento da sessão pública deu-se 
·devida a problemas técnicos operacionais na internet local. 
Adiamento da abertura da Secão das lances: para as 
10h00. do dia04 de dezembro de 2012 (horário de Brasília). 
Informações: Sala da CPLISESA. nos segUintes horários 09h 
às 12h e de 15:30 às 18-00h. de segunda a sexta-feira ou pelo 
Endereço EletrôniCO cplsesa@fl9.L_ÇQIJ1.br. 

.~ Macapã~. 2Jfe nov~mbro de 2012. 

Mom~~~a~ 
Pre!!oelra da ,PU _SES;"-

ERRATA I 
DO PREGÃQ ELETRÔNICO N'088/2012- CPUSESA 

Retificar a publicação da Pregão EletrôniCO n' 088/2012 -
CPLISESA publicada em 28.11.2012. no Diário do Amapá 
n' 5357. com CirCulação em 28.11.2012 

Onde se lê: 
- Abertura da Sec!io Para Lances: às 15:30h, do dia 12 de 

Novembro de 2012, horário de Brasília 

Leia-se: 
Abertura da Secão Para Lances: às 15:30h, do dia 12 de 
Dezembro de 2012, horário de Brasília_ 

Registre-se e Publique-se. 

ComlssAo de Residência Médica 
CORE.\lli/AP 

EDITAL DE CONCURSO 

APRESENTAÇÃO 

Este Edital tem por ftnaUdade apresentar as normas do 
_Procesao Seletivo de preenchimento de_ vagas para os 
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Pro~ramas de Residência Médica, referente ao ano de 2013. 

Deve ser lido com atenção, -pois nele estão contidas 
informações importantes quanto aos procedimentos para 
inscrição, reafizaçAo das provas, divulgação de resutados. 
reclassificação e matric!Ja. 

A inscrição no Concun~o impica na acettação dos termos deste 
Edttal. 

COREM E • SESA 

Dr. Atjerry Dias do Régo 
Coordenador Geral 

Dr. Fábio Luís da Silva Gato 
Secret;!no Executivo 

Dr. Claudionel Franco Gomes Junior 
Supe<Visor do PRM·Pedialri_a 

Dr. Manoel Jerônimo da Silva Junior 
Supervisor do PRM-Ginecologia-Obstetrlcia 

Dr. Alessandno Marcus Pinheiro Melo 
Supervisor do PRM-CIInlca Médica 

Or. Natlsson Marques Pereira 
Supervisor do PRM- Cirurgia Geral 

EDITAL E NORMAS DO CONCURSO 
A Comissão de Residência Médica (COREME) da 

Secretaria de Estado da Saúde do Amapá (SESA). em 
conjunto com as direções do HospHat de Clinicas Dr. Alberto 
Uma (HCAL), do Hosp•al da Mulher Mle Luzia (HMML), d<l 
Hospttal da Criança e do Adolescente (HCA) e do HospHal de 
Emergência (HE) comunicam, através do preserie Edttal a 
abertura das Inscrições para o ConcuMO de Residência Médica 
para o ano do 2013, o qual se normatlza conforme as 
instruções deste E dHal. 

PROGRAMAS OFERECIDOS 
No quadro a seguir estão ciados os Programas 

existentes, recomendados pela Comissão Nacional de 
Residência (CNRM), Pareceres n• 5512003. 5612003 e 
162!.!003 de 23 de agosto de 2005; e nesse mesmo quadro, 
abaixo. apresentam-se também, os números de vagas, o tempo 
de duração de cada programa c as instituições da SESA que 
os oferece: 

-

PRM Número de Duraçlio Hospital 
vagao Mínima 

disooníveis /anos\ 
Cirurgia Geral s• 2 HCAUHE 
Obstetrícia- 4 3 HM/HCAL 
Ginecotoaia 
Pediatria 4 2 - HCA 
Clínica Médica 4 2 HCAUHE 

( • ) i vagas: Dependendo da liberação da -Comissão Nacional 
de Residência Médica 

INSCRIÇÃO 
M inscrições deverão ser efetuadas na sede da COR EME -
Secretaria de Estado da Saúde/SESA (Av. FAB. 69, Térreo, 
68900{)73 Macapá, Amapá)· Fone/Fax (96) 3312-1513 ou via 
SEDEX (Correios) e as inlormaç6és podem ser obtidas nas 
"home pages• (!.I'Wtunoapa_gQ'Llli), e SESA 
(1w.w.sau<1e ap_go_v b_r ), a partir do dia 19 de novembro de 
2012, e/ou pelo endereço eletrônico: coreme ap@gmaiillT.. O 
presente concurso nAo tem taxa de inscrlçlo. 

Prazo de lnacricio: 19 de novembro de 2012 a 04 de janelno 
de 2013(em caso de Inscrição pelos Correios-SEDEX a data de 
postagem deve ser mt 04 de janeiro·de 2013). 

Documentos exigidos 
Na inscriçio: 

1_ Ficha de lnscriçAo (ver em: www amaoa.gov.br), 
constando: nome completo, endereço (CEP, telefones. fax e 
endereço eletrOnico) e PRM selecionado e 2' opção; 

2. Curricu/um vila&, 

Cópia autenticada dos seguintes documentos: 
3. Histórico Escolar do Curso de GraduaçAo em Medicina; 
4_ Diploma de Médico (cópia autêntica), caso já tenha 
sido graduado; 
5. Duas fotografias 3x4 (recentes); 
6. CPF: 
7. Carteira de Identidade: 
8. Titulo de Elettor; 
9. Gartera de lnscriçAo em Conselho Regional de 
Medicina (de qualquer unidade da federação) ou Declaração do 
Diretor da Escola M6dica (com firma reconhecida em Cartório) 
que cursa o únimo perlodo do cun~o de graduação em 
Medicina, com a conclusão até 28 de Fevereiro de 2013; 
10. Os candidatos graduados em Medicina por Escola 
Médica estrangeira devem. obrigatoriamente, anexar aos 
doct.mentos da inscrição, neste conciiSO, do documento 
probatório de revatidaçAo de Diploma de Médico por Escola 
Médica do Brasil_ 

No dia da prova: 
1. Cartera de Identidade; 
2. Comprovante de Inscrição; e 
3. Caneta azul ou preta. 

TESTE DE SELEÇÃO 
O concurso realizar-se-4 em etapa única, com provas 

de conhecimentoe médicos, oferecidos dll'arie o Curso de 
graduação em Medicina, de múnipla escolha, com 80 (l!itenta) 
questões nas Meas Wsicas de Pediatna, Clinica Médica, 
Cirurgia Geral e Ginecologia-Obstetrlcia_ Cada queslao terá o 
valor de 01 (Lrn) ponto. A neta final será de O a 80. A prova 
terá duração máxima, de_~~~~o) horas. 



·, .. 

Macapá, 03.12.2012 

Dia da prova: dia 25 de janeiro de 2013, com inicio b 09:00 
(nove) horaa (horário de Braailia). 

Locais de prova e horário de jn!c!o 

1)Macapá (AP): Sala de· aula da Escola Grazie!a Reis de 
Souza 
Av. Duque de Caxias-o' 60- Cenlro 
Horário Local: 08:00 horas 

· 2)6•1ém (PA): Sala de aula da Fundaçêo Santa Casa de 
Misericórdia do Pará 
Rua: Oliveira Belo, n• 395- Umarizal 
Horário local: 08:00 horas 

3)6rasllia (DF): Secretaria Executiva do Governo do Estado do 
Amapi. 
Setor de Autarquia S ui -Quadra 6 -
Edifieio Belvedere - 4' andar 
Sala: 401 
Hcririo Local: 09:00 horas 

NORMAS GERAIS 

I) Será eliminado do Coneu-so o candidato que: 
a) Faltar à prova; 
b) Não ápresentar a documentação exigida por ocasião 
da prova e da matricula; 
c) Chegar alraudo para a realização da prova; 

11) NQo será permitido o trancamento de matricula, exceto 
aquele (não voluntário), do sexo masculino, convocado por 
uma das Forças do Ministério da Defesa (Serviço Militar 
obrigatório). confonme Re&oluçAo do CNRM n'11/2007 de 
janeiro de 2005; · 

111) No ato de matricula, o candidato aprovado deve apresentar 
ou comprovar· 
a) inscriçio como contribuinte aut6nomo do INSS; 
b) Abertura de conta corrente (preferencialmente) no Banco do 
BraSil; 
c) Inscrição (primária ou eecundéria) ·no Conselho Regional de 

· Medicina do Estado do Amapã (alé 30 dios após o inicio das 
atividades na Residência M6dico); 

IV) Ao inscrever-se no Concurso de Resid!ncia Médica para 
2013, o candidato poderá optar (nêo obrigatoriamente) pela (1) 
primeira e segunda opção de especialidade; 

V) O preenchimento das vagu em cada especialidade -IGI'A 
feito pelos candidatos com maior número de por1tOS ObtidO$ na 
prova eacrHa realizada em 25/0112013. O desempate erire oe 
candidate& com a mesma pontuaçQo na prova de 
conhecimentos médicos obedecer4, sucessivamente ou na 
ordem abarxo, aos seguintes crlérios: 
1) Maior nimero de pontos na 4rea especifica de opção 
do candidato; -

2) Análise do Curricullm Yitae do candidato; 
3) Candidato com maior idade; 

VI) Serão conslderacloa aprovada& e aptos A matricula tantos 
candidatos quantas forem às vagas oferecidas no presente 
edital, respeHando-ae a classificaçlo por notas em ordem 
decrescente, com acerto mlnlmo de 60% (cinqoenta por cento) 
da nota do primeiro colocado nó concurso; 

Vil) Os candidatos aprovadoS no Concurso e devidamente 
matriculadoe noe Programas de RêSidência Médica terlo 
direHo a um incentivo financeiro no valor de R$ 300,00 
(trezentos reais), como auxilio moradia. E81e auxilio ~ 
somado ao valor da bolsa de estudo, que é de RS 2.388,06 
(doi, mil, trezentos e oHenta e oito reais e seis centavos) 
referenciado pelo CNRMIMEC; 

VIII) Não terão direlo ao Incentivo nnanceiro (auxilio moradia) 
O&(as) médicO&(as)-fesidentes devldamerie malriculadoa nos 
Programas de Residência· Médica e que tiverem como domicilio 
as cidades de Macopà e Santana. e também se forem 
servidores publicas federais, estaduais ou do Ex-lpesap; 

IV) A malricuta dos candidatos &elecionados serã realizáda no 
periodo de 04 de fevereiro a 08 de Fevereiro de 2013, no 
horário de 08:00 àa 12:00 e 14:30 ia 17:30 horas, na 
COREM E- Secretaria de Estado do Saúde- SESA (Macapé-AP) 
ou através de Sedex. No ato da matricula, o médico....,sidente 
assinerá cornpromlsao de reaHzar a Residência Médica em 
regime de tempo Integral (60 horas semanais). 

X) No perlodo de 18 a 25 de Fevereiro de 2013, haverá U'Oa 
nova matricula para vagas remanescentes; 

XI) A documentaçQo dos candidatos não classificados eatani 6 
disposição na COREME - SESA a partir de 05 de abril de 
2013. 

XII) Os Programas de Residêneia Médica em 201 3 t~m inicio 
no dia 01103/2013. 

CALENDÁRIO GLOBAL 

1911112012 a 0410112013 ·lnsctiç6u. 

2510112013- Prova de Conhecimento. 

2810112013- DivulgaçOo do gabarito 

Prazo para Recurso de Gabarito- Atli 48 horas apc)s a 
dlvulgaçOo dO gabarito. · 

Somente na sala da COREM E 
09:00 as 12;00h/15:00 as 17:00h 

0110212013 - Dlvulgaçlo da llsla de CtaullicaçJo. 

04102 a 0810212013- Matrlcutu 

18 • 21510212013- Racluslflc:açio' 

C10dldal0 da raclasaiflcaçlo teri 48 horas 
para confirmar a matricule , · 

(DIÁRIO OFICIAL) 

0110312013 -Inicio daa atividades dos Programas de 
Residência Médica. 

COMISSÃO DE RESD tA MÉDICA 

(Ettucação 

Adalberto Carvalho Ribeiro 

PORTARIA N" 1.24812012- SEED 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n• 0494112, de 27 de 
fevereiro de 2012, com fundamento na Lei n• 1.230 
de 29 de maio de 2008, que organiza a Secretaria de 
Educação. 

Resolve: 
Art.1• • Designar os servidores Marcos 

Furtado de Melo e Ellna Mirlene Araújo Soares e 
Jorge Henrique da Rocha, a se deslocarem da sede 
de suas atribuições em Macapá • AP; até os 
municlpios de Cutias, ltaubal e Pacul, no parlodo da 
04 à 1311212012, para realizar levantamento da 
sHuaçlo das ~colas do Estado para promover 
situações futuras para construçlo da escolas 
protótipos da SEED. 

Art. 2" - Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua assinatura e publlcaçto. 

06-se ciência, publique-se • cumpra-se. 
Gabinete do Secretario, em Macapá·AP, 

27/11/2012. ~ 
: I J"' 

r l ~V 
Prof. Dr. A4alb arvalho Ribeiro 
Secretário \de do da Educação 

Decr n• 049412012 

PORTARIA N°1 .249/2012- SEED 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, usando das atribuições que lhe slo 
conferidas pelo Decreto n• 0494112, de 27 de 
fevereiro de 2012, com fundamento na Lei n' 1.230 
de 29 de maio de 2008, que organiza a Secretaria de 
Educação. 

Resolve: 
Art.1' • Designa! os servidores Claudio 

Roberto Palva da Silva, Edmar da Silva Amaral, 
.Francinaldo · Rocha Barbosa, Francisco de Assis 
Souza Silva, Florlpes da Silva Amaral Amêrlco, 
Marco Antonio Braga Guedes e Mlcheleno Oliveira 
da Cruz, a se deslocaram da sede de suas 
atribuições em Macapá • AP, até o municipio de 
Calçoene, Oiapoque e localidade da Clevelêndia, no 
perfodo de 26/11 A 07/12/2012, para realizar entrega 
de materiais pennanentes, realizar InventArio e 
tombamento patrimonial nas E. E. Joaquim Nabuco, 
Joaquim Caetano e afins. 

Art. 2" - Esta Portaria entrarã em vigor na 
data de sua assinatura e publlcaçlo. 

l)ê.se ciência, publique-se e cumpra-se. 
Gabinete do SecretArio, em Macapá-AP, 

27/11/2012. ~ 
' i 

,-.., '· f''-' 
· Prof. Dr. A~Jal 1 a~alho Ribeiro 

SecretiriO.. de o da Educaçlo 
-º~ç . 049412012 

Autarquias 

(Detran 
Francisco Sávio Alves Pinto 

) 
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PORTARIA N• 0544/2012- DETRAN-AP 

O Diretor Presidente do DEPARTAMENTO ESTADUAL 

DE TRÂNSITO DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais, 

com base no disposto nos arts. 159, 164 e 165, da Lei 

Estadual o.' 0066/93, 

Considerando o que consta cio Processo n• 

014.004459/2012, · (Sindicántia n' 007/20U-DETRAN) que 

apurou supostas irregularidades referentes ao 

procedimento de aquisição de 40 (quarenta) etilometros: 

Considerando o Relatório apresentado pela 

Comissão de Sindicáncia respectiva e o Parecer da 

PROJUR/DETRAN, que examinou o procedimento e conferiu

lhe regularidade. 

RESOLVE: 

Art. 12 Constituir Comissão de Processo 

Administrativo Disciplinar, com a incum&ência de, no prazo 

de 60 (sessenta) dias, apurar as responsabilidades pelos 

fatos relatados no Processo n' 014.004459/2012 

(Sindicãncia n• 007/20U-DETRAN), e, eventualmente, 

outras infrações conexas que emergirem no deco!rer das 

apurações. 

Art. 2' - Designar os servidores ELON - PERES 
TRAJANO DE SOUZA, matrícula n' 1029843, RAIMUNDO DA 
SILVA ALMEIDA, matricula n' 985600 e RORINALDO DA 
SILVA GONÇALVES, matricula n' 1078151, para, sob a 
presidência do primeiro, integrarem a Comissão epigrafada. 

Art. 3' - Deliberar que os membros da Comissão 

poderão reportar-se diretamente aos demais órgãos· da 

Administração Pública, em diligências· necessárias à· 

Instrução processual. 

Art. 4'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua' 

publicação. 

D[CSE CI~NC!A. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

PORTARIA N° 0545/2012- DETRAN/AP 

AO DIRETOR PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuiçoes legais 
que lhe silo conferidas por força do Decreto 
Estadual n• 0491, de 27 de fevereiro de 2012, 
respectivamente, e 

CONSIDERANDO o advento da Lei 
Estadual n• 1.453, de 11 de fevereiro de 2010, 
que transformou o DETRAN-AP em Autarquia; 

CONSIDERANDO as normas 
estabelecidas . pela Resoluçao 358/10 
CONTRAN e a Portaria 361/11 DETRAN/AP; 

CONSIDERANDO dispositivos do 
Código de Trânsito Brasileiro, combinados 
com resoluçbes do Conselho Nacional de 
Trânsito; 

CONSIDERANDO os termos da 
Portaria n•. 361/2011-DETRAN/AP, de 08 de 
agosto de 2011, publicada no Diário Oficial do 
Estado do Amapá n".5045, o qual regulamenta 
o registro, credenciamento e o funcionamento 
dos Centros da Fonnaçao de Condutores 
CFC; 

CONSIDERANDO, por derradeiro, 
que a documentação apresentada pelo Centro 

' de Formaçao de Condutores Sào Cristovão 111, 
protocolada neste Departamento em 
23/05/2012, atende a todas as exigências 
contidas na Portaria epigrafada. 

RESOLVE: 

Art. 1" _CONCEDI;:R o 
. ~. ' ...... - '" ~ . 

"1 .. · " . ~- "'" . 
!t '-=-'·• 



Macapá, 03.12.2012 

RECREDENCIAMENTO AO CENTRO DE 
FORMAGAO DE CONDUTO~ES SAO 
CRISTOVAO 111 - FILIAL JARi, sob a razào 
social R. ESPINDOLA & CIA L TOA - EPP, 
pessoa jurídica de direito privado inscrita no 
CNPJ/SRF/MF sob o n°. 09.815.378/0004-60, 
com sede à Rua Tancredo Neves, n• 722 - A, 
Centro, CEP. 68.920-000, Laranjal do Jari-AP; 

Art. 2° Autorizar o CFC a ministrar 
os cursos teórico-técnico e pratico de 

. formaçao . de condutores de veículos 
automotores na classificaçào "AIB", 
enumerados no caput do Art. 1° e Art. 2° da 
Portaria 361/2011-DETRAN/AP; 

Art. 3° O presente crede-nciamento 
terá vigência de 12 (dóze) meses, contados a 
partir de 03 de j~~ho ~e_2012:_ 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposiçoes contrárias. 
· Registre-s~~ ... Cumpra-se. 

Macapá -AP, :<:.:~/"bro de 2012. 

·11 1 fi •. 
' '· 

FRANCIS ""~SÁVIO ~L~ES PINTO 
· D egado cje 'Policia 'Civil 

Dir or-Pr98fdente DE:r~A.N/AP 

PORTARIA N' 0546/2012 • DETRAN/AP. 

O DIRETOR PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais, conferida. 
pelo Decreto Estadual n.' 0491 de 27 de fevereiro de 2012, 

RESOLVE: 

Homologar a designação do seNidor DANIEL 
SARGES DE MORAES, Gerente de Projeto, Código CDS-2, 
para responder durante a ausência do titular JOSÉ 
SALVADOR HOMOBONO BRITO, Código CDS - 2, por 
motivo de curso, no período de 27 de novembro de 2012 a 
01 de dezembro de 2012 . 

Art. 3" • Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as ·disposições 
contrárias. 

Qapen ) 
Nixon Kenedy Monteiro 

PORTARIA N'. 365/2012-GAB/IAPEN 

O Diretor-Presidente do Instituto de Administração 
Penitenciária do Estado do Amapá·IAPEN, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n'. 0506, 
1 O de janeiro de 2011, e 

RESOLVE: 

I - Designar FÁBIO FARIAS DA SILVA, Educador 
Social- N.S- Advogado, Inscrito na matricula n' 1069934, 
para, na qualidade de defensor dativo, apresentar no prazo 
de 10 (dez) dias, defesa escrita nos autos do Processo. 
Administrativo Disciplinar n' 003/2012-Correqedorla/IAPEN, 
no qual responde como Indiciada KATIA CILENE 
NASCIMENTO· LAGES, Agente Penitenciária, inscrita na 
matrícula n'. 841072, por não ter atendido, no prazo legal, a 
citação regularmente feita, após sua indiciação, nos autos 
do feito disciplinar acima epigrafado, Instaurado nos 
lermos da Portaria n•. 245/2012-GAB/IAPEN; 

11 - Deliberar que lhe será facultado vista dos 

respectivos autos do processo supra, na -corregedoria 

Penitenciária, situada na Rodovia Cuca Serra, s/n•, Km 07, 

bairro Cabralzinho, nesta Capital, nos dias úteis, no horário 

das 08:00 às 18:00 horas; 

111 - Esta Portaria entra e~~or na data de sua 

publicação. . ·: 

(DIÁRIO OFICIAL) 

(SIAC/Super-Fácil 

Dá rio Nascimento de Souza 

PORTARIA N° 065/2012-SIAC 

O Diretor Geral do Sistema Integrado 
de Atendimento ao Cidadão/SIAC, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo 
Decreto nu 004/2011, de 01 de janeiro de 2011, 
tendo em vista o teor do Memo. n° 17012012-
GAB/SIAC. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Homologar, o deslocamento do 
servidor Carlos Alberto Neves do Nascimento -
Gerente de Núcleo Orientação ao 
Cidadão/C.U.A.C, que se deslocara da sede de 
suas atividades, até o Município de Porto 
Grande, para participar da reunião de Governo, 
no período de 23 e 24/11/2012. 

Art. 2° • Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

Gabinete do Diretor Geral do Sistema Integrado 
de Atendimento ao Cidadão. 

Dá rio d c1mento de Souza 
Diretor Gerai/SIAC- Super Fácil 

Sociedades de Economia Mista 

(AFAP 
Sávio José Peres Fernandes 

EDITAL N' 015/2012 

O PRESIDENTE DA AGENCIA OE FOMENTO DO AMAPÁ 
S/A- AFAP. no uso de suas atribuições e: 
Considerando o Resullado Final apresentado pela Fundação 
Marco Zero - FMZ. dos candidátos aprovados e classificados e 
do cadaslro reseiVa no Concurso Público para a 1.\gência de 

. Fomento do Amapá S/ A- AFAP; 
Considerando a homologação e publicação do resultado final 
do Concurso Público n• 00112011-AFAP; 
Considerando as Declarações de Ato de Vontade. firmadas por 
livre consciência. através das quais os candidalos ARTENIZIA 
FERREIRA COELHO. aprovada e classificada na 4' colocação 
ao cargo NiVEL SUPERIOR -AOS- ANALISTA DE FOMENTO 
• JURiDICA e NATHALIA UCH0A DOS SANTOS aprovMa e 
dassificada na 5' colocação ao cargo NiVEL SUPERIOR- A05 
-ANALISTA DE FOMENTO· JURIDICA. solicitaram pedido de 
reclassificação para os cargos publicas aos quais prestaram 
concurso; 
RESOLVE: 
Convocar os candidatos aprovados na Prova Objetiva. 
conlorme descrição abaixo. para a reahzação dos Exames 
Médicos Admissiona1s e Exame Documental. ambos de caráter 
eliminatório. em conformidade com o Edrtat de Abertura n•. 
001/2011 - AFAP. com as seguintes informações: 
1 - Os Candidatos deverão se submeter a Junta Médica do 
Estado. localizada na Rua Leopoldo Machado. n. 1094. bairro 
Jesus de Nazaré, em Macapá. conforme o seguinte: 

CRONOGRAMA DE ATENDIMENTO: 
DIA: 1011212012 
HORÁRIO: 08h00min 

No dia e horário especificados acima. os candidalos deverão 
comparecer à Junta Médica do Estado munido dos seguintes 
exames: 

a) Eletrocardiograma com laudo; 
b) Eletroencefalograma com laudo: 
c) Exame oftalmológico cem laudo completo (inclusive 

com avaliação sensocromáticat: 
d). RX do tórax com laudo (frenle): 
e) Exame de urina tipo 1. 
f) Exame de fezes- parasitológico: 
g) Exame de sangue Hemograma. glicem1a (iejum). 

VDLR. HIV, colesterol. lotai e frações. triglicerideos. 
lipidios totais: · 

) 
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h) Exame de sangue. PSA para candidatos do sexo 
masculino acima de 40 anos: 

i) ABO + RH: 
j) PCCU para candidatos do sexo feminino (com 

assinatura de ginecologista e patologista): 
k) Audiometria com laudo otorrino: 
I) Exame toxicológlco (Canabbis sativa - maconha e 

metabólicos do della 9 THC, cocaína. anfetamlnicos 
e derivados). 

2 - No ato da convocação a candidata deverá apresentar os 
seguintes documentos: 

a) Curriculum Viiae: 
b) Declaração de vinculo (federal. esladuat. municipal) 

-não possui; · 
c) 2 fotos 3x4 recentes: 
d) Carteira de Trabalho e Previdénaa SOCial- CTPS. 
e) Cópia do comprovante cadastro no PISIPASEP: 
f) Cópia da Certidão de Casamento. se casado (a): 
g) Cópia da Certidão de Naseimenlo. se solteiro (a): 
h) Cópia da Certidão de ReseJVista ou do comprovante 

de Alistamento Militar (para o sexo masculino). 
i) Cópia do CPF: {\ 
i\ Cc'mi::t ri~ Car1e1ra de Identidade: _ 
.k) Cópia dÔ Tiluto de Eleitor e comprovante da ulli!Yia 

votação: 
Carteira do Conselho de Registro de Classe mais 
Cenidão de Regularidade: 

m) Cópia de documento constando o numero de conta 
corrente: 

n) -Cópia do comprovanté de residência (conta de 
lelefone. energia elélrlca); 

o) Cópia do comprovante de escotandade; 
p) Cópia da Carteira de Saúde e da Carteira de Febre 

Amarela: 
q) Cóp1a da Certidão da Nasc1mento de filhos ménores 

de 21 anos (para preenchimento de encargos de 
família para fins de Imposta de Renda): 

r) Dedaração de opção ou não de vale transporte 
(Empresa); 

s) Certidões Negativas: civel e crimmal 
· (www.trf1.jus.br). antecedentes criminais da poliCia 

federal (w.vw.dpf.gov.br) e criminal esladuai'(Fórum 
de Maca pá). 

3- Conforme prevê o· Edital do Abertura n'. 00112011 - AFAP. 
a contralação fica condicionada à aprovação em todas as 
elapas e avaliações do concurso público (comprovação 
documental e de· requisitos estabeleCidos e comprovação. da 
capacidade ffsica e mental para o efetivo exerclcio do cargo); 
4 - O não pronunCiamento do candidato convocado para 
contratação no prazo de 10 (dez} dias úteis. contados a partir 
da publicação no Diârio Oficial do Estado do Amapâ. pennitirà 
á AFAP. que o convocou. exclui-lo do cename 

NÍVEL SUPERIOR- A02- ANALISTA DE FOMENTO • 
JURÍDICO 

(Caesa 

Ruy Guilherme Smith Neves 

COMUNICADO 

) 

A COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO AMAPÁ
CAESA. toma público que está requerendo do lnstiruto de 
Meio Ambiente e Ordenamento Territorial - IMAP. a 
renovaçao da Licença de Instalação N'0163i201 1 que 
destina·se as obras de construção e ampliação do sistema de 
abasteCimento de água no município de Calçoene. Estado do 
Amapâ. 

Macapa-:~,1 enovetnbrode2012. 

Eng'. RUY GUILHE ME S I NEVES 
Diretor·Presi entetCAESA 

[ Fundação Estadual 

(Feria ·::: 
Dinete Regina Pantoja 

RESULTADO DE PREGÃO ELETRÓNICO 
N° 005/2012 CPUFCRIA . 'f 

PROCESSO N'12.000.1151/2012 

Pregão Eletrônico n• 00512012 CPL-FCRIA 

] 



Macapá, 03.12.2012 

Data de realização: 22111/2012 

Hora: 09:30 horas 

Objeto: CONTRATAÇÃO 

ESPECIALIZADA, PARA 

DÉ EMPRESA 

CONFECÇÃO DE 

FOLDERS E APOSTILAS, para atender o Projeto 

"ADOLESCENTES DE BRAÇOS DADOS COM A 

CIDADANIA SOCIAL" • Convênio 

6000.0065086.11.2/PETROBRAS/GEAIFCRIA), 

conforme descrito no Anexo I ao presente edital -

Termo de Referência. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Ministério Público Estadual 

(Procuradoria Geral de Justiça ) 

lvana Lúcia Franco Cei 

CONCURSO PÚBLICO 

EDITAL N°10/2012 DE RESULTADO FINÀL 

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA 
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E INSTITUCJONAIS DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de 
suas atrib~es legais. e tendo em vista o CONCURSO 
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PÚBLICO para provimento de cargos. publicado no Diáno 
Oficial do Estado do Amapá n• 5.233, com circtÍiação em 
25/05/2012. RESOLVE: 

Informar que o recurso após a divulgaçao do Resu~ado da 
Prova Prática de Direção Ve1cular foi analisado e julgado 
improcedente. ' 

1. A decisão do recurso será levada ao conhecimento do 
candidato por meio do site da Fundação Carlos Chagas 
(www.concursosfcc.ccm.br) e ficará disponibilizada 
pelo prazo de 7 (sete) dias a contar da dala de 
publicação deste Edital. · 

ti. Tomar pública, de acordo com o item 4 dó Capitulo XI. do 
Edital n• 01/2012 de Abertura de Inscrições publicado no 
Diário Oficial do Estado do Amapá n• 5.233, cem circulação 
em 25/05/2012, a lista (geral e especifica) de Resultado 
Final do Cargo de Técnico Minlstenal- Motorista. 

/~· . . ...-;--....... 
/ ··-,·-··--:.--vlt:X I 
I 
• '-...... Márcio Augusto Alves 

--~uiJprf?~urad<?!:§.eral de Justiça 

HABILITADOS EM ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO (RESULTADO FINAL -- TÉCNICO MINISTERIAL - ÁREA MOTORISTA) 

Cargo: Ll2 - TÉCNICO MINISTERIAL - ÁREA MOTORISTA 

NÚMERO NOME DOCUMENTO PONTOS CLASS 
0067131:: OTAVIO COSTA DA SILVA C00800000?0~07B1 236.84 1 
00õ835e PAULO ROBERTO B.'\T.DEZ Lrt-1.11 000~000002666893 226.32 2 
00::>693:" MAGNO ROt·1ULO WLINGER [)i'. SILVEIRA C00000li3:J982 9537 226.32 3 
O:JS326a LENI!.SO:-< SOAR:::S BARBOSA C00002784475PCPA 222.81 4 ' 
004786h JCSE GEORGS OI.Z:..S GO~JES COOOOOOOOOU07259 220.82 5 
004247k JACKSON ."'ERR:õ:IRI\ GmES C000000000291994 !"19. 30 6 
002925~ EDVAtHO J:lATIST.Z:.. LISBQJI. 0000000003084363 219.30 7 
OC:1!!45d GLEIDSON PI::REIR!l. Rl'..MOS nooooooooo258457 219.30 8 
OC4827g JOSE PEREIRF. SANTIAGO JUNIO~ 8000000500750063 218.82 9 
002026g CARLOS AUR!'.J.JO LII-!A A:..MEIJA ooooo99C310B12qo 218.82 10 
001685i AN':'CNlO "1ESLEY SILV.L. DE. ALME:IDA 0000000000256733 217.31 11 
004 55:0:: JOF-.0 H:u:..;uo L::NA DE OLIVEIRA 0002008C100)5361 2~6.85 12 
00303le SLIELCL:õ:S LEJ..L DI>. SILVA ooooocoooo:99826 215.79 13 
O:l~322h JOSE OSEM9ERG ?EIXEIRA ALMElDA 0000000002542317 215.32 lt. 
C00651i R02ERTO E:DU.O.CI DOS SANTOS QUEIROZ 0000000000255665 215.32 15 
C02910f EDlJl'.RDO LINS DE AZI::VEDO 0000000005376949 213.80 16 
004344::. JAQUELINE RA.'10S DA SILVP. 0000000000003716 211.81 17 
007H28b SIDCLEY DE SOUSA OLTVEIRA 0000000016261119 211. 8'- 18 
001? 31g ARLISSON ·J~l>.CHA;:JC DA CONCEICAO* 00000000004/5298 186 .. 78 19 
007 365j GLE:DEM.Z:..X SOAR2S DOS SANTOS* 00000000011560AP 188.31 20 
:l0774 9f ~IENDELL RAHWNDO DA STI.VA* 00004037803SSPPE 184.80 21 
007:1C0a JCC:V!'.LDO DE .. l>.GULO.R :..m;..• 0000000000250980 182.81 22 
:J04661j JOll".T.~.S SOUSA DI'. SILVA* OOOOC8000011E4Q2 174.27 23 
:l07256e RENATO BRl1GA LPJA* OOOOOOOOOJ591786 152.77 24 

24 Candidato(s) nesta opção 

• CANl.):DATOS C0~1 DEFICitNCIA. 
CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA HABILITADOS EM ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO (RESULTADO FINAL - TÉCNICO MINISTERIAL - ÁREA MOTORISTA) 

Cargo: Ll2 - TÉCNICO MINISTERIAL - ÁREA MOTORISTA 

NÚMERO NOME 
OC1734g ARL:SSCN I•lACHil.UO DA CONCE:CAO 
OC7365j GLE:JEMAX SOJl.RES DOS SJI.NTOS 
007749f WEND!::J,.I:-__ ~O.E~~-~0 DA SILVA 
007 5COa JUClVALUO JE AGCIAR LI~1A 

004661j JONATAS SOUSA DA SILVA 
007256e RENATO B~~GA LIMA 

6 Candidato(s) nesta opç~~. 

Publicações Dive~sas 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO 
AMAPÁ 

INTIMACÃO COMUNICA DECISÃO 

O Conselho Regional de Medicina do ·Estado do Amapá. nos 
termos do artigo 67 inciso 111 do Código de Processo Elico
Proflssional (Resolução CFM n• 1 .897/2009). tNllMA a Sra. 
JAQUEUNE DE ARAÚJO DOS S. DA SILVA, na qualidade 
de denunciada. para tomar ciência do 'julgamento aa 
Sindicância n' 043/2007, realizado no dia 0811112012 às 20:30 
horas. na sede do Conselho Regional de Mecjidna do Estado 
do Amapá, situado na Avenida Feliciano Coelho, 1060- Bairro 
do Trem - Macapá-AP, sendo facu~ada apresentação de 
recurso, no prazo de 30 (trinta) dias. nos termos do artigo 50 
do CPEP. 

Macapá-AP. 28 'de"Nóveintiro de 2c12. 

/")~rv~ 
Or. Do~ Santos Barbosa 

Presidente/CRM/AP 

DOCUMENTO PONTOS 
0000000000425298 188.78 
00000000011560AP 188.31 
00004037803SSPPE 184.80 

C00000000025098C 182.81 
0000000000116402 174.27 
0000000003591786· 152.77 

CONSELHO REGiONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO 
AMAPÁ 

INTIMAÇÃO CIÊNCIA DE DECISÃO 

O Conselho Regional de Medicina do Estado do Amapá, nos 
termos do artigo 67 inciso 111 do Código de Processo Etieo· 
Profissional (Resolução CFM rf 1 .897/2009). INTIMA o Dr. 
AGNELO DA ROCHA NETO- CRM/AP 398, na qualidade de 
denunciado. para lomar ciência do Acórdão do julgamento do 
Processo Êlico-Prof,ssional n' 00812009, realizado no dia 
27/11/2012 às 19:30 horas. na sede d? Conselho Regional de 
Medicina do Estado do Amapá, situado na Avenida Feliciano 
Coelho. 1060- Bairro do Trem- Macapã-AP, sendo facultada 
apresentação de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, nos 
tenmos do artigo 50 do CPEP. 

Macapá-AP. 28 de Novembro de 2012. 
. ;.J_.s:yv~ 

Dr. oimar dos Santos Barbosa 
Presidenle/CRM!AP 

CLASS CL.OEF 
19 1 
20 2 
21 3 
22 4 
23 5 
24 6 

Sticc·AP. Sindicolo dos TrabaJNíJorcs na In<bl.~ria da Corulru'iio 
Ci,iJ do Estado do Amapá. 

EDtT AL DE CO!<YOOC.\0 

Pelo presente odital dé coÚ\'ocaç.Ao. ooof~c :\ttieos 19 c 26 do 
Estatuto Social do Sindic:ilu. fioam convoc.ados ~<Xic.; os associad():l; 
q~ esJcjnm em pJcno gozo de seus direitos s.ocíais e sindicais.. ptn 
par1iciparem da AMcm.bléit OcraJ Ordinária a realiz.aroo$C no dia 
.!9'12.'2012. as 16:00 horas em 11 corn:ocação com o nllllero de 2.-.:~ 
d~: ooociadoo ou as 16:30 bo~ em ? e uJtima coovocação com 
qu..'\lquer ntmao de associados presente&. ·c:m sua M:dc 110eial. sito a 
• ~~·· Henrique Galuoio, 1224 bairro do t~ neSCA cid.dc de ~lapapá. 
bilodo do Amapá, pnra deliberarem sohrc a seguinte nnk:m do dia: •) 
Le•lura c AprO\·aQilo da Ala da a-.bléia anterior. b) pr.,toçõo Ih; 

contas dos exercícios dos anOJ; 2009, 2010 ~.: 2011, conforme parecer 
do oonsclho ti~t do sindic&to: c). relatório • ser apra.entado p<:la 
dii'Ctona do !lindJCato, atmcnJ.c 00!1 exen.:icios acima ciladas. bem 
como ~ do holanço soraJ da . ..,tidade. relaÍivo aoo mesmos 
exercícios: d) """"'""laç!o da proposla OrçamcnWia do sindicalo 
n:Ccm~tc ao cxen:icio de 2013; c) pon:cer do CO!isolbo fiscal, oobre a 

• prostaçAo de co"""' c proposta orçamentária 



Macapá, 03.12.2012 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA 
DO AMAPÁ-CRF-AP 

EDITAL N. 0 00112012, DE 29 DE NOVEMBRO 
DE 2012 

SELEÇÃO PÚBLICA 

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO 

O Presidente do Conselho Regional de Farmácia 
do. Amapá, nos termos do Edital n.0 00112012, 
toma público para conhecimento dos 
interessados: - Fica CONVOCADO o candidato 
BRUNO FERRANTE TULLII, que obteve 
aprovação, classificação segundo lugar, para 
comparecer na sede do CRF-AP, sito a Av. 
professor Tostes, n. 0 914-A, Bairro Santa. Rita, 
Macapá/AP, no dia 06 .de dezembro de 2012, às 
10h30m, munido da documentação pertinente, 
para tomar posse no cargo respectivo, tendo em 
vista a aprovação na citada seleção pública. 

CONCREAP • CONCRETO DO AM~PÁ LTDA CNPJ: 
04.199.02210001~3 Toma público que recebeu do 
IMAP, a Licença de Operaçlio (LO) para atividade 
extração mineral de uso imetdiato l!a construçlio civil 
(Classe 11 Saibro) em área localizaé.a na Rod. Duque de 
Caxias KM 14 Distrito lndusl·ial, municlpio de 
Sªll~na-AP. 

JOSÉ NILTON BATISTA PEREIRA CPF: 
338.358.532-87 -To·rna público que requereu 
junto ao IMAP, a Renovação da Licença de 
Instalação (LI) de n• 0021/2012 ( ampliação da 
ãrea dos tanques) para atividade de Piscicultura, 
localizado na Rua ltainaracã n• 2644 8. Golabal 
Munlclpio de Macapá-AP. 

LICENÇA DE OPERAÇÃO 

AMAFLORA - Amapá Fl9restal Ltda, 
CNPJ: 09.024.236/0001-32, toma público· 
que recebeu junto ao IMAP, ~renovação da 
Licença de Operação n• q~47/2011 para 
atividade de serraria com d@sdobramento e 
beneficiamento de madeira, localizaoa no 
Ranial do Viveiro s/n, municlpio de Porto 
Grande Estado do Afl.'lapá. Não foi 
Q_eterminado Estud~ de Impacto Ambiental. 

MS C BAIA- ME (CNPJ; 07.296.594/0001-79) 

Tórna público que requereu ao IMAP licença (LO). 
. para Lavanderia para a' Higienização c.1e Roupas, 
na Rua. Santos Dumont, n• 738. Aeroporto, 
Município de Porto Grande, Estado do Amapá. 
Não _foi d~term1nado Estudo de Impacto Ambiental. 

LIMA E COSTA LTDA • CERÃMICA VALE VERDE 
CNPJ: 05.543.981/0001-37 Toma público que 

requereu junto ao IMAP, a Renovaçao 'da Licença de 
Operação (LO) de n• 00009/2011 para ativid~de de 
fabricaçao de artefatos, cerâmica e barroctozido 
para construção civil . com. validade de 3,65 ciias 
localizado na Av. sao Lázaro n• 400 municfpio ,'je 
Oiapoque-AP. · ~ 

'-

Joseiianc de So= Neves CPF 432.012.3?2·72, toma publico 
que requereu junto ao IMAP a renovação da licença de operação 
n" 072120 IIJ111111 a atividade de agropecuária no imóvel rum) 

localizado a BR 156 km44 no municfpio de Macapà. Não foi 
detenninado estudo de impacto ambiental. , 

Jose!iane de Souza Ne\'es CPF 432.012.372· 72, toma publico 
que recebeu ,ÍlDlto ao IMAP a licença de operação 
n" 07212011 para a atividade de agropecuária no ímovd rural 
lncnliz.ado a BR 156 km44 no município de Macapá. Não li>í. 
dctenninado estudo de i_mpacto ambiental 

Germano~ ÜIUDi CPF 063.964.459 . .'72, toma pJNic:q 
Que reqiiCiaJ jlllllo ao IMAP a ftDDft1Ç1o da licesiça 
de qxnçlo de N" I 5912011 da atividade de ex1n1ç1o e . 
comercia~i:zaçi miDI:nl, classe n Da. BR t 56 bn06. 
Foi detmniNdo o estudo~~ ambicmal. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Gamm> José Zaioi. CPF 063.964.459-72, tuma plblil;o 
Que rcccbc:u jolfo ao IMAP • RIIIJIIIÇio da lia:nr;a 
de openç1o de N" I S91l011 ela llli'Vidade de extmçio e 
eomercialiZaçJo miueD1, date ll .. DI BR I 56 km06. 
Foi delrmliDido o estufo da impKto tllllbiemal. _ 

..... 
ANTONIO ESTEVAM DA SILVA CPF: 071.240.662-
04 Torna público que requereu junto ao IMAP, a 
Licença de Instalação (LI) para atividade de 
Piscicultura (construção de dois Tanques) 
localizado na BR 156 km 10 Linha I município de 
Macapá-Ap. 

9«d 
EDITAl DE INTIMAÇÃO 

REGISTRO DE PROTESTO DE TITULOS 

O I" Tabelião de Notas e mais cargos anexos da wmarca de 
Macap<L Estado do Amap<i, a Rua Tiradentes, 604 · Bairro 
Central. por nomeaçao legal, etc... FAZ. SABER que 
encontram-se para protesto os títulos abaixo relacionados de 
responsabilidade.Protocolo: 945.986: Comercial Amnpnense 
LTDA ME. Protocolo: 945.958: J Ferreira Cunha ME. 
Protocolo: 946.428: J11queline Do Socorro Gonçalves Alves 
Protocolo: 946.431: Ieda Do Rosário Magave Protocolo: 
946.432: Joeci Pacheco Furtado Protocolo: 946.432: 
Edielson Lobato Da Sil\·a Pnitocolo: 94~.446: Brenno 
Empreendimento E Cia L Protocolo: 946.493: Antomia De 
Paiva Machado Protocolo: 946.548: J0yce Cardoso Reselo 
l'rotocoln: 946.555: Waldir Barbosa Santiago Protocolo: 
946.557: .Jose Maria De Souza Guedes Protocolo: 946.213: 
H De Sousa Bastos ME. Protocolo: 946.976: Megabyte 
Processamento De Dados Protocolo: 946.789: Líndomar 
Rodrigues nos Santos Protocolo: 946.689: Alberto 
Carvalho Canto Junior Protocolo: 946.522: M R Moreira 

. Da Silva ME. Protocolo: 946.430: Sofila Lima Canalha 
Protocolo: 946.342: Suelane Ferreira Da Silva Protocolo: 
946.286: Lima Oli>·eira Repr De Cosmeti Protocolo: 
946.164: Luis Claudio Pereira Amanajas Protocolo: 
946.023: Fábía Almeida Dos Santos Protocolo: 946.601: 
A.N Engenharia LTDA Protocolo: 946.405: Gisellc 
Coutinho Brandão Prot.ocolo: 946.145: Comercial 
:\mapuense LTDA MF;. Protocolo: 946.135: A L Da Silva 
Abreu ME. Protocolo: 946.890: Samuel Benjamin Pinheiro 
Protocolo: 946.071: Raimundo Da Rocha 1\f 1',. Protocolo: 
946.186: R N Amado Dn Rocha ME. Protocolo: 946.796: 
lran Carlos Pinheiro Frunca Protocolo: 946.198: 
~tirunilda Moraes Campeio Soares l'rotocolo: 946.318:
F:dmílson Bencvcnuto Ribeiro Protocolo: 946.321: 
Edmílson Bene,•enuto Ribeiro P~otncolo: 946.494: Jenival 
Gomes Cardoso Protocolo: 946.675: Cianport Cia Norte 

· De Naveg Portos Protocolo: 9-16.197: E ·I Botelho 
)1agalhàes ME. Protocolo: 946.017: Gleídson Luis 
Amanajas Da Silva Protocolo: 946.008: Darlan De ·soum 
Silva Protocolo: 946.007: Raimundo Jose Da Lnz 
Nascimento. Protocolo: 946.004: R e E Castro lTD:\. 
Protocolo: 947.213: H de Sousa Bastos Me. Protocolo: 
946428: -Jaqucline do Socorro Goncalves Al\·es. Protocolo: 
946.431: Ieda do Rosar·io Magavc. Protocolo: ·946.432: 
Joeri Pacheco Furtado. Protocolo: 946.436: Edielson 
Lobato dn · Silva. Protocolo: 946.446: Beimo 
Empreendimentos e Cia Ltda. Protocolo: 946.493: Antonia 
de Palva Machado. Protocolo: 946.548: Joyce Cardoso 
Reselo. Protocolo: 946.555: Waldir Barbosa Santiago. 
Protocolo: 946.557: Jose Maria de Souza Guedes. !'ara que 
ndo se alegue ignorância INTI)1A-OS a pagar ou darem as 
razões pnrque n<lu o fazem, sendo o presente edital publicado 
através da imprensa oficial deste Estado e afixado em lugar de 
costume ex -vi do' artigo 15. parágrafo 1•. da Lei n. 9.492197 . 

· de Novembro de 2012. 

·~~~~~~~( J. José Roberto Stna de Almeida) 
li! }Sbbscrevo. Dou fé, assino em 

ESTADO IJO AMAPÁ 
PREFEITURA MUNICIP-\L UI:: SANTAI\A 

COORDEMOORIA IJE LICITAÇÃO 

A VISO IJE LICITA(' AO 
f'RE<i ~O PRESENCIAL N" ll~ 112012 - CU P\15. Ohjeto·. 
SERVI~·o DE COLETA DE RESIDUOS HOSPllALARES 
tLIXO INFECTANTES ~ PERFURO CORTA:-.IlES}. 
PROIJIJ/100 NAS U.RS. NO MliNlCIPIO DE SANTANA. 
Ti[''' "MENOR PREÇO POR ITEM". Data 12:1~121112. às 
09hUOnlm. !\J:-t tOnna da Lei n° IO.S?.U com aplicaçao sul"lo;idiaria 
da r.,·, ~etlc•al n' 8.6ból9]. loc"l: ~ala da CPLIP\·1~. silo Av 
Snnrmu1. n' 2913 - ~araiso - Santamt. U Edilal completo r: d~nuus 
mforn1a~~Vcs. poderao ser nht1do~ uu c:ndereço acima cilndo. nu 
hnnlrio d,ls 08h00mm a-:; 1:\hOOmin S:mtana-:\P. 2Hll 1!~01.~ 

Pedro Pf'o Duart< 13randAo 
Pregoeiro Dec. I ~13120 12 

ru:Pt:TJÇ.\0 CARTA CO:WJTE '\". Ult/2012 .. CV 1'\JS. 

o ~ll':'ilc:li>JO DE SAI'ilANA-PREFEÍT(R\ Mllr\ICJI'AI. 
OJo: --~AN"f.~"A-AP, através da Comissão Pcrmanl!ntc de 

Pág. 17 

L•o•taçào. deSignada p<IO Decrelo n'. 1754/2010-PMS. leva aL' 
conlll'CimL:nto dos interessados que, na fonna da lei· n". ~666, de 
21 de Junho de 1993 e alterações em y1gor. farâ realizar IJcitação 
na modalidade CARTA COr\VITE. do Tipo Menor Prtço 
Glo~•l. pura execuçao de obra; e scrvi,us de "SEHVIC,:OS 
CO~IPLE~U;:'<I'J'ARES :'(OS POSTOS DF SAÍ UE- DO 
\ll':'\ICIPIO DF. SA!\TA:'\A ZO:'\A LHHANA", no 
Municipio de Snntnna~AP. de acordo com as <:spccil"lc"'ções 
récnicns. plnnilha de quantitativo que. embora niill tran)critos. 
pns.mn~ n ser parte mtegrante de:i.'if Editnl c s~us anexos. 
Ahertma: 07112/2012. Horário: 'JIJhOOmin. Local: Sllht da 
CPLIPi\JS. silo a .-\:\·. SJmtana, n" 2913. -- Pnralsn . Stmhtmt -
AP. 
OBS O Edilal completo e demnis mfonnaçõts, podcrilo ser 
ohtid•Js nc1 <:ndcreço ac1mf't citado. llL\ horário 08hOOín1r1 á~ 
I JIJúOmin horas 

, Santa.mho\P. 2~ Uc Nuvcmhro de 

~
912. 

--- ...1.,__ _____ _ 

Arliri'al arbnsa d:l Silva • 
Coürd,·o•dor de Licj o Uec. ]\' 017~2/2010-PM~ 

ESTADO DO .·\~lA I' ;i 
PREFEITU(A MUNICIPAl. ll!: SANTANA 

COORO[N,\DORIA llEI.ICITAÇÀO 

.I ViSO lll' l.lllBÇ,io 
REPETIÇÀO PRE\i,\0 PRESENC't,\1. W O 18!2fJI:I . n ; PMS. 
Ohj<to: CONTRATAÇAO DE INSTIHII(',iO PARA 
RF·:';Lii~~K~V,\ Ol EJ.~.IÇÀO DO CONSELIIO 
Tl!HI.AR.IlE S.'INTA\A 2013. Tipo. "ME>JO!n'RI2Ç'O POR 
! I'FM .. l)arn 05/12/2011. ils 09h00niin. Na lhnnad<t Ld n~' 10.520 
t:nm aplicnçilo·subsidimm tia L..:i f..:dt'ral tt0 8.666i93. lo~;d: Sala 
d:t CPl..!PM~, situ ;h. ~<.muma. n·· .:913 - Paraiso- Santana O 
f:drlal ,_:ompl!!tlJ c fbnnis. intl,rma~·ô6. ptx:krãu :-\:r tJhtidu~ nu 
t.:nd~.:r..-ço at.:imo citado. m1 JaJrüriu tia~ 08h00min "" I ihOOmin 
~anl:\llõl~AP. 19'11.'2012. 

TFXPRF.GAU !'KFSEI\CIAL N" il;n,'2012 -CU f'MS. Ohjcru: 
SERVIÇOS OR.\~t('OS iiMI'I~IõSSÃOl DE :.o MIL 
EXEMPL~RES !Jt 1.\IA I(EVISTA Tipo: ·'MEt'OR PREÇO 
POR ITEM" Data 05:1!.i1.lll7 .. ns llhOOmin >Ja ftorma da Lei n' 

. 10.:'~0 C(llll aphcaçflo suhsidiann ~la Lei Fcdcu1_1 n" X.66619J. 
h'..: ai: Snln da CPJJPMS sito /\\'. Sanumn. n" 291 ~ Pnwisu -
Sam:mrt. O biital complcl('l .._. lklllai~ infünnaçt\:~. podcriio Sfi:f 

llhl1dns 11\1 ~ndcrt.'\'tl (it:ima ~:iladu. nP lwro'trio d:t:" OSh!!lllllin :ls 
I'Jhtl!.tmin Sarllau;H\P .. fl)::,Y/101.:-!~ 

., 'I 

PcctJ'í«.~(Z{J.~nd3o 
rn.:gu~.:iro D~:i.:. I -1),'1012 

CAIU .. \ l'OilóÜTE \". 01112012 · CLi r\IS. 

O 111':'\l{'lriO DE SAr\1'.\Jii,\.f'flEfEIHiHA "1'1\ICIPAL 
lll S.\\T.\\'.\ ... \r, atra\'~S da Cmnissâü P~nncuh.·nt~ ele 
Li,;imç<ll'- de~i~nacht pd\\ Ol!cr~In n·· li5•1/2UI(t-PMS. 1~-,~t ih.t 

Ç<1nh..:cim..:ntn dc1s inteu~s,:ulos que-. 11:1 lt1rma tht Lei n''. ~b66. de
?. I de Junho dt! I'J9l c :!Iterações t"m ,-jl~tl!. fnrâ c~alit.ar hdl:tt;i:itl 

na mnrlalidode ('ARTA CO:'\\'JTE. dr• Tipo :\Icnnr Preço 
Glob;ll, pnm C:\.:cuçito 1.k llhras c: sc:r\·iços de "SEH\"JC,'OS 
CCHIPLDIE:'iTARES :>~OS POSTOS Dt: SAt"JH: no 
)II'"'KIPIO DE SA:'\H\.o\ ZO:'\.o\ I'RIIA\·\",. '"' 
~hmkipio de Santou1a~.-\P, de acmdn com JiS ~Sf.li:Cílit.::tçll~.:~ 

técnicas. plamlha de qunntitarin. t(U(" emlwra mitJ trau~rritos. 
JHl.,o;nm a s~r porte inlt!~nmh: dt"ssr: l:dital c :,cus auc.w:;. 
;\hl!rtum: 28/llí2012. H11rúno: O')hOOrnin. Lot:al· S;1l:1 riR 
('Pl.lP:\fS. silu 1t ,-\\·, Silntnnn, n" 21JIJ. · Parabo S;rnt;wa. 
AI'. 
OBS. O !-:dual l!1llllJlkh1 l' Jcmai:-: iutlmn<~ç-õ~.-;. Jhld~r<\ll :>t:r 
Pl'llclos th) cmkn .. ·..;o t~l'ima dtad11_ 11(1 horário (lSIJ{IOntin :\s 
13hmlminlttlras. 

ESTADO DO AMAPA 
I'I(EFI:!ITIJHA MUNICIPAL DE SANTAN,\ 

COORDENADORIA DE LICITAÇAO 

;\VISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N' 05lí2012 - CIJ PMS OhJctu 
SF.RV!ÇO DE COLETA DE RESIDl!OS HOSPIJ'AI"ARE~ 
(I.! XO INFElT ANTES E PERFURO COH I AN'Il:.S). 
PRODUZIDO NAS U.13.~. NO 1.\UNICif'IO OE SANTANA:, 
T•po: "MENOR PREÇO POR ITEM". Dntn 12il2i:'JII7 .. ,;, 
O?hOOmin Nn t'urnm di:l Lei ne 10520 com aplicnçi1u .'\ubsh.lil~1 !él 

da l.ci Fl~dc!r~l 11° 8.666193, local: S:tlíl cta C!llJPMS. :,.itu :\v. 
Snnl;lna. 11° 2913- Pttrttfso ·Santana. O Edilal wmplclll L! d_emnis 
Jnl(lmmções, pode• fto ser obtidos llú ender~l ncmu1 ciuu.lo. 110 
hnrimo dns 08h00miu 1\s 13h00min SanL1nn-AI'. 2&illt:'.!ll/. 

Pedro P~~;~ Oumlc: Bra~dfto 
l'regoeoro Dcc. 143/2(1t2 

ll~:t'ETIÇ,\0 CAIITA CONVITE N". Otl/20.12- \LII'1\IS. 

O ~1l1NICIPIO DE SANTANA-I'ItEfiEJTIIRA MliNJCII'AL 
J)J~ SA"!'\TANA-AP, ntlavCs Ja Comissão Permnncnte de 
Litataçllr.,. designadn pelo Dccrclo 1t. 175tl/2{ll 0-Ptl.·tS. kvil ao 
..:onhecimcntn dos interessados que, na fonna da Lei n° RM16, rle 
21_,1c .!unho de 1993 c alh.:mçOC::; em vigoi, fará renlizar licitnç•io 
na· modalidade C:\llTA CONVITE •. do Tipo Mcnnr t'n'\'O 

· Glob»l. prun execução de ubrii~ e serviços c.le "SJt:UVIÇOS 
COMPLEMENTARES NOS POSHJS tJto: S-\Í!IJE 110 
MI!NICIPIO DE SANTANA ZONA 1/HIIANA", "'' 

. Municip1o de Santnl)a~AP, de ucon.lu com ns espccilic11çt~es 
tt:cnir.n.o:;, plnnilhfl de quantil<tlivu (\UC:. embora n~o lr;lll~crih)S., 
pas;;;irn a se1 pmtc inll:gnmle dezse Cdilal c ~cus nnexos . ..,. 
Abe11urn· 0711/./2.012 Horário: 09h00min. l.o::al; Salll d:1 
CI'IJPI\IS~ silo a A\'. S~mt:w:t, n" 2913.- l'araiso ~- S:anl:um
AI'. 
Ol3S. O Edital completo e dc-mnis infurmaçDes. podcn1o ::.c::1 
obtidos 111.> endereço ac1ma citadu, IHI horário 08h00mrn · ils 



Macapi, 03.12.2012 

I 3h00miu hvras. 

osfl cta Silvn 
l)cr, N'' 017-11i2111fi-PM-; 

I'ST!IIlO i.ll' ~MtiPÀ 
I'REfEITliRA MUNICio·:\!. DE ~A'JTtiNI\ 

COOROE'<AllO!U:\ Oí: I.ICIT/\Çt\0 

;,VISO OI .. UUTM,:,\o 
Ri.:PI~TJÇAO f'Rt.:.G.-\0 .PRI:SEN<.'I/\L N" CH:u:wl;~ -- ('1.1 Pr-.·IS. 
IJhi<h>: CONTRA 1':\Ç,\U DI' iNS l'lll!ll,'tÍO. I' ARA 
IUi.-l!.iZ.\1! t\ PROV·\ DI'. E!.EtÇAO- llU CON~ELIIO 
'"\I'ITL!IR I.>F. SI\NT.ANI\ '11113 l'i('<>: "MENOR I'RicÇO POR 
rrG.-1". J>aw ft5i12WJP .. i1s (19h00nun Na hllllli.t da I..{ In" I(J.:\20 
\:\1111 nrlicnçfin ,IOUh~idmnn dtl Ll:l Ft~dt:mln" 8.Ú(l6/93. ltu.:<il. Sala 
d:l CPUPM~. sito A\'. Sumann, n" ~9U -· PHrai~o - ~alllana. o 
Cdit;,ll comJ>Iett' c demm~ inlimnaçi!CS, !•wlciMtl ser uhlidos no· 
CllckrCÇ(J :1cima citndn. no hu1iuin dns 081,(J0m•IJ i1s l.lhUOnthl 
So11t.1no-t\1', 19/11/201? .. 

TEXI'RGGÀO PRESENCIAL X' U~IV/.012 ·· CIJ l;rviS OioJCio: 
Sl'.ltVIÇOS GRÁFICOS (IMI'IU~SS,\01 Lll·: ·•.o Mil 
EXE\11'1.1\RI\S Oli U~1A REVISlA Tipn: "MENOR I'RECO 
I'OR iTEM" DnHt O:l/1 ,.17:017. ~:\~ li htlOmin. N:1 t(lrnm d;.1 1..~:1 nu 
i0.~/.0 com <IJ'IietlÇI)O suhsidionia dn Ll·t 1\:dcpd 11., }l_6(i6N~l. 

f\1:.:al: ~i!IJ da CPIJI)MS, sill' /\\'. Santcma, n" .?.913 l'a:ai.õ)tl · 
,-,;ullan~. O hditnl wrnpkto t~ t.knu.lls lnlilfllliii(O~s. pmh:ràn ~c1 
,1htidu:- ~;~:zu· êl.;lllm cil:tdl'. 110 hmluio llo~ 08h1J\lmin :i~ 
: JhíHl1niu Smi!Mit:t~AP, )t)~~ÔOI)_.., . 

. l'c<h(tir~[wJjQ,"clflo 
Prcfl,(lC":iro Dec. 113/20 l2 

CAilTA CONVI'm N", 011/2012· · CIJ 1'~1~ 

O ~ltii\ICIPIO 1m SANTAJiiA-I'REFEITl'lt\ ~1U'iiCII',\L 
Uf. SANTANA-AI', <ttr.aves tia Comi~sâo 1\:.rnumt.:ntt: d(: 
Lkitaçfit•. desi_eJlml<~ pcf,) L'\!.cn:to n'' 17)4!1010-Pt\-IS. k\':t t•u 
;.:nuhccunclllo dos mtcr~ssndo::- que. na ltuma dn Lei n". ::h(Jú, liC 
• ~I lh: .hmho de 199) e altcnwuc~ ~~~~ \'igor, fara•~alil.ar llc•taç;\u 
11:.1 mtldnlit.lruk C:\KfA CO:"i\Tl'L du Tipo i\ltuw PrN'O 

(;Jolml, pmn c:'l::.:cuç;lo de Lthríl~ ~ scrvi~·os de "SI;t{VJ(.'OS 
• COo\li'Llé~llc,VI'AJU::S NOS ·po:;TUS IJE SAIIIW fJU 
~111!\ICII'IO IH. SANT,\N,\ /,()NA l'IUlAI'iA", no 
~·lumdpl;;l de Snnti:lllél·AP. de ;tl:lH'dt' com ns esp1:::ilicaçUcs 
lt:L·uicHS, 11liluillm f.il-. l(UHnlitilli\-'o que. embora ni1o lrnnsnitos. 
tm~:-:.t•n il :;cr l•imt: intcgn111le li!;S!lC Edit<ll t !>CUS m1c.\tl:-<. 
Ahctlura: 2R/I 1~01 2. llorririn: O<JhOOmin. l.ocnl: !'i1tht da 
CI,IJl'P.IS. silo a A.\·. S:wt:u1:1~ u" l'J 13. -· l'ar:tísn ~':mt:uHI

AI'. 
nns. o Etlitill cnmplelc\ ~ clcnmis inllll'll\iiÇÜCS. ~)t•tkr;\o ser 
ut,titll':i no endereço acima t.:itildO. no hl~t'tlrio U~h(l{i!Uut ã.c; 
t:'hfiOntllllllllilS. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRACUÚI!A 
DECRETO N'. 089112 • GABIPMP. 

Cri:~ o Grupo de Tnbalho lonnado pelo Comhê de Coonlenaçio e o 
Comi!• Executivo e disp6e IObll! o procmo de elaboraç.to do Plano 
Municipal de Saneamanto B.lslco de Pncuúba·AP. 
O. P'reffilo Municlp•l da Pracuúba. no uso das atribuições que lhe são 
conlerldas pela Lei 0'!1ânica do Mll1itipio e. 
CONSIDERANDO a competência do MunicipiO para defiM e organiz~W a 
presração dos se!Viços piblicos de illeresse lOCal; 
CONSIDERANDO a responsabdidade dO poder piblico munq,at de fiY!IlJiar a 
Política Publica de Saneamento Bãsico e o respeç11vo Pl<rlo MuniCipal de 
Saneamenlo Bàsico. nos Tenros da lei rr 11445 de 05 de janeiro de 2007. e 
do Decreto n• 7.217 de 21 de p . .nho de 2010: O E C RETA 
An. 1' Fi2m aiados o Comiê de CoordeMção e O Comiê Exeo.rtivo 
responsavel pela elaboraçAQ da Po14ica Pu))lica de Sa>eamento e dO 
respectiVO Plano Munq>al de Saneamellto Basico - PMSB. e ·cujas 
respectNas alrtuições e composiÇiles são demidas a seguir 
Art. 2' O Comnê de Coonienação e a •nst~CII coosot!Na e delibenrtiva. 

lormalmenle instiucionatizada. responsável pela con~ da el~ do 
PMSB. 
Art. 3' As abibuiÇ6es dO Comitê de Cooroenaçao são: Discuti'. aval\31' e 
aprovar o traballo produzidO peb C<xnil6 Exeo.rtivo, criar e Slj9elir aftemaivas. 
buscandO promover a inlegração das aç6es de saneamer.to dévendo reooi'-se 
a cada 60 dias. e ser! a>mpos1o por: 
I - Representantas d1 Fund1çlo NaciOI!II de SJúde • FUNASA 
(Superintendtncia bladual do Allapt). 
T iiUJares. Sup!eilles 11 • Representante da Agtnci• dt Dest.Vorvtmento do · 
Amapt - ADAP Jo~an de Souza Gaia - Engenheiro Ambielllai.IU • 
Repmtntantt da Stcrelaria llunici!l'l de Finanças Marilda Ataúp NtJnes • 
Secrelana MunitipaiiV • Repralfftlante ela Secretaria dt Plantjlmanto t 
AdminiS1rJÇio0ucirene Souza Gibson - Secretária Mll1icipal V • 
Representante da Secretaria Municipal ProduçloAtrtOnio 11son Oliven 
Ponte; -Secretário de Produçao.VI- Rfl)ltltntante do Conselho Munlá!l'l 
de Saúde do Município dt Pr;cuúba. JonieiSQfl Gibson F~ils.VIl • 
Represenunte dos Empreúrios do Município de Prnuúba. Sebastião 
Gonçalves da Costa- Empresàrio.VIII· Representanlt da Igreja Cltólitl do 
Munitlplo de Pracuoib1. Lenitma Oliven dos Passos 
IX • Representante d• Associoçlo de OosenvoMmtnlo Social Cunural 
Artístico rio Flexal. Sema Dias de Maaes. -
X· Reprtsenlanla da Col6nia Z11 de Pescadores. Kália Regina Pantaleão 
Oliweira:XI • Rep11sentante da Cimara MuniCipal Pracuúba. llson Magave 
Ramos 
Art. 4' O SecreUrio Municipal da Produçio ererceri a funç.lo de 
Presldenlt do Comité de Coordenação e vice DuCirene Souza Gibson 
Art .. 5' As deliberaÇiles que porvenlura sejam lornaaas peb· Com~& de 
Coorl!enaçAQ somente rno validade se submetidas â aprovaçAo da maioria 
• '•oluta de seus respectivos pares presente no ato convocatOfiO, cabendo ao 
Pre. '•ntt decid~ em caso de empale. 
Art. 6' k!ribuiÇÓIS do ConVtê E!:ettrtivo· 
I • Exeartar rodas as atividades previStas no Termo de Referênóa para 
Elalxlr.Jçao de Plaros "'-"i~ais de Slneamenlo Básico -. ~undação 
Nacional de SaúdelfUNASA 2010. apreciando as alividades de cada fase. 
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da elaboração do PMSB e de cada produto a ser entregue â FUNASA 
submetendo-os à avaliação do Comitê de Coordenação. 
Art. 7' O Comi1ê de ExeaJÇJo é a inSiãocia 10sponsavel pela 
operacicrlalização do Jl'OC6SSO de elabocaçAo do Plano_ Munidpal de 
Saneamento Basico, e tem a seguinle composiçao: 
I • Repi'IS8ntan1e da St<:retari1 de Obras t Sei\IIÇos Públicos dt 
Pratuú~.RobSQfl Fem!ifa Nascinenlo - Secre1i'io 11 - Represenlantt da 
Secretaria da Educaçlo CuHura Esporte e l.amAnne Tévora de Arajjo
Seaelkia. 
111· Repmentante de lleioAmbienla e Turismo. 
lvone Moraes. IV • Representanle da St<:ratíria da Saúde. 
~arty Gomes Vi!lena - Seaeti'ia. VIII • Representantes da Companhia de 
Agua t Esgolo do Amap• -CAESA. 
Pacrk:ia Freitas Pereira . Quimca lnduslrial; Rosihloran de Fanas
Engenhero Civil. XI - Representante d1 Colóni• Z11 de Pescodores. 
Damlo Costa OIIVtllra- Seae1àrio Geral IX - RtpreStntante do Conselho 
Municipal de Saúde. lvanete de Olivera Pooles. VIl· Representante dos 
EmPresários do Municlplo de Pracuú~. Rosflngela Lúo Nasclnenlo -
Empres.W. XI- Empresa de Serviços RIBEIRO E FLORÉNCIO SERVIÇO 
LTDA-ME. Marco Antonio Gomes Ba-reto • Cooroenador do P~no Municipal 
de Saneamento Básico do Município de Pracuúba/AP- Engenheiro Civil 
Art. a•- O Secre!Jrio de Obras 1 S1111iços Públicos exercerá a função de 
Presidente do Comitê Exettrtivo e vice Wrcia Santos 
Art. 9'- Esre deaeto entra em vigor na data de sua publicação 
Art. 10'. Revogam-se as disposições ao contrlrkl 
Art. 11' ·Dê-se dêflcia, publiqu~se. · 
Gebinete do Prefeito Municipal dfj}~c,"1ú1!'P, os de novembro de 2012. 
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PORTARIA N'39812012- PMC.DE 23 DE NOVEMBRO DE 
2012. 
A PREFEITA DO MUNCIPIO DE CALÇOENE NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇOES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA 
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. 
RESOLVE: 
Art. 1°. Prorrogar por mais trinta (30) dias a Portaria 
n'32912012, publicada no Diârlo Oficial do Estado do 
Amapil no dia 25109/2012. 
Art. :ZO. Este Portaria entra em vigor na data de sua 
publicaçao, revogadas as disposições em contrario. 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CALÇOENE EM 
23 DE NOVEM O DE 2012. 

~-· 

DECRETO (P) N'308/2012 DE 26 DE NOVEMBRO DE 20Ú. 
A Prefeita Municipal de Cafçoene, no 

uso das atribuições qua lhe são conferidas pelo Art.- 133, 
.Inciso V da Lei Orgânica do Município de Calçoene. 

RESOLVE: 
Art. 1' · Exonerar, a pedido a Servidora 

DUI,.CIANE NUNES OINIZ, do cargo efeUvo desta Prefeitura 
Municipal de Calçoene, na FunçAo de ASSISTENTE 
SOCIAL, que assumiu em 1510812011 . 

Art. 2' - Este Decreto entra em vigor a 
partir" da data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Art. 3' • Dê-se ciência, registre-se, 
publique-se e cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita Municipal de 
Calçoena. 

LEI N"216/2012 ·GAB/PMC DE 22 ÓE NOVEMBRO DE 2012. 
Dispõe sobre a criação do Serviço Municipal de VigilânCia 
SanltilriJI. _ 
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A PREFEITA MUNICIPAL DE CALÇOENE: FAÇO SABER 
QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE CALÇOENE APROVOU E 
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1' - Fica criado o Serviço Municipa. de Vigilancia Sanitãria, 
no Ambito da Secretaria Municipal de Saude. organizado e 
disciplinado na forma desta Lei. 
Art. 2" - O Serviço Municipal dn Vigilãncia San~ária 
compreende ações capazes de eliminar. diminuir ou prevenir 
riscos à saúde e de intervir nos problemas san~ários 
decorrentes do meio ambiente. da produção e circulação de 
bens e da preslação de serviços de interesse da saúde. 
abrangendo: 
I • o conlrole de bens de consumo que, direta ou 
indiretamenle, se relacionem com a saude. compreendidas 
rOdas as etapas e processos, da prOdução ao consumo; 
11 - o controle da prestação de serviços que se relacionam 
direta ou indiretamente com a saUde: 
§ 1' As ações de vigilânCia sanitária de que se trata esle artigo 
serão desenvolvidas de acordo com as direlrizes emanadas da 
Secretaria da Saude do Estado do Amapá, Minislério da Saüde 
e Agência Nacional de Vigilância Sanitária. 
§ 2' Sem prejulzo do disposto no parágrafo an1erior, o 
município desenvolverá ações no ãmMo de suas competências 
estabelecidas no art. 200 da Constiluição Federal de 1988 e na 
Lei Federal n' 8.080/90. 
Art. 3' - O municipio deverá assegurar toda a infraeslrutura 
para a execuçao das ações do Serviço Municipal de VigilânCia 
Sanrtária previstas nesta Lei. 
Art. 4' - São consideradas auloridades sanitárias para os 
efe~os desla Lei: 
I - os profissionais da equipe municipal de vigilância sanitária 
investidos na função fiscalizadora. na f•lrma do§ 1' do art. 5'; 
e 
li . - o responsavel pelo Serviço Municipal de . Vigilãneia 
Sanitária. 
Parágrafo unico - Para fins de ~recesso administrativo 
sanitMo, o secretário muniCipal de saude e o prefeito serão 
considerados autoridades sanftárias. 
Art. 5' - A equ'1pe municipal de vigilãneia sanilária. investida de 
sua função fiscalizadora, será competente para fazer cumprir 
as leis e regulamenlos sanftários. 
§ 1' Para o exercício de suas atividades fiscalizadoras. os 
·referidos profissionais serão designados mediante portaria do 
prefeito ou do secretário municipal de saUde . 
§ 2' Os profissionais competentes portarão credencial 
expedida pelo Poder Executivo Municipal e deverão apresentá
la sempre_que estiverem no exercido de suas funções. 
§ 3' Os profissionais aCima designados serão considerados. 
para tOdos os efMos, auloridade sanitária e exercerão rodas as 
atividades Inerentes à funçlio de -fiscal sanitário, tais como: 
inspeçAo e fiscalizaçao sanftãria, lavrarura de auto de infração 
sanifári~. instauração de processo administrativo sanitário. 
interdiçlio ·cautelar de estabelecimenlo: interdiçlio e apreensão 
cautelar de produtos: fazer cumprir as penalidades- aplicadas 
pelas autoridades sanitárias compe1enres nos processos 
administrativos sanitários: e outras a:ividades estabeleCidas 
para esse fim. 
§ 4' Os profissionais inveslidos na função fiscalll:adora terão · 
pOder de policia administrativa, adotando a legislação sanitária 
federal. estadual e municipal e as demais normas que se 
referem à proteção da saúde. no que coJber. 
§ 5' As autoridades fiscalizadoras mendonadas nos incisos 1 e 
li do art. 4' desta Lei. quando dó exercido de suas atribuições. 
terão livre acesso em todos os locais do município sujettos à 
legislação sanitária, ein qualquer dia e hora. podendo ulilizar 
de todos os meios e equipamentos necessários. ficando
responsáveis pela guarda das informações sigilosas. 
Art. ~· :As a1ividades suje~as às ações da vigilância san~ária 
ense1ar~o a cobrança de Taxa Sanitária pelo Serviço Municipal 
de Vigilancia Sanitária. 
§ 1' Os fatos geradores e os respectivos valores da Taxa de 
Vi~illlncia ~~-~nárta serão definidos em legislação municipal. 

§ 2• Os valores da Taxa de Vigiláneia Sanitária serão 
recolhidos aos cofres públicos do Município· de Calçoene, 
creditados ao Fundo Municipal de Saüde, reveS1idos 
exdusivamente para o serviço Municipal de Vigilancia SanMria 
·e sob o cootrole social do Conselho Municipal de Saúde. 
§ 3' O!' estabelecimentos integrantes da administração publica 
ou por ela ins!Huidos. suje~os às ações de vigilância sanilária. · 
estão_ isen1os do recolhimento da Taxa de Vigilância San~ária 
prevista neste artigo, porém. para que funcionem, devem 
cumprir as exigênCias contidas nas normas legais e 
regulamentares, além das pertinentes às instalações, aos 
equipamentos e à aparelhagem adequados e à assistênCia e 
responsabilidade lécnlcas. 
Art. 7' - Os estabelecimento.r; sujeitos às ações de vigilância 
sanitária não poderão funCionar sem que sejam atendidas 
cumulativamente as seguintes exigências: 
I - apresentação de 1oda a documentação inerente à atividade 
a ser desenvolvida, para fins de cadastramento; 
11 - recolhimento do respectivo valor da laxa da Taxa de 
VigilânCia Sanl1ária: 
111 - realização de inspeção sani1ária com parecer favorável da 
equipe municipal de vigKilneia sanitária: e 
IV- em:SSão de Licença Sanitária 
Art. 8' - Na ausência da norma municipal que disponna sobre 
infrações sanifárias e penalidades, bem como instauração do 
devido processo administrativo sanitário, as autoridades 
sanitárias previstas no art. 4' da Lei deverao utilizar de maneira 
suplementar a legislação estadual e/ou federal cabivel à 
espécie. 
Art. 9' - As despesas com a execução des1a Lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias. S\Jplemenladas se 
necessário. 
Art. 1 O' - Fica o POder Executivo Municipal autori~do a 
regulamentar a presente Lei no prazo de 30 dias, a contar da 
data de sua publicaçAo. 
Art. 11' - Esta Lei entrará ém vigor na data de sua publicação . 
revogando-se as diSposições em contrário. ~ 

GABINETE DA PREFEITA~ ICIP.AL DE!OENE EM 
2211112012. UVlJLI~ . 

[ !MA ASICVA 
P.REfEtTA MUNIC AL OE CAL O N~----
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LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL tl' 00212012-GAB/PMC 
DE 22 DE NOVEMBRO DE 2012. · 
Dispõe sobre a criação da Taxa de Vigilância Sanitária. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CALÇOENE: FAÇO SABER· 
QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE CALÇOENE APROVOU E 
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1'- Fica criada a Taxa de VIgilânCia Santtaria lendo como 
fatos geradores as atividades do Serviço de Vigilância Santtária 
no território do Município de Calçoene. 
Art. 2' - O contribuinte da Taxa de lfigilãn~ Sam~ria é a 
pessoa fisica ou jurídica QUõ exerça atividãdés sufeltas às 
atividades do Serviço de Vigilância Santtária do Município de 
Calçoene. · 
Art. 3' - A Taxa de Vigilância Sanitária será recolhida pelo 
contribuinte aos cofres municipais por meio de guia fornecida 
pela Secretaria Municipal de Fazenda, sendo os recursos 
creditados ao Fundo Municipal c\e Saúde, revestidos 
exclusivamente para o Serviço Municipal de Vigilância Santtária 
e sob o controle soCial do Conselho Municipal de Saúde. 
Art. 4" - Os valores recolhidos, mencionados no artigo anterior, 
serão destinados ao custeio e 'à manutenção da estrutura do 
Serviço Municipal de Vigilância Santtária. 
Art. 5' - A Taxa de Vigilância Santtária deverá ser paga,. 
anualmente. com base na Unidade Fiscal do Município de 
Calçoene. ' 
Art. 6' -As atividades sujettas à vigilância santtária sao aquelas 
relativas a: 
I - drogas. medicamentos. imunobiológicos, insumos 
fannacêuticos e produtos para a saüde; 
li -sangue, hemoderivados e hemocorropetentes; 
111 - produtos de higiene pessoal. cosmélieos. pertumes e 
saneantes domissanttários: , -
IV - alimentos, águas envasadas, matérias-primas alimenlares. 
artigos e equipamentos destinados. a entrar em contato com 
alimentos: 
V- produtos tóxicos e radiOativos; 
VI - estabelecimentos de saúde, de interesse à saúde e 
quaisquer outros que ofereçam riscos à saúde. de natureza 
pública e privada; e 
Vil - outros produtos, substâncias, aparelhos e equipamentos 
que possam provocar danos a saúde. ' 
Art. 7' - A Taxa de VigHancla Santtaria será remunerada de 
acordo com a tabela constante do 1\nexo I. parte integrante da 
presente Lei Complementar. 
§ 1' sao isentos da Taxa de Vigilância Sanitária: 
I - órgaos da administração direta, autarquias e fundações 
instituídas e manMas pelo Poder Público; e 
li -associações, fundações. entidades de caráter beneficente, 
filantrópico. caritativo 'ou religioso que nAo remunerem seus 
dirigentes, não distribuam lucros e qualquer título e apliquem 
seus recursos na manutenção e desenvoMmento dos objetivos 
sociais. 
§ 2' A isenção da Taxa de Vogiláncia Sanrtária nao dispensa a 
obrigatoriedade do cumprimento das exigências contidas nas 
nonnas legais e regulamentares. 
Art. 8' - O Poder Executivo fica autorollfdo a regulamentar a 
presente Lei Complementar no que couber. 
Art. 9' - Esta Lei entrará em lligor na uata de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPJIL DE CALÇOENE EM 

2211112012. ' 'tçj "'-
. A LUCI AR DA I L. VA LIMA ,. 

~ IT:..:::IPAL E CALÇO~--E 
----------

ANEXO I 
TAXA DE INSPEÇÃO SANITÁRIA PELO EXERCIÇIO 

REGULARIZAOOR DE PODER OE POLICIA 
IOISCR!MINACAO DA ATIVIDADE !VALOR EM R$1 
~~O 1.1NDUSTRIA . I 

-GRUPO 1: EXTRATÍVIS~9 ::=-___:_ '195.4ã--~ 1.01.01-1 Mineral 
1.01.02-8 Veaetal 
ISUB-GRUP01.1: Produtos Alimenticlos 

195.48 

1.1 t .01·5 Beneficiamento de Vegetais 3.92 I 

1.11.02-3 Carnes I derivados 5,49 

~;1 Ladicinios I derivados 

_., 
~· ... 

195.49 
.11.04-1 Panificação I Confertaria com até 03 !4-4.05 
uncionilrios r 

1.11.04-2 Panificação I Confenaria com até 04 2.81 
la 06.f'uncionários 
1.11.04-3 PaniHcação 1 Confertaria com acima 
~e 06 Fucionários 

128.98 

1.11.9-ª-6 Nao Especificado .. _.. . 
~RUPO 1.2: Quimicos e Farmacêuticos 

5.49 

1.12.01-1 Produtos Quimicos para fins j212,26 
Industriais 
1.12.02-1 Produtos Farmacêuticos e Medicinai=! t18,t1 
1.12.03-8 Óleos VOO'etais I Animais ~;~f3-·-1.12.04-6 leos Minerais 
1.12.05-4 Essências 1 Perfumes 87 30 
1.12.06-8 SabAes 3,69 
1.12.08-0 Produtos Saneantes · 87,30 
1.12.99-2 NAo ESDedfiC8dos 
K;RUPO 01: INDUSTRIA 

~.49 

~1UB-GRUPO 1.3: Mecânicas I Elétricas·/ 
tetrOnicas 

1.13.01-8 Artefatos de metais ~.49 
1.13.02-6 Máauinas I Motores I Veiculos ~.05 
1.13.03-4 Componentes Mecânicos 1 Elétricos I 36,00 
letrõnicos 

1. t 3.04-2 Gatvanoptast1a I Niquelação 1 57,27 
amlnacão 

1.13.05-0 Cutelaria I annas 14,76 
.13.99-9 Não EsPBCificado 

... 
157,27 

PRUPO 01: INDUSTRIAS 
!SUB-GRUPO 1.4: Diversas -··· 

1.14.01-4 Couros I Peles I Similares 235.90 
1.14.02-2 Bebidas Alcoólicas e Similares 72,14 
.!:,~,Q.~ ·2. ~bid~ .!).à2_~1coólicas e Similares 72,14 
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.01.99-1 NAo Especlbdos p25 98 : 
~3~1RU~P~0~03~W~M~ffiiC~IO~--------+;==·~~, 

UB-GRUPO 02: VAREJISTA 
.02.01-5 Lofas de DeDàrtarnento 472. t4 

F-'02::;·:;o;.·~·.::.3.:::S""uperm='-"'e~rcad=;.o ~=--,----,---JI4=-:;7:=2:-:· 1.:.4 ___ ,, 
.02.03-1 Mercadinho 1 Mini-Box I Mercantil/ 189.31 
oia de Conveniência 
.02.04-1 Mercearia 145.92 
.02.05-8 Café I Bar )45,92 
.02.05-9 Boates 1 Danceteria 1 Casa de Jogos 173,02 
Similares i 
.02.06-6 Botequim I Qunanda I Baiúca I 
rutaria 

IJ5,15 ! 
~.02.07-4 Sucos I Sorveteria 1 Paslelaria 47.24 
:3.02.08-2 lancll,onete com localizaçao Fixa 45.44_. ___ _ 
3.02.09-0 Massa I Doces I Confeitaria 1 Pizzari 8.86 
OISCRIMINACAO DA ATIVIDADE VALOR EM RS 
3.02.11-2 Alimentos Industrializados 1 7,24 

onservas I Espetinhos 
3.02.12-0 Animais Abatidos I Aves I OvoS I 80,13 
o&.couaue I Peixaria. 
~02.13·9 Confecção 1 Tecidos 1 Calçados 7,24 
Esportivos · · 
3.02.14-7 Roupas"'U_s_a-:d,-as--,/ v;"",:-ta-m.,..in-os_a_s._,.l--l::0)4--
Lanchonete Ambulantà · 
.02.15-5Annarinho/Bazar --1-:3"'1...,,4""9---l 
.02.16-3 Chaoéu 1 Sombrinha 11,81 
.02.17-1 Arfioi!S para Presente 162,99 
.02.18-1 Otica ... 162,99 
.02.19-8 Jóia I ReiOíOaria 8. 7 4 

c.02.20-1 Material Fotográfico/ 8.74 
rfnemalooráfico --1=-=-c--_j 
.02.21-1 Cortinas/Taoetes/Taoecaria 147,24 
.02.22-8 Vidros I Máiiufaturas de Vidro I ~Ü::.,9;----;i 

Quadros ' 
.02.23-6 Móveis I Artigos Para Escrnório 
.02.24-4 Livraria I Papelaria, com até 05 
uncionário 

13.02.24-4 Livraria I Papelaria, Acima de 05 
undonário · 

13.02.25-2 Farmácia 1 Drogaria I Pertumaria, 
em Ambulatório . 

p.02.25-2 Farmácia I Drogaria I Perfumaria. 
om Ambulatório 

3.02.2€-0 Material Médico I Odontológico 
COM ESTADO! 

8,74 
j47.24 

7,24 

1359,83 

145.98 

.02.27-?.lnstrumento Médico I Cirúrgico (COM 145,98 
STAD01 
.02.28-7 tn5trumentos M~sicats_ ·-:::__ ;,U~-
.02.29-5 Brinouedos 2,99 
.02.30-9 Artioos D.Rra Esporte 78,74 
.02.31-7 Armas I Municõe&i FOIIOS 94,49 
.02.32-5 Anliouário 8,74 
.02.33-3 Artesanato 1 .49 

l 

I 

~.-1 Artigos Regionais -.c~Jl-~7-1--~ 
.02.35-4 Essências Vegetais/õiãõSTResinasif~.99 
.02.36-8 Produtos de FloricuHura - )47,24 
.02.37-6 MalerialllaraAQricuftura 128.74 

i:i'D";;2;;:.3:;::8-8~_,É'Prod~ut=os~A~arro:c;ll8CU=iãno~· ~s..!e!!!me!E a•era~l -FI8:;::~5~,7.;;4,----~ 
.02.39-2 Estancias 94,49 
~D-6 Material pàra Construçio . _ 125,98 
.02.41-4 Ferraaens I Material Elétrico 25,98 
.02.42-2 AParelhos Eletrodomésticos 36.00 
.02.43-<l Máquina I Motores I Equipamentos 36,00 
esados 

.02.44-5 Acessórios para Vel~-·---'l='t577,~,2;;,7--~ 
~9 Carros I Motos! Aeronaves __ . -t;-;1,?4,~26,__-1 
~ PO!õiOS da Gasolina 10,39 

i 
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3.02.47-3 Reveridà de Derivados de Petróleo ~93,50 
3.02.48-t Material para Umbanda 1,49 
3.02.49-1 Charutaria 1 Claarraria 94,49 
3.02.51-1 Restaurante. com até 10 Funcionário 41,84 

.02.51-1 Restaurante. ACima de 10 61,73 
uncionário .. 
.02.5t-2 Fomecirnenlo de alimentos 161.13 ... 

Preparados 
.02.99-6 NAo Especificados .. ~.49 

•' 
K;RUPO 03: WMERCIO 
~UB-GRUPO 03: OUTROS 

.03.01-1 Ectitório Comertial.de Aooio 7.24 i 

.03.02-2 cada Expositor em Feiras de Vareio 3149 
RUPO 04: PRESTACAO DE SERVI( O ---·! 
US-GRUPO 01: CAPITAL 
.01.02-1 Bancos I Casa de Créditos 1562,05 

~.01.04-8 Capitalização /Investimentos I 25,64 I 
I 

lo.aente Financeiro . __ . 
~.01.99-4 Seguros e Créditos não P19.23 

specificados 
RUPO 04: PRESTA CAO DE SERVI O 
U.B-GRUPO 02: TRANPORTES 
.02.0i-1 Táxi (Frota de até 02 Carros! 1,49 ; 

.02.02-6 Táxi ( Frota de 03 a 06 Carrosl 299 

.02.03-6 Táxi ( Frota de 07 à 10 Carros] __ 152,92 

.02.04-4 Táxi (Frota Acima de 10 Carros) 157,27 

.02.05-2 Municipal/ intermunicioal 157.21 

.02.08-7 Interestadual 188,71 

.02.11-7 Empresa de Saneamentos-- .. 157.27 

.02.14-1 EmEresa de Nav~~ão ·--~36,00 

.02.17-6 Empresa Ferroviária 57.27 ! 
~.02.18-4 Empresa de Aeronavegação 36.00 ' 

stritamente Regional 
3.02.19-2 Empresa de Aeronavegação de 
l>orte Nacional 

~72,03 

.02.20-6 TransPOrtadora 236,00 

.02.21-4 Empresa da Entreaa em Geral 157,27 
~.02.21-5 Transporte de Gêneros Alimenticios ~2.27 i m Ge.al não RefriJI~rados . 
p.o2.21-6 Transporte de Gêneros Alimentícios )92.27 ! 

' iem Geral Refrigerados ! 

::1.02.22-1 Locadora de Veículos até 10 Carros 157.27 : 

(Auto E.scolar) 
.3.02.23-2 Locadora de VeiculosAcima de tO 12,62 
carros (Auto Escolar) 
GRUPO 04: PRESTAÇAO DE SERVI( O 
SUS-GRUPO 03: ESTACIONAM_ENTO i ! 

.. ARMAZENAGEM 
'4.03.01-6 Gara~ 134,49 
14.03.02-4 Estacionamento 125,98 
4.03.04-0 Armazens I Sitos 83,15 
4.03.05-9 F!!9orificos e Mãiâdouro ·- 85,90 --
4.03.06-7 Estação Rodoviária I FerroViá~a 88,77 
4.03.08-8 Hangar 188,17 
4.03.09-1 Aeroporto Para uso Estritamente 157,27 
R~ional 
4.03.1 0-5 Aero112rto de Grande Porte- .. 29,52 ,_ 
,GRUPO 04: PRESTACÃO DE SERVICO 
SUB-GRUPO 04: COMUNICACAO 
4.04.01-2 Rádio I Jornal/ Televisão 36,00 
~.04.02.0 Propaganda 1 Publicidade 94,49 
14.04.03-9 Publicidade em Geral 94,49 
!4 .04 .9!1-3 Comunicação I Publicidade I 
~adiodilusio nAo EsDecificada 

·-
~.49 

K;RUPO 04: PRESTACAO DE SERVICO 
[sUB-GRUPO 05: SAUDEI ESTÉTICA 
PESSOAL 
I)ISCRIMINACAO DA ATIViDADE NALOREMR$; 

.05.01-9 Hospital/ Sanatório 235,90 

.05.02-7 Ambulatório I Pronto Socorro 41,73 
14.05.03-5 Casa de Saúde I Recuperação 1 188,98 

~· .05.04-5 Laboratório de Análises Clinicàs ___ '141,73 
.05.05-1 Banco de Sanaue 141,13 
.05.06-1 Ginástica e Conoênenas 141.73 

' .05.0NI Servicos de SaiAo de Beleza 9,24 
.05.08-8 Banho I DUChas I Massaaens 0,86 

.j4.05.09-4 Consu~ório Dentário e Médicc ( 
stéticaj 

161.73 

·~RUPO 04: PRESTACAO DE SERVICOS 
jiSUB-GRUPO 06: LIMPEZA . 
! .06.01-5 LimP.,Bza e Manut~nção de imóveis 7,24 
!com até 05 Funcionários ---· 

.06.01-5 Limpeza e Manutenção de imóveis 147.24 
cima de 05 Funcionários 

' .06.02-3 Raspagem e llustracao de Assoalhos 147,24 
.06.03-5 Desifecção 1 Hi0ien~~.É2.._ 147,24 I 

.06.04-1 Lus1ração da Bens Movéis 7,24 
•-i 

I 
RUPO 04: PRESTACAO DE SERVIÇO 
UB-GRUPO 07: DIVERSAO ' 
.07.01-1 Cinema 8,74 -.07.02-1 Teatro I Audttório 7,24 

~.-03-8 Circo I Pargue de diversão ".,--- ?~4_ __ 
14.07.04-6 Brilhar I Botlche I Jogo Pennitido ___ 2,99 

.07.05-4 Fornecimento de Música 62,99 1 .07.06-1 Festa 1 Bullet 1 Recepção 94,49 

.07.07-0 Turismo I Passeio I ExcursAo 94.49 
!4.07.08-1 Locadora·de Vídeo I Lan-House 7,24 
GRUPO 04: PRESTACAO DE SERVICO 
U~UP006:HOSPEDAGEM 
.08.02-6 PensAo I Conaêneres 0,86 
.08.04-2 Motel com até 10 Aoartantento 121,73 
.08.04-2 Motel com até Acima de 10 

!Apartamento 
11,73 

.08.05 {) Hotel5 Estrelas -
14,99 

.08.06-9 Hotef4 Es1relas ····-
54,02 

.08.07-7 Hotel 3 Estrelas 35,90 

.08.07-5 Hotel 2 Estrelas ---.. 1.59,~1 --··-
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~-· .08.00.3 Holel1 Estrelas 11811 
Q_RUPO 04: PREST~O OE SERVIÇO 
§U~RUPOP 09: MAQUINAS VEICULOS 

.09.01-4 Oficina MecAnica 1,49 

.09.02-2 Oficina de Aparelhos Elelr&ik:ãs 3.62 

.09.03~ Oficina nAo Especfficada 2,24 
14.09.04-9 Borracheiro 3,62 

. ~.09.06-7 Recauchutagem I Regeneração de 8.24 i 
neus . __ 

DISCRIMINAOAO DA ATIVIDADE-- ~ALOREM R$ i 
.09.06-5 Lubrificação de Máquinas 7,24 ' .09.07-3 Limpeza I RevisAo de MáQuinas 7.24 
.09.0B-1 Máquinas 1 Aparelho de Instalação 1 !47.24 .. 

Montall!:m _ .. 
7.24 -··---j .09.09-1 Recondidonamento de Motores 

GRUPO 04; PRESTAÇAO DE SERVIÇO I 
§!JB-GRUPO 10: CINE I FOTOS/ SOM ' 

.1 O.ot-2 Estúdio de Fotogn!nco I ~7,24 
' ~Ojlránco • ·--- 1 

~~Estúdio de Gravação de Vídeo-Tape 7.24 
14.10.03-9 Estúdio Fôtoaráftco 7,24 
~.10.04-7 Esllídio de Gravação de Sons ~7.24 
Ruidos 
Q_RUPO 04: PRESTA:;AÕ-DE SERVIÇQ --

... 
!SUB-GRUPO 11: ENSINO 
~.11 .01-9 Estabelecimento de Ensino Regular 07 00 
14. t 1.04·3 Estabelecimento de Ensino de Arte 70,86 
Plásticas ' ~ 11.0~_ Ensino Pré e Profiss!onat --· n,n ·I 

i ~6-1 Pré-Escolar I Malemal/ Jardim de 171,1-4 
! nfãncia 

(;_RUPO 04: PRESTAÇAO DE SERVIÇÇ> . 

SU~RUPO 13: representação I - ! 
ntermediªçao I distribuição 

b47.24 .13.01-1 Agente de Propagandalndúsinal 
.13.02-1 Agente de Propaganda LHerá~a 1 '1.49 

lo\rtistica ; 

.13.03-8 Agenciamento I Contalos ·- 3.62 I 

.13.04-6 lntennediação de Cambias I Seguros 55.12 

.13.05-4 lntennediacaode Titulas QuaisQuer 937 
.13.0fi.2 lnlermediaçao Cotrelllgem 23.62 
.13.07-0 Representaçllo f31.49 ) 

14.13.0S.9 Cobran~ ein Geral . __ :._ ~~o 14.13.09-7 Dislribu~o de Filmes _ ---= ~ 14.13.07.0 Reoresenlacão 9 
~ 13.08-9 Cobranç;~_em Geral r;!3.62 
14.13.09-7 Distribuição de Filmes ~1.49 
14.13.1 O-O Distribuição de Vídeo-Tape ~1.49 

·-·- .. ... 

.13.11-9 DistribulçAo e-veooãs de Bilhete e -3.62-- ·-

l-oteria 
~RUPO 04: PRESTAÇAO DE SERVIÇOS 
fSUB-GRUPO 14: Contabilidade I 

dminlstracão I Planejamen1o 
.14.01-8 Organização de Simpósios I 1,49 
:Onaressos I Similares 
.14.01·9 OlganízaçAo de Feiras - 5,12 

. ' 
.14.02-6 Omanlzacão I Programação 5,12 
.1-4.03-4 AnAlise Técnicas I ConsuHorias 937 
.14.04·2 Perícia I Avaliaçao 9,37 
.14.0~ Contadoria/ AudilaJiefll 937 

14.14.06-9 Consunória Financeira 1 Técnica I ~9.37 
• ~dministracão _ 

.14.07·7 Planejamento Assessoria 9.37 
~.H.OB-5 Processamento de dados e Escola 55,12 
le Computadores · . 
.14.0LL3 Administra~o . .. 
it.fi:5 Fundo Mútuo para aqulslçao de bens 

39,37 
9.37 

/ ISCRIMINAQAO OA ATIVIDADE ALOREMR$ 
~.14.12-3 Mão de Obra I Recuperação 1 
~locacAo I Fornecimento 

~9.37. 

. 14.12·3 Escll1ório Comercial 9,37 

.14.13·1 Escritório de Contabilidade 9,37 
. GRUPO 04: PRESTA:AO DE SERVIÇO 
i SUB-GRUPO 15: DIVERSOS 

.15.01-4 Guarda de Animais 5,74 
~.15.02·2 Tratamento/ Amestramento de 5.74 
AnimaiS 
14.15.03-0 FIOrestamento 1 Reflorastamento 7,24 

.15.04-9 Paisagismo I Oecool<;to 1,37 

.15.05-7 CoiO<;açao de Tapetes I Cortinas 9,37 

.15.06-5 Pintura I Tatua®m. 1,49 

.15.07~3l.Qca~o de Bens Móveis . 9.37 
fsts-1 Beneficiamento I Lavagem I ~1.<49 
Secagem 

.15.09·1 Tingimento I Galvanoplastia 1.49 

.15.1 0-3 Acondicionamento e Operações ~9,37 
SimHares 
~.15.11-1 Cópias I Oocumentosl Plantas I 6.62 
P~ls ·. 
~.15.12·1 Composição Gráfica 1 Cficheria 1 

incoarafia 
5.74 

.15.13.8 litografia 1 FotoiHografta 5,74 

.15.11.-6 Aerofotogrametria 9,37 

.15.15-4 Encadernação de Livros I ReviStas 5,74 

.15.11>-2 Datilografia I Estenografia I 5,74 
Seãetâria 1 Expediente 
.15.17~ Funerária 67.24 

~.15.1 B-9 Taxidennla 1,49 
.15.19-7Cartório I Tabelionato 110,55 
.15.20-0 Bolsa de Mercadorias 3149 

A-~-21·9 Bolsa de Titulas e Valores 62,99 
.15.22-5 Prestação de Serviços não ~-7.24 

Espedticado 
RUPO 04: PRESTACAO DE SERVIÇOS 

~~B-GRUPO 17: ATIVIDADE MISTA .. : 
~1-7 Alividade Mista ~2.99 

O OS: PRESTA!j;ÃÕ ÕE SERVIQj-
UB-GRUPOOI 
~.Advogados 125.96 

: 

' 
i 

I 
I 

I 
j' 

J 
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~01.02-6 Agrônomos 25.96 I 

.01.03-4 ArQuHetos 5,96 I 

.01.04-2 Contadores --· 5.96 J 

.01.0~ Dentistas 5,96 .. 1 

.01.06-9 Economista 596 I, 

.01.07-7 Enfermeiros 5,96 i 

.01.0S.5 Engenheiro 5,96 

.01.09-3 Laboratonsta 596 : 

.O 1.1 O· 7 Médicos 5.98 
~ ·5·Psle6\ogos . 25.96 .... 
. 01.12-9 Não Especificados 5,96 .-

3RUPO 06: ASSOCIA~~O 
~-~UP001 
.01.01-2 CientificaI Uleraria I CuHural 5.64 

.01.02-0 Beneficios Sem Ans Lucràiivõs ~5.64 I 
!).01.03-9 Profissional/ Esportiva 1564 
6.01.04-7 Clube Esportivo ~5.64 
6.01 .05-5 Sindicato 15.64 

RUPO 07: PROFISSIONAL AUTONOMO 
UB-GRUPO 02: NIVEL MEDIO ' .. -
.Õ2.01-3 Corretor .. 10.87 ! 

.02.02·1 Desenhista 10.87 

.02.03-1 Estatístico 0,87 

.02.04-8 Guia de Turismo 0.87 

.02.05-6 Leiloeiro 0.81 

.02.06-4 Música 10,87 

.02.07-2 Perito ou Avaliador 10,87 

.02.0S.O Técnico em Contabilidade 10.87 

.02.09-9 Técnico em Admlnlstraç.ao 10,87 

.02 .1 0-2 Técnico em EletrOnlca 0,87 

.02:11~ Técnico em telecomunicaçOes 0,87 

.02.12-9 Técn~ em Comput~çao 

.02.13-7 Topógrafo 10,87 
" .02.14-5 Barbeiro 0,32 ,.,__;_ 

.02.1 1'-·3 Cabeleireiro 0,32 

.02.11>-1 Costureiro 0,32 

.02.17·1 Entalhador 0.32 

.02.18-8 Fotógrafo 10.32 

.02.1S-6 Garçon 0.32 .. 

. 02.20-1 Instrutor de Auto-Escola 0.32 

.02.21·6 Jardineiro 0,32 .. - . 

. 02.22-6 Jóquei 10,32 -

.02 .23-4 Lavadeira 0.32 

.02.24-2 ManeQuim ' 10,32 

.02.2~ Manicure 10.32 ! 

.02.28-9 Marcenéiro 10.32 

.02.27-7 Mas~agista 10,32 

.02.2S.S Mecânico 10,32 

.02.29-3 Modelo 10,32 I 

.02.30-7 Motorista 0,32 I 

.02.31-5 Ourives 0,32 

.02.32-3 Pedicure 0,32 

.02.33·1 Pedreiro 0.32 ... ·-

.02.34-1 Pintor 10,32 ·- ·-

.02.3~· -8 Sapateiro .. 10.32 

. 02.36-6 Seaetária 0.32 

.02.37-4 Tintureiro 10.32 
PJSCRIMINAÇAO DA ATIVIDADE VALOR EM R$ -· 17 .02.:U:-2 Vigilante 10,87 

17.02.99-4 Nao Es_l>E!Cifiçado ·-----· 0,87 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIP.A.L DE CA~LNE EM 

22111/2012. \Jitunu,·l'l~l~h A, 
M~MARI SILVA UM 

P~EfElTA MUNICIPA DE CALCO N 

PREFEITURA DE VITÓRIA DO JARI 

LEI MUNICIPAL N' 278/2012-MVJIAP, 22/11/2012. 

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DO JARI PARA O 
EXERC(CIO FINANCEIRO DE 2013. 

O Excelentlsslmo Senhor LUIZ DE FRANÇA MAGALHÃES 
BARROSO, Prefeito de Vitória do Jari-AP, no uso de suas 
atrlbuiçOes legais, fü saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu ~anclono a seguinte Lei: 
Art. 1• • O Orçamento-Programa Anual do Munlclplo de 
VItória do Jari, pans o exercício de 2013, seré composto 
pelas Receitas e Despesas dos Órgãos da Administração 
Direta e lndlrate, Estima a Receita e Ftxa a Despesa, 
compreendendo: 
I - O Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Munlclplo, 
seus Fundos, Órgãos e Entidades da Administração 
Pública Municipal Direta e Indireta, Inclusive Fundaç'Oes 
lnstltuidas e mantidas pelo Poder Público; e 
11 - O Orçamento da Seguridade Social abmngendo todas 
as Entidades e órgaos a ele vinculados da Administração 
Pública Municipal Direta e Indireta, bem como os Fundos e 
as FundaçOes Institui das e mantidas pelo Poder Público. 
Art. :ZO • A Receita Total do Município é estimada em R$ 
29.099.369,96 (Vinte e· Nove Mllh6es, Noventa e Nove Mil.' 
Trezentos e Setenta e Nove Reais e Noventa e Seis 
Centavos), e será arrecadada mediante os Tributos 
Municipais, Contribuições EconOmicas, Receita 
Patrimonial, Receita de Serviços, Transferilnclas Correntes· 
e Outras Receitas Correntes, além das Transferências de 
Capital, Transferências de Convênios a serem finnados 
com a Unilo na fonna da constantes 

;.H. I 
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Art. 3' • As dotaçOes orçamentárias constantes desta Lei e 
os quadros que a integr.im, estão expressos a preço de 
agosto de 2012, projetando-se da arrecadação até 
dezembro de 2012. • · 
Art. 4' ·A Despesa Total fixada em R$ 29.099.369,96 (Vinte 
e Nove MllhOes, Noventa e Nove Mil, Trezentos e Setenta e 
Nove Reais e Noventa e Seis Centavost, e serão realizadas 
de acordo com as discriminações estabelecidas nos 
anexos do presente Lei, e assim distribuídas: 
I - O Orçamento Fiscal e Seguridade Social em R$ 
29.099.369,96 (Vinte e Nove Milhões, Noventa e Nove Mil, 
Trezentos e Setenta e Nove Reais e Noventa e Seis 

tem como 
receita efetivamente arrecadada no exercicio anterior do 
Munlclolo. 

a abrir 
Suplementares durante o exerciclo financeiro de 2013 até o 
limite de 30o/o (Trlnte Pontos Percentualsl da despesa 
fixada no presente Projeto de Lei, observando o disposto 
nos artigos 7" e 43' da Lei 4.320, de 17 de março de 1964, 
para atender as despesas cujas dotações se verificarem 
Insuficientes, inclusive transposição, remanajamento ou 

· transferências de recursos de uma categoria de 
programaçao para outra ou de um 6rgao para outro • 
Parágrafo Único - A autorização de que trata este artigo 
nao onerará o limite nele previsto quando destinado à 
conta de recursos vinculados e transferências voluntárias. 
Art. 6' . Fica o Poder Executivo autorizado a abrir durante o 
Exerciclo Financeiro de 2013 de fonma especifica Crilditos 
Adicionais Suplementares a conta de recursos 
provenientes das Transferências de Convênios, 
negociados com outros Órgãos e de 0peraç6es de Crédito 
contratadas pelo Munlclplo no Omite de 30% (Trinta Pontos 
Percentuais). 
Art. 7" • Fica o Poder Executivo autorizado a abrir durante o 
Exerciclo Financeiro do 2013 de fonma específica Créditos 
Suplemen1ares s conta de recursos provenientes de 
excesso de arrecadaçl!o no limite de 30% (Trinta Pontos 
Percentuais I . 
Art. 8' . Fica o Poder Executivo autorizado a abrir durante o 
Executivo Financeiro de 2013 de fonna especifica Créditos· 
Suplementares a conta de recursos provenientes das 
Anulações Parciais ou Totais no Umlte de 30% (Trinta 
Pontos Percentuais), conforme Art. 43°, § 1~. Item 111 da Lei · 
4.320 de 17 de março de 1964 e alterações posteriores. 
Art. 9" • Fica o Poder Executivo autorizado a proceder ao 
remanejamento das dotações orçamentárias consignadas 
a órgAos em extlnçOes para órgãos da administração 
pública municipal. 
Art. 10 • Fica o Poder Executivo autorizado a contratar' 
operações de crédito, ainda que por anteclpaçãÕ da 
receita, confonne previsto tio parágrafo ao do art. 165 da 
Constituição Federal e inciso 11, parágrafos :ZOe 3' do art. 7" 
da Lel4.320/64. • · 
Art. 11 • O J>oder Executivo repassará ao Poder Legislativo, 
duodécimos mensais de no mlnlmo 7% (Sete Pontos 
Pereentuatsi da receita efetivamente arrecadada no 
exercício anterior da Municlplo, confonme Emenda 
Constitucional n• 25, de fevereiro de 2000, art. 29-A, . 
parágrafo I, eJcceto os repasses previstos na Lei n• 9.424 de · 
24 de dezembro de 1996 (FUNDEF), Emenda Constitucional 
n' 2912000. 
Art. 12 • O Podar Executivo estabelecerá nonnas para a 
realização da Despesa, Inclusive as medidas necessárias 
para manter oe disp!ndios compativels com a arrecadaçao · 
da Receita, a fim de obter o equllibrio financeiro : 
preconizado pela legislação especifica. . 
Art. 13 • Ficam aprovados os.Quadros de Detalhamento da i 
Despesa - QDO, referentes ao Poder Legislativo e ao Poder : 
Exécutlvo por atos do Presidente da Câmara. · 
Art. 14- Esta Lei entra em vigor na data de sua publlcaçao, . 
com seus efeitos a partir de 01 de Janeiro de 2013. · 
Art. 15 • Revogam-se as dlsposlç!5es em contrário. 
Gabinete do Prefeito de Vrtória do Jari, 22 de novembro de : 

2012. *".?"~ 
<lu/( de Ftançe Magelhaes Bsrroso 

Prefeito de Vitórlll do Jari 
CPF(MF)101.146.293-1!S_ 


	

